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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 52740/15 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
INTERESSADO: ROGER EDUARDO ANGELOTTI SELSKI 
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 287/15 - TRIBUNAL PLENO 
Pedido de certidão liberatória. Município de Ipiranga. Voto pelo excepcional 
deferimento do pedido.  
1. RELATÓRIO 
Trata-se de expediente encaminhado pelo Interessado, visando à obtenção de 
Certidão Liberatória para fins de transferências voluntárias. 
A Diretoria de Contas Municipais (DCM), na Informação nº 118/15, concluiu pelo 
indeferimento do pedido tendo em vista que o Executivo não atende ao disposto na 
Instrução Normativa 96/2014 deste Tribunal, que trata da Agenda de Obrigações, 
consoante a alteração dos prazos para análise do SIM-AM de 2014 aprovada por 
esta Corte na sessão do Pleno de 09 de outubro de 2014. 
Já a Diretoria de Análise de Transferências (DAT), por meio da informação nº 28/15 
(peça nº 06) e a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP), com fulcro na 

informação nº 1206/15 (peça nº 08), manifestaram-se pela aptidão do ente para 
receber a certidão liberatória, uma vez que inexistem pendências da Municipalidade 
de Ipiranga dentro de seus respectivos âmbitos de atuação e competência. 
Por seu turno a Diretoria de Execuções (DEX), na Informação nº 806/15, ressalta a 
existência de pendência relativa aos autos nº 580151/12, de minha relatoria, para o 
qual há possibilidade de baixa de pendência. 
O Ministério Público de Contas (MPC) manifestou-se por meio do parecer nº 
1074/15, acompanhando a manifestação da DCM e da DEX e opinou pelo 
indeferimento da certidão pleiteada. 
É o relatório. 
2. VOTO 
Após criteriosa análise do presente feito observa-se que de fato, como apontado 
pela Diretoria de Contas Municipais desta Casa de Contas, o Município sub 
examine não vem cumprindo a “Agenda de Obrigações”, nos termos da Instrução 
Normativa nº 96/2014.  
Verifica-se, na presente data, que o Município de Ipiranga deixou de enviar os 
módulos de acompanhamento mensais do Sistema de Informações Municipais 
relativos aos meses de agosto a novembro de 2014, assim como o módulo de atos 
de pessoal relativo ao 6º bimestre do exercício de 2014.  
Ressalte-se que o Município tem por obrigação precípua providenciar e manter em 
dia o previsto na agenda de obrigações, cujo descumprimento impede a emissão da 
Certidão até seu atendimento, nos termos do artigo 289, § 1º do Regimento Interno 
e da Instrução Normativa nº 68/2012 deste Tribunal. 
Entretanto, apesar de não haver cumprido a meta proposta, restou demonstrado 
que a Municipalidade vem adotando medidas com o intuito de alimentar 
corretamente o SIM-AM, encontrando, contudo, dificuldades a fim de cumprir com 
tal intento dentro do prazo adequado.  
Ao compulsar os autos, verifico que apesar das pendências ora indicadas, estas 
não podem impedir o pleito de transferência voluntárias ao município, de acordo 
com precedentes desta Corte de Contas, razão pela qual, VOTO pelo 
DEFERIMENTO da emissão de certidão liberatória ao município de Ipiranga. 
RECOMENDO à Municipalidade em exame, contudo, que atualize o SIM-AM, nos 
termos da Instrução Normativa nº 96/2014.   
Nestes termos, determino a remessa destes autos à Diretoria de Execuções (DEX) 
deste Tribunal, para os devidos trâmites, e, ainda, posteriormente, seu 
encerramento e arquivamento junto à Diretoria de Protocolo (DP).       
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
maioria absoluta, em: 
I - DEFERIR a emissão de certidão liberatória ao município de Ipiranga; 
II - RECOMENDAR à Municipalidade em exame, contudo, que atualize o SIM-AM, 
nos termos da Instrução Normativa nº 96/2014; 
III – Encaminhar os autos à Diretoria de Execuções (DEX) deste Tribunal, para os 
devidos trâmites, e, ainda, posteriormente, seu encerramento e arquivamento junto 
à Diretoria de Protocolo (DP). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA (voto 
vencedor). 
O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES não acompanhou o 
voto do Relator (voto vencido). 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
MICHAEL RICHARD REINER. 
Sala das Sessões, 29 de janeiro de 2015 – Sessão nº 3. 
NESTOR BAPTISTA 
Conselheiro Relator 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 
PROCESSO Nº: 1154446/14 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
INTERESSADO: EDSON HUGO MANUEIRA 
ADVOGADO:  
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 290/15 - TRIBUNAL PLENO 
EMENTA: Certidão Liberatória. Deferimento. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca de requerimento do Município de Sabáudia de 
emissão de certidão liberatória para fins de recebimento de transferências 
voluntárias. 
A Municipalidade traz uma série de documentos visando à retificação dos cálculos 
tocantes aos gastos com educação no exercício de 2013. 
A Diretoria de Contas Municipais (Informação 64/15 – Peça 08) opina pelo 
deferimento da certidão, sem prejuízo do recálculo do índice de educação, de 
acordo com as seguintes premissas: 
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A Diretoria de Análise de Transferências (Informação 05/15 – Peça 09) e a Diretoria 
de Controle de Atos de Pessoal (Parecer 286/15 – Peça 11) indicam a inexistência 
de pendências em seus respectivos campos de atuação. 
A Diretoria de Execuções (Informação 319/15 – Peça 10), por sua vez, entende que 
o Município de Sabáudia não está apta a obter a certidão requerida: 

 
As pendências constantes no quadro anterior, referem-se às sanções de restituição 
de valores aplicadas em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A 
MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE SABÁUDIA, pelo Acórdão nº 106/14 – S2C, do 
processo nº 247412/10, em que foram expedidas as Certidões de Débitos nº 1137, 
1138 e 1139/2014. 
As Certidões de Débitos nº 1137/2014, no valor de R$ 33.266,95 e a de nº 
1139/2014 no valor de R$ 24.391,92, possuem como devedor solidário a Sra. 
LUZINETE APARECIDA VIANA DOS SANTOS e a Certidão de Débito nº 
1138/2014, no valor de R$ 532,59 tem como devedor somente a citada Associação. 
As referidas Certidões foram encaminhadas pela Presidência desta Casa ao 
Município de Sabáudia em 27 de outubro de 2014, concedendo prazo de 30 dias 
para inscrição em dívida ativa e subsequente cobrança e/ou execução judicial. 
Constata-se que até a presente data, o Município não comprovou a adoção das 
providências exigidas por esta Corte, por meio do Ofício nº 98/14 – GPTCEPR 
(peça 68 do processo nº 247412/10). 
O Ministério Público de Contas (Parecer 603/15 – Peça 13) opina pelo 
indeferimento do pedido, na esteira dos apontamentos da Diretoria de Execuções. 
Em 16 de janeiro os autos foram encaminhados ao Gabinete do Relator Originário, 
Conselheiro Durval Amaral, havendo em 27 de janeiro sido expedido despacho 
(158/15 – Peça 14) determinando a redistribuição do feito, “Tendo em vista que o 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral encontra-se em férias, conforme 
protocolo n.º 870084/14, dada a urgência e celeridade que os autos de Certidão 
Liberatória requerem”. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO[1] 
Primeiramente, conforme bem indica a Diretoria de Contas Municipais, mostra-se 
cabível o recálculo dos gastos com educação do Município de Sabáudia referentes 
ao exercício de 2013, havendo sido comprovado, a partir dos documentos 
carreados aos autos, que foi atingido o índice de 25,17%. 
Quanto à certidão propriamente dita, extrai-se da Informação 319/15, da Diretoria 
de Execuções, lavrada em 13 de janeiro, que a pendência indicada diz respeito à 
ausência de comprovação da inscrição em dívida ativa de valores a serem 
ressarcidos pela APMI local (bem como por uma gestora) aos cofres municipais. 
Compulsando-se os autos do Processo 24741-2/10, porém, observa-se que em 14 
e 15 de janeiro foram juntados os documentos aptos a comprovar o atendimento do 
julgado, havendo sido exarada, em 16 de janeiro, a Informação 402/15-DEX nos 
seguintes termos: 
Procedemos nesta data ao Registro da Inscrição em Dívida Ativa no sistema de 

sanções desta Diretoria de Execuções, referente às Certidões de Débitos nº 

1137/2014, 1138/2014 e 1139/2014, exaradas no Processo nº 247412/10, inscritas 
pelo MUNICÍPIO DE SABÁUDIA em 15/01/2015, conforme Certidões de Dívida 

Ativa nº 1/2015 (CD nº 1137/2014) e 2/2015 (CD nº 1139/2014) em nome de 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE SABÁUDIA – 

CNPJ nº 78.298.338/0001-69 solidariamente com LUZINETE APARECIDA VIANA 
DOS SANTOS – CPF nº 830.938.939-68, nos valores de R$ 40.253,00 (quarenta 

mil, duzentos e cinquenta e três reais) e R$ 29.514,22 (vinte e nove mil, quinhentos 

e quatorze reais e vinte e dois centavos), respectivamente, conforme documentos 

contidos na peça 75, páginas 3 e 4. 
A Certidão de Dívida Ativa nº 3/2015, referente à CD nº 1138/2014 foi inscrita em 

nome da ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE 

SABÁUDIA – CNPJ nº 78.298.338/0001-69, no valor de R$ 644,43 (seiscentos e 

quarenta e quatro reais e quarenta e três centavos), conforme documento contido 

na peça 75, página 5. 

Arquive-se o presente processo na DEX para acompanhamento, nos termos do art. 

153, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

Desta feita, entendo que não mais subsiste o óbice indicado pelo Ministério Público 
de Contas. 

3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná: 
3.1. deferir o pedido de Certidão Liberatória ao Município de Sabáudia, com prazo 

de validade de 60 dias, contado da emissão pelo sistema informatizado; 

3.2. determinar, após a publicação da decisão, o encaminhamento dos autos à 

Diretoria Geral para as providências de disponibilização da certidão liberatória no 
sistema informatizado, nos termos da decisão; 

3.3. determinar o encaminhamento dos autos à Diretoria de Contas Municipais para 

registro do recálculo com gastos com educação; 

3.4. determinar o encerramento do processo após a certificação do trânsito em 
julgado da decisão. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. deferir o pedido de Certidão Liberatória ao Município de Sabáudia, com prazo 
de validade de 60 dias, contado da emissão pelo sistema informatizado; 
II. determinar, após a publicação da decisão, o encaminhamento dos autos à 
Diretoria Geral para as providências de disponibilização da certidão liberatória no 
sistema informatizado, nos termos da decisão; 
III. determinar o encaminhamento dos autos à Diretoria de Contas Municipais para 
registro do recálculo com gastos com educação; 
IV. determinar o encerramento do processo após a certificação do trânsito em 
julgado da decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e os 
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
MICHAEL RICHARD REINER. 
Sala das Sessões, 29 de janeiro de 2015 – Sessão nº 3. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente  
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 
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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 2, EM 27 DE JANEIRO DE 2015 
 
Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze (27/01/2015), 
com início às quatorze (14h00min) horas, realizou-se a Segunda Sessão Ordinária 
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da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência 
do Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, com a presença dos Auditores 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e CLAUDIO AUGUSTO CANHA. 
Participou, como representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a 
Procuradora, Katia Regina Puchaski. A Secretaria da Sessão foi exercida pela 
Analista de Controle, Mirna Luzia D´Amaral Tornier. Ausente o Conselheiro 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por motivos de férias, tendo sido convocado o 
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA para compor o quórum de 
votação, conforme Portaria 133/15, da Presidência. Fica convocado o Auditor 
CLAUDIO AUGUSTO CANHA para integrar o quorum de julgamento. O Senhor 
PRESIDENTE, Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, submeteu à homologação 
do Plenário a Ata de nº 1, da Sessão do dia 20 de Janeiro de 2015, a qual foi 
homologada. Na sequência, o Senhor PRESIDENTE concedeu a oportunidade para 
as Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do Regimento Interno, e para 
inclusão em pauta dos processos de que trata o § 4º, do art. 429, e do art. 522, do 
Regimento Interno. Foi devolvido o processo nº: 185098/13, da pauta do 
Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral, pelo Auditor Sérgio Ricardo 
Valadares Fonseca. Foram sobrestados os julgamentos 614673/13, 876120/13, 
11152/14, 689227/14, 18750/14, 575500/12, na Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; 839950/13 e 

1134399/14, na Diretoria de Contas Estaduais, da pauta do Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. Encerrada a fase de comunicações, o Senhor PRESIDENTE 
informou que deferiu o pedido de sustentação oral apresentado pelo advogado Dr. 
Rafael Savaris Ghellere, OAB/PR nº 31.881, no processo de Prestação de Contas 
de Transferência Voluntária nº 367370/09, de sua relatoria, bem como a preferência 
do seu relato, com fundamento no artigo 469 do Regimento Interno do Tribunal. 
Após o relato pelo Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, foi concedida a 
palavra ao advogado Dr. Rafael Savaris Ghellere por 15 (quinze) minutos para fazer 
a defesa relacionada ao processo. Após a exposição da defesa e julgado o 
processo, o Senhor Presidente agradeceu a participação do Dr. Rafael Savaris 
Ghellere e concedeu a palavra ao Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 
para o relato de sua pauta. Foram julgados da pauta do Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares os processos nºs: 367370/09 (Irregular com aplicação de 

multas, recomendações e determinações), 106201/13 (Regular com 
recomendações), 213423/13 (Regular com ressalvas), 162202/14 (Regular com 
recomendações), 204797/14 (Regular com recomendações), 562201/06 (Registro), 
651990/12 (Registro), 892797/13 (Registro), 573186/11 (Registro), 802522/12 
(Registro com recomendações), 356270/10 (Registro com recomendações), 
708673/10 (Registro com recomendações), 370650/11 (Registro), 605312/11 
(Registro com recomendações), 103310/12 (Registro com recomendações) 
137207/12 (Registro com recomendações), 399582/12 (Registro com 
recomendações) 454230/12 (Registro com recomendações). Da pauta do Auditor 
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, os processos nºs: 203490/09 (regular com 

ressalva), 266760/12 (Regular), 96859/11 (Registro), 92948/13 (Registro), 
280740/11 (Registro), 867306/12 (Registro), 247769/11 (Registro com 
recomendações), 173219/13 (Regular). Foi concedida vista ao processo nº: 
178500/12, da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, ao 
Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares. Continuaram com vistas os processos 
nºs: 160295/09, da pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral, ao 
Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; 441200/09, da pauta do Conselheiro 
Fernando Augusto Mello Guimarães, ao Conselheiro Jose Durval Mattos do 
Amaral; 185115/09, 331992/12, 174886/13 da pauta do Auditor Sérgio Ricardo 
Valadares Fonseca, ao Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral; 15550/07, da 
pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, ao Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. Foram adiados os julgamentos do processo nº: 185098/13 
(por devolução pós-vista), da pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do 
Amaral; 331332/09, 265551/12 (por pedido do relator), da pauta do Auditor Sérgio 
Ricardo Valadares Fonseca. Continuaram adiados os julgamentos dos processos 

nºs: 61760/08, 45370/13, 183790/06, 175329/08, 184879/09, 200009/09 e 
192930/13 (Adiado por devolução pós-vista), 173087/09, 192230/13 e 196120/13 
(Adiado por pedido do relator), 216536/07, 673865/11, 197580/09, 265876/12, 
285516/12, 361697/12, 761532/12, 685899/13, 48544/14, 855364/14, 163760/13, 
191098/13, 280612/14, 165135/13, 169513/13, (adiado por férias do relator), da 
pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral; 125082/09 (Adiado por 
pedido do relator), da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Foram 
retirados de Pauta os processos nºs: 169039/10, 227188/12, da pauta do Auditor 
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. No Julgamento do processo nº 367370/09, da 
pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, foi vencido, por maioria, o voto 
do Ilustre Conselheiro Substituto Claudio Augusto Canha, que acompanhou o 
Ministério Público de Contas, pela condenação à restituição integral dos valores 
repassados com base no Termos de Parceria nº 03/2006. No Julgamento dos 
processos nºs 802522/12, 356270/10, 708673/10, 137207/12, 399582/12, da pauta 
do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, o Ilustre Conselheiro Substituto 
Claudio Augusto Canha, foi vencido, por maioria, uma vez que divergiu da 
proposta de recomendação, por entender ser ela cabível, apenas, em processos de 
prestação e tomada de contas, à luz do que dispõe o art. 244, §1º, do Regimento 
Interno (voto vencido). No Julgamento dos processos nºs: 605312/11, 103310/12 e 
454230/12 da pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, o Ilustre 
Conselheiro Substituto Claudio Augusto Canha foi vencido, por maioria, pois 
apresentou proposta de não conhecimento da matéria, por entender que as 
contratações temporárias não devem ser objeto de análise de sua legalidade em 
processo autônomo nesta Corte de Contas, na qual foi vencido, e divergiu da 
proposta de recomendação, por entender ser ela cabível, apenas, em processos de 
prestação e tomada de contas, à luz do que dispõe o art. 244, §1º, do Regimento 
Interno. No Julgamento do processo nº 203490/09, da pauta do Auditor Sergio 

Ricardo Valadares Fonseca, o Ilustre Conselheiro Substituto Claudio Augusto 
Canha, apresentou proposta de voto pela regularidade plena (voto vencido, por 
maioria). No Julgamento do processo nº 247769/11, da pauta do Auditor Sergio 
Ricardo Valadares Fonseca, O Ilustre Auditor Claudio Augusto Canha divergiu 
da proposta de recomendação, por entender ser ela cabível, apenas, em processos 
de prestação e tomada de contas, à luz do que dispõe o art. 244, §1º, do Regimento 
Interno (voto vencido, por maioria). No julgamento do processo 370650/11, da pauta 
do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, o Ilustre Conselheiro Substituto 
CLAUDIO AUGUSTO CANHA apresentou proposta de não conhecimento da 
matéria, por entender que as contratações temporárias não devem ser objeto de 
análise de sua legalidade em processo autônomo nesta Corte de Contas, na qual 
foi vencido. Transcorrida a fase de julgamento e não havendo quem mais desejasse 
usar da palavra, às quinze horas e cinquenta e três minutos (15h53min), do dia 
vinte e sete do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze (27/01/2015), o Senhor 
Presidente encerrou a Segunda Sessão da Primeira Câmara, convocando Sessão 
Ordinária para o dia três de fevereiro de dois mil e quinze (03/02/2015), no horário 
regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pela Analista 
de Controle, Mirna Luzia D´Amaral Tornier, e pelo Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares, Presidente do Colegiado. ****************************************************** 
 

Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 399582/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ 
INTERESSADO: ARQUIMEDES GASPAROTTO 
ADVOGADO / PROCURADOR: MARIA BERNADETE VILLAS BOAS GARCIA 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 169/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Admissão de pessoal. Prazo para inscrição. Acesso às inscrições via rede mundial 
de computadores (internet). Precedentes. Afastamento da multa sugerida. Pela 
legalidade e registro, com recomendação à origem. 
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal, realizada pelo Município de 
Barbosa Ferraz, para provimento de cargos de Mãe Social, mediante concurso 
público regulado pelo Edital nº 01/2012. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por meio do Parecer nº 5875/14 (peça 
nº 20), manifestou-se pela realização de diligência à origem, para a apresentação 
de justificativas acerca do seguinte: a) das restrições impostas às inscrições no 
concurso (prazo exíguo, necessidade de comparecimento pessoal, impossibilidade 
de inscrever-se pela internet); b) da falta de profissionais com a qualificação 
necessária na área de psicologia da empresa contratada para a realização do 
concurso; c) ausência de alimentação do SIM-AP do registro dos admitidos nestes 
autos. 
Em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa foi intimado o 
interessado, o qual apresentou esclarecimentos e anexou documentos (peça n.º 
26). 
O Município de Barbosa Ferraz esclareceu que já foi alimentado no SIM-AP os 
dados dos servidores admitidos. 
Em relação ao apontamento relativo ao prazo exíguo de inscrições, afirmou que 
havia urgência em se realizar o concurso em razão da cobrança do Ministério 
Público através do TAC autos nº 62/2011. Informou, ainda, que na época não 
contava com sistema de abertura de inscrições por meio da internet por questões 
técnicas e por se tratar de Município pequeno, houve grande divulgação. 
Com relação à qualificação técnica da banca examinadora do concurso, o Município 
trouxe aos autos o diploma de graduação em psicologia da responsável pela 
elaboração da prova e correção (peça nº 26, fl. 02), apresentado pela empresa 
contratada (CESCAR). 
Após a diligência, a Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por meio do Parecer 
nº 18.449/14 (peça nº 27), entendeu que restaram sanadas as impropriedades 
apontadas, com exceção ao prazo exíguo concedido para inscrição, “pois não se 
vislumbra de que modo a concessão de menos prazo iria solucionar a necessidade 
de realização de concurso. A questão está mais afeta à falta de organização e 
planejamento do ente. Reflexo desta restrição foi o pouco número de inscritos no 
certame (peça 10)”. 
Assim, opinou conclusivamente a Diretoria Técnica pela aplicação da multa prevista 
no art. 87, IV, “b”, da LOTC ao gestor da época Arquimedes Gasparotto em razão 
do prazo exíguo concedido às inscrições, possibilitando o exercício de seu 
contraditório. 
O Ministério Público de Contas em Parecer nº 20.131/14 (peça nº 29) ponderou que 
não seria o caso de aplicação de multa, uma vez que não se vislumbra a ocorrência 
de uma ilegalidade passível de nulidade. Considerou, portanto, ser mais adequada 
a expedição de recomendação ao Município, para que, nos próximos certames, a 
Municipalidade garanta um período mais amplo para as inscrições, bem como 
franqueie outros meios para a sua efetivação, a fim de ampliar a oportunidade de 
acesso a um maior número de pessoas. 
Desse modo, opinou pelo registro das nomeações constantes no processo, com a 
expedição de recomendação. 
É o relatório. 
2. Em que pese o entendimento diverso da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal, merece integral acolhimento a manifestação do Ministério Público de 
Contas, no sentido de registrar a presente admissão, sem a aplicação de multa e 
com a expedição de recomendação ao Município. 
A Unidade Técnica opinou pela aplicação de multa ao gestor por entender que o 
prazo de inscrições oferecido foi exíguo (16 a 27 de janeiro de 2012) e gerou 
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reflexos diretos na quantidade reduzida de inscritos no certame. Entendeu a 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal que a justificativa apresentada pelo 
Município acerca da urgência na realização do concurso não merecia prosperar, 
uma vez que estava mais afeta a falta de organização e planejamento do ente. 
Observa-se, entretanto, que não existe qualquer previsão legal fixando este mínimo 
de tempo a ser ofertado aos candidatos para efetuarem a inscrição em concurso 
público, não podendo, assim, ser aplicada a multa prevista no artigo 87, inciso IV, 
alínea g, já que não há violação de norma legal. 
Ressalte-se que, muito embora a exiguidade do prazo de inscrição, aliada à 
deficiência na divulgação[1] do certame, possam comprometer, em tese, a validade 
do concurso quando ausente ou insuficiente a competitividade, que é, em última 
análise, sua própria razão de ser, no caso em tela, esses dois fatores foram 
satisfatoriamente atendidos, diante da procura efetivamente verificada pelos 
interessados[2], no cargo de “mãe social”. 
Quanto às inscrições para o processo seletivo, cabe apontar que o modo 
presencial, se tomado como única opção, mitiga o amplo acesso à inscrição em 
concurso público, deixando de atender ao princípio da isonomia e publicidade, 
havendo nessa Corte reiteradas[3] recomendações pela adoção de inscrições pela 
internet. 
Assim, constitui-se oportuna a imposição de recomendação ao Município, no 

sentido de que sempre seja ofertado tempo razoável aos candidatos para que estes 
efetuem a inscrição em concurso público, e que essa possa ser feita pela internet, 
garantindo, assim, a competitividade do certame. 
Desse modo, ainda que se vislumbrem falhas no certame, como estas não foram 
capazes de macular o processo seletivo e as respectivas nomeações, porque não 
se tem indícios de favorecimento de nomeados, devem ser registradas as presentes 
admissões. 
Por ocasião da discussão da matéria, o Conselheiro Substituto SERGIO RICARDO 
VALADARES FOSNECA apresentou proposta, acolhida pelo relator, no sentido de 
recomendar à entidade a realização de estudos sobre a viabilidade da elaboração 
de lei contendo regras sobre as condições para a abertura de concursos públicos, 
que abranjam o Poder Executivo e o Poder Legislativo Municipais. 
3. Face ao exposto, VOTO no sentido de que esta Corte: 
a) registre as admissões dos presentes autos, originárias do Concurso Público 
regulamentado pelo Edital nº 01/2012 do Município de Barbosa Ferraz; 
b) expeça recomendação ao Município de Barbosa Ferraz a fim de que realize 
estudos sobre a viabilidade da elaboração de lei contendo regras sobre as 
condições para a abertura de concursos públicos, que abranjam o Poder Executivo 
e o Poder Legislativo Municipais; que seja previsto tempo razoável aos candidatos 
para que estes efetuem a inscrição em concurso público; e que essa possa ser feita 
pela internet, garantindo, assim, a competitividade do certame; 
c) determine, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos autos à 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para as devidas anotações e, 
posteriormente, à Diretoria de Protocolo, para o encerramento do processo, nos 
termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno. 
O Ilustre Conselheiro Substituto CLAUDIO AUGUSTO CANHA divergiu da proposta 
de recomendação, por entender ser ela cabível, apenas, em processos de 
prestação e tomada de contas, à luz do que dispõe o art. 244, §1º, do Regimento 
Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por maioria absoluta, em: 
l - Registrar as admissões dos presentes autos, originárias do Concurso Público 
regulamentado pelo Edital nº 01/2012 do Município de Barbosa Ferraz; 
ll - Expedir recomendação ao Município de Barbosa Ferraz a fim de que realize 
estudos sobre a viabilidade da elaboração de lei contendo regras sobre as 
condições para a abertura de concursos públicos, que abranjam o Poder Executivo 
e o Poder Legislativo Municipais; que seja previsto tempo razoável aos candidatos 
para que estes efetuem a inscrição em concurso público; e que essa possa ser feita 
pela internet, garantindo, assim, a competitividade do certame; 
lll - Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, a remessa dos autos à 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, para as devidas anotações e, 
posteriormente, à Diretoria de Protocolo, para o encerramento do processo, nos 
termos do art. 398, § 1º e art. 168, VII, do Regimento Interno. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES e os 
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e CLÁUDIO AUGUSTO 
CANHA. 
O Ilustre Conselheiro Substituto CLAUDIO AUGUSTO CANHA divergiu da proposta 
de recomendação, por entender ser ela cabível, apenas, em processos de 
prestação e tomada de contas, à luz do que dispõe o art. 244, §1º, do Regimento 
Interno. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATIA 
REGINA PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 27 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. O edital do concurso foi publicado no Jornal local em 04/01/2012 e houve divulgação do 
concurso no site da Prefeitura Municipal: 
http://www.barbosaferraz.pr.gov.br/index.php?sessao=15652bc464cs15 
2. Foram homologadas 21 (vinte e uma) inscrições no cargo de “mãe social”. 
3. Acordão nº 7746/14 - Segunda Câmara; Acórdão n.° 4138/2014; Acórdão n.° 6193/14 – 
Primeira Câmara; Acórdão n.° 4138/14 – Segunda Câmara; Acórdão nº 4125/14 - Primeira 
Câmara. 
 

PROCESSO Nº: 568221/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL, FUNDAÇÃO 
ARAUCÁRIA, ZEFERINO PERIN, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, PAULO 
SERGIO WOLFF, ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, 
ZEFERINO PERIN, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, UNIOESTE CAMPUS 
DE CASCAVEL 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 299/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Transferência Voluntária Estadual. Atraso no envio dos relatórios bimestrais. 
Ausência de impropriedade relevante. Período de adaptação dos jurisdicionados ao 
SIT. Regularidade com recomendação. 
I. Tratam os autos de processo da Prestação de Contas de Transferência Voluntária 
entre a Fundação Araucária e a Unioeste – Campus de Cascavel, no valor de R$ 
7.887,50 (sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 
formalizada pelo Termo de Convênio nº 198/2010, registrado no Sistema Integrado 
de Transferências (SIT) sob nº 9.142, tendo por objeto bolsas de mestrado para o 
programa de pós-graduação em Engenharia Agrícola. 
A Diretoria de Análise Transferências, na Instrução n.º 8999/14 (Peça nº 05), 

menciona que sua análise baseou-se nos dados coletados por meio do referido 
sistema e demais documentos protocolados, tendo verificado impropriedades no 
cumprimento dos prazos referentes ao envio das informações bimestrais[1], 
manifestando-se, contudo, pela regularidade das contas, com imposição de 
recomendação aos jurisdicionados, no que foi acompanhada pelo Ministério Público 
de Contas, conforme manifestação contida no Parecer n.º 60/15 (peça nº 06). 
É o relatório. 
II – Conforme manifestações uniformes no processo, devem ser julgadas regulares 
as contas, haja vista que não foi constatada nenhuma impropriedade relevante que 
possa macular a presente prestação, devendo-se levar em conta, ainda, a 
necessidade de adaptação dos jurisdicionados aos novos procedimentos de 
alimentação de dados junto ao Sistema Integrado de Transferências – SIT, 
conforme sublinhado pela unidade técnica. 
Por esse motivo, aliás, deve ser imposta recomendação aos jurisdicionados, com 
fulcro no art. 244, §1º do Regimento Interno, para que observem as exigências da 
Resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011, em especial quanto à 
necessidade atendimento dos prazos de prestação de contas e de envio de 
informações bimestrais. 
Pelo exposto, VOTO no sentido de que sejam julgadas regulares as presentes 
contas, com a imposição da recomendação mencionada, ficando desde já 
autorizado o encerramento do processo, após o trânsito em julgado desta decisão e 
as anotações devidas pela Diretoria de Execuções. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
Julgar regulares as presentes contas, com a imposição da recomendação 
mencionada, ficando desde já autorizado o encerramento do processo, após o 

trânsito em julgado desta decisão e as anotações devidas pela Diretoria de 

Execuções. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES e os 
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA 

ANA ZENEDIN KONDO LANGNER. 
Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2015 – Sessão nº 3. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 
__________________________ 
1. a) atraso de 18 dias (bimestre 5/2012) e 25 dias (bimestre 6/2012) do Concedente no envio das 
informações bimestrais no SIT (art. 15, § 4º, da Instrução Normativa nº 61/2011). 

 
PROCESSO Nº: 1031638/14 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ 
INTERESSADO: AMARILDO TOSTES 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 301/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Pedido de Certidão Liberatória. Atraso na remessa de dados bimestrais do SIM-AM. 
Avaliação em cada caso, considerando-se as dificuldades da alimentação, em 
virtude da mudança do sistema, e o esforço dispendido, sem prejuízo da cobrança 
de avanços. Deferimento do pedido. 
1. Trata-se de pedido de certidão liberatória formulado pelo Município de 
Itambaracá, por intermédio de seu atual Prefeito, Sr. Amarildo Tostes, em razão da 
impossibilidade de sua obtenção pela via eletrônica. 
A Diretoria de Contas Municipais através da Instrução nº 104/15, de peça nº 05, 
constatou que o Executivo não atendeu ao disposto nas Instruções Normativas nº 
87/2012 e 96/2014 deste Tribunal, que tratam da Agenda de Obrigações, consoante 
a alteração dos prazos para análise do SIM-AM aprovada por esta Corte na sessão 
do Pleno de 09/10/2014, proposta pelo Ofício nº 66/14-Diretoria de Contas 
Municipais. No quadro de fls. 03 da peça nº 05, a Unidade Técnica indicou estarem 
em atraso os módulos dos meses 03 ao 08 de 2014 do Módulo SIM-AM. Assim, 
manifestou-se pelo indeferimento da certidão requerida. 
Já a Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se mediante Informação nº 

http://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2014/12/pdf/00271695.pdf
http://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2015/1/pdf/00272566.pdf
http://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2015/1/pdf/00272566.pdf
http://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2014/8/pdf/00264100.pdf
http://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2014/7/pdf/00260162.pdf
http://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2014/7/pdf/00260162.pdf
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23/15, de peça nº 06, no sentido de que, no âmbito de suas atribuições, o Município 
de Itambaracá estaria apto a receber a certidão liberatória pleiteada. 
A Diretoria de Execuções, em Informação nº 782/15, de peça nº 07, igualmente, 
constatou que o Município está apto a obter a Certidão. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal apresentou a Informação nº 1238/15, de 
peça nº 08, indicando a ausência de impedimentos à concessão da certidão 
liberatória, em atenção às matérias tratadas naquela Diretoria. 
Por fim, o Ministério Público de Contas manifestou-se mediante Parecer nº 1147/15, 
de peça nº 10, pelo indeferimento da certidão liberatória requerida, em razão do 
descumprimento da Agenda de Obrigações, conforme apontado pela Diretoria de 
Contas Municipais. 
É o relatório. 
2. Conforme acima relatado, o Município de Itambaracá não está obtendo a certidão 
liberatória pela via eletrônica em virtude da falta de alimentação do módulo SIM-AM 
do mês 03 ao mês 08 de 2014 (Instrução nº 104/15 DCM). 
Importante, observar, inicialmente, que não se trata de mero descumprimento de 
Instruções Normativas, mas, sim, da ausência do envio de informações orçamentárias 
e financeiras, que inviabiliza a fiscalização desta Corte quanto ao atendimento dos 
requisitos previstos no art. 25, §1º, IV, da Lei de Responsabilidade Fiscal para a 
autorização de transferências voluntárias, notadamente, aqueles que tratam dos 

índices constitucionais de saúde e educação e das despesas de pessoal. 
Entretanto, cumpre destacar que inúmeros municípios do Estado vêm enfrentando 
dificuldades no cumprimento da Agenda de Obrigações relativas ao exercício de 
2013 e 2014, tendo em conta as alterações ocorridas no sistema, originadas das 
novas orientações da Secretaria do Tesouro Nacional, que trouxeram vultuosas e 
significativas alterações na contabilidade pública, o que tem exigido desta Corte a 
adoção de um período de tolerância com esses atrasos, sob pena de dar causa a 
um prejuízo ainda maior à gestão municipal. 
Diversos precedentes podem ser citados nesse sentido, à exemplo dos processos 
nº 1094273/14 e 1023180/14, decididos recentemente pela 1ª Câmara. 
No caso do Município de Itambaracá, a Diretoria de Contas Municipais aponta a 
ausência de alimentação do SIM-AM, dos meses 03 ao 08 de 2014, o que o 
colocaria, conforme peça 05, fls. 05 junto ao grupo de 69 Municípios que se 
encontram na situação de maior avanço em relação à alimentação do sistema, em 
comparação com os outros 399. 
Dentro deste contexto, é importante destacar que as informações prestadas 
permitem a análise dos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal tomando-se 
por base um satisfatório período de tempo a que os últimos dados informados se 
referem, consentâneo com os objetivos desta lei. 
A solução, portanto, passa pela possibilidade de concessão da certidão, com data de 
validade até 10.02.2015, avaliada em cada caso concreto, considerando-se, dentro do 
contexto de todas as dificuldades relatadas, o esforço do gestor em atualizar o envio 
de dados, de acordo com as condições materiais de que dispõe, mas, em todos os 
casos, indistintamente, condicionando-se sua renovação ao efetivo esforço 
dispensado na busca pela observância dos prazos da agenda de obrigação. 
Fica o alerta, portanto, de que a renovação dessa certidão ficará condicionada à 
nova análise da obediência ao mesmo calendário, que goza de força normativa e 
poderá, portanto, autorizar, em futuros casos, o indeferimento do pedido, caso não 
verificado seu pleno atendimento. 
Pelo exposto, excepcionalmente, VOTO: 
I - pelo deferimento do pedido de certidão liberatória formulado pelo Município de 
Itambaracá, com prazo de validade até 10.02.2015; 
II- determinação, após a publicação da decisão, de encaminhamento dos autos à 
Diretoria Geral para as providências de disponibilização da certidão liberatória no 
sistema informatizado, nos termos da decisão; 
III - encerramento do processo após a certificação do trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Julgar pelo deferimento do pedido de certidão liberatória formulado pelo 
Município de Itambaracá, com prazo de validade até 10.02.2015; 
II - Determinar, após a publicação da decisão, o encaminhamento dos autos à 
Diretoria Geral para as providências de disponibilização da certidão liberatória no 
sistema informatizado, nos termos da decisão; 
III - Determinar o encerramento do processo após a certificação do trânsito em 
julgado da decisão. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES e os 
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA 
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER. 
Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2015 – Sessão nº 3. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 1101849/14 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: EDGAR ROSSI 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 302/15 - PRIMEIRA CÂMARA 

Pedido de Certidão Liberatória. Atraso na remessa de dados bimestrais do SIM-AM. 

Avaliação em cada caso, considerando-se as dificuldades da alimentação, em 
virtude da mudança do sistema, e o esforço dispendido, sem prejuízo da cobrança 
de avanços. Deferimento do pedido. 
1. Trata-se de pedido de certidão liberatória formulado pelo Município de Pontal do 
Paraná, por intermédio de seu atual Prefeito, Sr. Edgar Rossi, em razão da 
impossibilidade de sua obtenção pela via eletrônica. 
A Diretoria de Contas Municipais através da Instrução nº 110/15, de peça nº 05, 
constatou que o Executivo não atendeu ao disposto nas Instruções Normativas nº 
87/2012 e 96/2014 deste Tribunal, que tratam da Agenda de Obrigações, consoante 
a alteração dos prazos para análise do SIM-AM aprovada por esta Corte na sessão 
do Pleno de 09/10/2014, proposta pelo Ofício nº 66/14-Diretoria de Contas 
Municipais. No quadro de fls. 03 da peça nº 05, a Unidade Técnica indicou estarem 
em atraso os módulos do mês 01 ao mês 08 de 2014 do Módulo SIM-AM. Assim, 
manifestou-se pelo indeferimento da certidão requerida. 
Já a Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se mediante Informação nº 
22/15, de peça nº 06, no sentido de que, no âmbito de suas atribuições, o Município 
de Pontal do Paraná estaria apto a receber a certidão liberatória pleiteada. 
A Diretoria de Execuções, em Informação nº 815/15, de peça nº 07, igualmente, 
constatou que o Município está apto a obter a Certidão. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal apresentou a Informação nº 1235/15, de 

peça nº 08, indicando a ausência de impedimentos à concessão da certidão 
liberatória, em atenção às matérias tratadas naquela Diretoria. 
Por fim, o Ministério Público de Contas manifestou-se mediante Parecer nº 1144/15, 
de peça nº 09, pelo indeferimento da certidão liberatória requerida, em razão do 
descumprimento da Agenda de Obrigações, conforme apontado pela Diretoria de 
Contas Municipais. 
É o relatório. 
2. Conforme acima relatado, o Município de Pontal do Paraná não está obtendo a 
certidão liberatória pela via eletrônica em virtude da falta de alimentação do módulo 
SIM-AM do mês 01 ao mês 08 de 2014 (Instrução nº 110/15 DCM). 
Importante, observar, inicialmente, que não se trata de mero descumprimento de 
Instruções Normativas, mas, sim, da ausência do envio de informações 
orçamentárias e financeiras, que inviabiliza a fiscalização desta Corte quanto ao 
atendimento dos requisitos previstos no art. 25, §1º, IV, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal para a autorização de transferências voluntárias, notadamente, aqueles que 
tratam dos índices constitucionais de saúde e educação e das despesas de 
pessoal. 
Entretanto, cumpre destacar que inúmeros municípios do Estado vêm enfrentando 
dificuldades no cumprimento da Agenda de Obrigações relativas ao exercício de 
2013 e 2014, tendo em conta as alterações ocorridas no sistema, originadas das 
novas orientações da Secretaria do Tesouro Nacional, que trouxeram vultuosas e 
significativas alterações na contabilidade pública, o que tem exigido desta Corte a 
adoção de um período de tolerância com esses atrasos, sob pena de dar causa a 
um prejuízo ainda maior à gestão municipal. 
Diversos precedentes podem ser citados nesse sentido, à exemplo dos processos 
nº 1094273/14 e 1023180/14, decididos recentemente pela 1ª Câmara. 
No caso do Município de Pontal do Paraná, a Diretoria de Contas Municipais aponta 
a ausência de alimentação do SIM-AM, dos meses 01 e 08 de 2014, o que o 
colocaria, conforme peça 05, fls. 06 junto ao grupo de 69 Municípios que se 
encontram na situação de maior avanço em relação à alimentação do sistema, em 
comparação com os outros 399. 
Dentro deste contexto, é importante destacar que as informações prestadas 
permitem a análise dos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal tomando-se 
por base um satisfatório período de tempo a que os últimos dados informados se 
referem, consentâneo com os objetivos desta lei. 
A solução, portanto, passa pela possibilidade de concessão da certidão, com data 
de validade até 10.02.2015, avaliada em cada caso concreto, considerando-se, 
dentro do contexto de todas as dificuldades relatadas, o esforço do gestor em 
atualizar o envio de dados, de acordo com as condições materiais de que dispõe, 
mas, em todos os casos, indistintamente, condicionando-se sua renovação ao 
efetivo esforço dispensado na busca pela observância dos prazos da agenda de 
obrigação. 
Fica o alerta, portanto, de que a renovação dessa certidão ficará condicionada à 
nova análise da obediência ao mesmo calendário, que goza de força normativa e 
poderá, portanto, autorizar, em futuros casos, o indeferimento do pedido, caso não 
verificado seu pleno atendimento. 
Pelo exposto, excepcionalmente, VOTO: 
I - pelo deferimento do pedido de certidão liberatória formulado pelo Município de 
Pontal do Paraná, com prazo de validade até 10.02.2015; 
II - determinação, após a publicação da decisão, de encaminhamento dos autos à 
Diretoria Geral para as providências de disponibilização da certidão liberatória no 
sistema informatizado, nos termos da decisão; 
III - encerramento do processo após a certificação do trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I - Julgar pelo deferimento do pedido de certidão liberatória formulado pelo 
Município de Pontal do Paraná, com prazo de validade até 10.02.2015; 
II - Determinar, após a publicação da decisão, o encaminhamento dos autos à 
Diretoria Geral para as providências de disponibilização da certidão liberatória no 
sistema informatizado, nos termos da decisão; 
III - Determinar, o encerramento do processo após a certificação do trânsito em 
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julgado da decisão. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES e os 
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA 
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER. 
Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2015 – Sessão nº 3. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 25212/15 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MORRETES 
INTERESSADO: HELDER TEOFILO DOS SANTOS 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
ACÓRDÃO Nº 303/15 - PRIMEIRA CÂMARA 
Pedido de Certidão Liberatória. Atraso na remessa de dados bimestrais do SIM-AM 
que impede a avaliação dos requisitos que a LRF, art. 25, §1º, IV, estabelece para a 
liberação de transferências voluntárias. Indeferimento do Pedido. 
1. Trata-se de pedido de certidão liberatória formulado pelo Município de Morretes, 

por intermédio de seu atual Prefeito, Sr. Helder Teófilo dos Santos, em razão da 
impossibilidade de sua obtenção pela via eletrônica. 
A Diretoria de Contas Municipais prestou a Informação nº 93/15, de peça nº 05, 
constatando que o Executivo não atendeu ao disposto nas Instruções Normativas nº 
87/2012 e 96/2014 deste Tribunal, que tratam da Agenda de Obrigações, consoante 
a alteração dos prazos para análise do SIM-AM aprovada por esta Corte na sessão 
do Pleno de 09/10/2014, proposta pelo Ofício nº 66/14-Diretoria de Contas 
Municipais. No quadro de f. 01 da peça nº 05, a Unidade Técnica indica estarem em 
atraso os módulos dos meses 12 de 2013 ao mês 08 de 2014, do Módulo SIM-AM. 
Já a Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se mediante Informação nº 
18/15, de peça nº 06, no sentido de que, no âmbito de suas atribuições, o Município 
de Cambará estaria apto a receber a certidão liberatória pleiteada. 
A Diretoria de Execuções, em Informação nº 630/15, de peça nº 07, igualmente 
constatou que o Município está apto a obter a Certidão. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal apresentou a Informação nº 1099/15, de 
peça nº 08, indicando a ausência de impedimentos à concessão da certidão 
liberatória, em atenção às matérias tratadas naquela Diretoria. 
Por fim, o Ministério Público de Contas manifestou-se mediante Parecer nº 1018/15, 
de peça nº 09, pelo indeferimento da certidão liberatória requerida, em razão do 
descumprimento da Agenda de Obrigações, conforme apontado pela Diretoria de 
Contas Municipais. 
É o relatório. 
2. Conforme acima relatado, o Município de Morretes não está obtendo a certidão 
liberatória pela via eletrônica em virtude da não alimentação do módulo SIM-AM do 
mês 12 de 2013 ao mês 08 de 2014, conforme Informação nº 93/15 – DCM. 
No caso concreto, importante destacar que não se trata de mero descumprimento 
de Instruções Normativas, mas, sim, da ausência de envio de informações que 
inviabiliza a fiscalização desta Corte quanto ao atendimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, em especial quanto ao cumprimento dos limites, normas e 
conteúdos do Relatório de Gestão Fiscal, bem como dos índices constitucionais de 
Educação e Saúde do mesmo exercício. 
Nesse ponto, portanto, verifica-se a absoluta desatualização das informações 
prestadas a esta Corte para que seja certificado o atendimento às exigências 
previstas no art. 25, IV, da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins de recebimento 
de transferências voluntárias: 
“Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 
voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, 
a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de 
determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde. 
§ 1o São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias: 
(...) 
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 
a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 
financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de 
contas de recursos anteriormente dele recebidos; 
b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 
c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de 
despesa total com pessoal; 
d) previsão orçamentária de contrapartida”. 
Por esse motivo, aliás, constou da conclusão da Diretoria, a f. 3 da peça nº 5, o 
“Indeferimento do pleito de Certidão Liberatória, em função das pendências na 
Agenda de Obrigações, referente à entrega dos arquivos do SIM-AM, implicando na 
composição incompleta da Prestação de Contas Anual de 2013 e impossibilidade 
da emissão da Análise de Gestão Fiscal do mesmo exercício, incluindo o cálculo 
dos índices constitucionais de Ensino e Saúde, não restando comprovado o 
atendimento aos requisitos previstos no art. 25, IV, “b” e “c” da Lei de 
Responsabilidade Fiscal” (nosso grifo). 
Ressalte-se que a situação ora apresentada, de atraso superior a um ano no envio 
de informações no sistema eletrônico, mesmo após a concessão de diversas 
prorrogações, extrapola o limite de tolerância que, dada a excepcionalidade da 
situação, vem sendo adotado por esta Corte. 
O caso encerra a ausência de dados para que seja certificado, dentro de uma 
amostragem de tempo razoável e consentânea com os propósitos da LRF, a 

satisfação dos requisitos por ela mesma exigidos para a liberação de transferências 
voluntárias. 
Ainda à guisa de corroboração, releva notar que, não tendo sido concluída a 
alimentação das informações no SIM-AM referentes ao exercício de 2013, sequer a 
prestação de contas anual desse exercício poderá ser adequadamente instruída, 
visto que, diante da ausência das informações a serem prestadas em meio 
eletrônico, não há como a Diretoria de Contas Municipais manifestar-se sobre a 
regularidade dos itens contidos no escopo de análise, o que redunda em novas 
dificuldades para esta Corte, no exercício de sua atividade fiscalizadora, que 
poderão conduzir, atém mesmo, à abertura de processo de tomada de contas 
contra os gestores responsáveis. 
Por fim, e apenas como ilustração, releva notar que, conforme informações obtidas 
junto à Unidade Técnica, de um universo de 399 Municípios, apenas 48 (12%) 
encontram-se em situação equivalente ao de Morretes, o que corrobora a 
impossibilidade de tolerância da omissão em apreço. 
Pelo exposto, VOTO pelo indeferimento do pedido de Certidão Liberatória requerida 
pelo Município de Morretes. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por maioria absoluta, em: 
Julgar pelo indeferimento do pedido de Certidão Liberatória requerida pelo 
Município de Morretes. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o 
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA (voto vencedor). O Ilustre 
Conselheiro substituto, Dr. THIAGO BARBOSA CORDEIRO apresentou proposta 
pelo deferimento da certidão liberatória (voto vencido). 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas ELIZA 
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER. 
Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2015 – Sessão nº 3. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro Relator 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
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PROCESSO Nº: 518142/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO: GILDA APARECIDA DE OLIVEIRA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 244/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Gilda Aparecida de Oliveira, ocupante do 
cargo de Zeladora, com fundamento no art. 6º, incisos I ao IV, da Emenda 
Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Decreto nº 170/2011, 
publicado no jornal O Iguaçu de 24/08/2011 (fl. 040 da peça processual nº 002), 
tendo sido protocolada em 25/08/2011 (peça processual nº 001), respeitando o 
prazo normativo. 
A unidade técnica (Parecer nº 3720/13 – peça processual nº 010) manifesta-se pelo 
registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 2710/13 – peça processual nº 011), opinou pelo registro do ato. 
Considerando que a beneficiária percebia verba de natureza transitória, foi 
determinado o sobrestamento dos autos até sobrevir nova decisão no processo de 
Prejulgado nº 45357/08, conforme Despacho nº 2624/13 (peça processual nº 012). 
Após nova decisão (Acórdão nº 3155/14 - Pleno), a DICAP (Parecer nº 17745/14 - 
peça processual nº 014) verificou que as verbas transitórias foram calculadas de 
acordo com o entendimento exarado no referido acórdão, opinando ao final pela 
legalidade e registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 19058/14 – peça processual nº 016), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
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administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 584056/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO: ROSELI PEREIRA SOARES 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 245/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Roseli Pereira Soares, ocupante do cargo 
de professor, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional 
nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Decreto nº 198, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 2023, de 21/09/2011 (fl. 048 - peça processual nº 002), tendo 
sido protocolada em 27/09/2011 (peça processual nº 001), respeitando prazo 
normativo. 
A Diretoria Jurídica-DIJUR (Parecer nº 5612/12 – peça processual nº 005) verificou 
que foram juntados todos os documentos exigidos pela Instrução Normativa 
nº 46/10, opinando ao final pela legalidade e registro do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 6458/12 – peça processual nº 007), opinou pelo registro do ato. 
Por meio do Despacho nº 998/13 (peça processual nº 014) foi determinado o 
sobrestamento dos autos até decisão definitiva do Prejulgado nº 45357/08 uma vez 
que os cálculos dos proventos apresentam verbas transitórias em sua composição. 
Após nova decisão (Acórdão nº 3155/14 -Pleno), a DICAP (Parecer nº 5055/14 - 
peça processual nº 017) verificou que as verbas transitórias foram calculadas de 
acordo com o entendimento exarado no referido acórdão, opinando ao final pela 
legalidade e registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 19057/14 – peça processual nº 018), opinou pela legalidade e 
registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 

art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 

concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 

Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
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como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 686827/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: NEUZA DA SILVA RAIOCOVITCH 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 246/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Neuza da Silva Raiocovitch, ocupante do 
cargo de agente de execução, com fundamento no art.3º, incisos I a III, da Emenda 
Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Resolução nº 2310, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 8549, de 15/09/201 (fl. 089- peça 
processual nº 002), tendo sido protocolada em 22/11/2011 (peça processual 
nº 001), com atraso de 38 dias. 
A unidade técnica (Parecer nº 5943/12 – peça processual nº 009) verificou que 

foram juntados todos os documentos exigidos pela Instrução Normativa nº 46/2010. 

Quanto à legalidade, a DIJUR registrou a regularidade da documentação 

apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Michael Richard Reiner 

(Parecer nº 6068/12 – peça processual nº 008), opinou pelo registro do ato. 

Por meio do Despacho nº 806/13 (peça processual nº 011) foi determinado o 

sobrestamento dos autos até decisão definitiva do Prejulgado nº 45357/08, uma vez 
que os cálculos dos proventos apresentam verbas transitórias em sua composição. 

Após nova decisão (Acórdão nº 3155/14 -Pleno), a DICAP (Parecer nº 15359/14 - 

peça processual nº 014) verificou que as verbas transitórias foram calculadas de 

acordo com o entendimento exarado no referido acórdão, opinando ao final pela 
legalidade e registro do ato. 

O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Eliseu de Moraes 

Corrêa (Parecer nº 18262/14 – peça processual nº 015), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e o representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação, contudo foi verificado um atraso 
de 38 dias. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 

PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
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relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 733523/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: SONIA MARIA CAPELINE FURMAN, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, WALKÍRIA 
WIZIACK ZAUITH DE PAULI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA, SONIA MARIA 
CAPELINE FURMAN 
ADVOGADO / PROCURADOR: FERNANDA FERRO WILLE (OAB/PR 62199), 
FRANCIELLE FRIGERI MACHADO (OAB/PR 62837), GERENALDO EMERSON 
GOMES, LUCIANA VARASSIN (OAB/PR 19740), MAJOLY ALINE DOS ANJOS 
HARDY (OAB/PR 16760), MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS (OAB/PR 62838), 
MARIELLA VICCO PEREIRA (OAB/PR 63232), ROBSON DE OLIVEIRA, 
ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, RODRIGO BORBA, SAULO SILVA LIMA FILHO, 
TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 247/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Sonia Maria Capeline Furman, ocupante do 
cargo de profissional do magistério, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, 
alínea ‘b’, da Constituição Federal, conforme Portaria nº 531, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 057, de 28/07/2011 (fl. 028 - peça processual nº 002), tendo 
sido protocolada em 13/12/2011 (peça processual nº 001), com atraso de 108 dias. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 4993/13 – peça processual nº 006) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 006), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 5091/13 – peça processual nº 007). 
A DIJUR opina pela realização de diligência à origem para que esclarecesse acerca 
da outra aposentadoria percebida pela servidora. 
Por meio do Despacho nº  1569/13 (peça processual nº 008) foi determinado o 
sobrestamento dos autos até decisão definitiva do Prejulgado nº 45357/08, uma vez 
que os cálculos dos proventos apresentam verbas transitórias em sua composição. 
Após nova decisão (Acórdão nº 3155/14 -Pleno), a DICAP (Parecer nº 14242/14 - 
peça processual nº 010) verificou que as verbas transitórias foram calculadas de 
acordo com o entendimento exarado no referido acórdão, opinando ao final pela 
legalidade e registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 15088/14 – peça processual nº 011), opinou pela legalidade 
e registro do ato. 
Por meio do Despacho nº 4829/14 (peça processual nº 012) foi determinada a 
realização de diligência ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
Curitiba para que prestes esclarecimentos acerca da primeira inativação da 
segurada. 
A DICAP (Parecer nº 18124/14 - peça processual nº 017) verificou que a diligência 
foi devidamente cumprida, manifestando-se pela legalidade e registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 19563/14 – peça processual nº 018), opinou pelo registro do 
ato. 
A representante do Ministério Público apontou que os documentos foram 
encaminhados com atraso, sugerindo aplicação da multa prevista no art. 87, 
inciso II, alínea ‘a’, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de novembro 
de 2005; a DICAP não se manifestou. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à multa por atraso no envio da documentação em análise, adoto como 
paradigma processual o teor do Acórdão nº 1.657/2008 – Pleno, que afastou 
imputação de devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter 
havido a conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o 
fato de que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 

Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 

PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
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III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 300438/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ARAUCARIA 
INTERESSADO: ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES, MARIA JOSÉ ALVES, 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, RHUANITA GRACIELA DROZD, MARCOS 
TULESKI, OLIZANDRO JOSE FERREIRA, MARIA JOSÉ ALVES 
ADVOGADO / PROCURADOR: NILCIANE REGINA MACIEL 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 248/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria por invalidez de Maria José Alves, ocupante do cargo de 
auxiliar de enfermagem, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição 
Federal, conforme Decreto nº 24971/12, publicado no Diário Oficial do Município 
nº 611/12, de 24/02/2012 (peça processual nº 015), tendo sido protocolada 
em 08/05/2012, conforme informação do sistema corporativo (Ágiles), com atraso 
de 44 dias. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 15012/13 – peça processual nº 019) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 019), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 14070/13 – peça processual nº 020). 
A DICAP opinou pela realização de diligência ao Fundo de Previdência Municipal de 
Araucária para que justificasse a ausência do processo que julgou legal a admissão 
da servidora. 
A diligência foi determinada por meio do Despacho nº 4504/13 (peça processual 
nº 021). 
A unidade técnica (Parecer nº 4277/14 - peça processual nº 030) verificou que foi 
juntada cópia da Resolução nº 8823/2002, contudo, segundo a Informação nº 
8853/13-DICAP, a servidora não constava entre os admitidos do processo 
nº 242078/00, opinando ao final pela realização de nova diligência ao Fundo de 
Previdência Municipal de Araucária para que informasse o processo por meio do 
qual ocorreu a admissão da servidora aposentada. 
A diligência foi determinada por meio do Despacho nº 1286/14 (peça processual 
nº 032). 
A DICAP (Parecer nº 18056/14 - peça processual nº 036) verificou que a diligência 
foi devidamente cumprida, restando comprovado que o registro de admissão foi 
determinado pela Resolução nº 8823/2002. 
Quanto à legalidade, a unidade técnica registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 19591/14 – peça processual nº 037), opinou pelo registro do 
ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação, contudo foi verificado um atraso 
de 44 dias. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 

do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 

Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 

como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas 
em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 

PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 663310/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI, MARIANA 
HITTINGER, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ADVOGADO / PROCURADOR: FERNANDA FERRO WILLE (OAB/PR 62199), 
FRANCIELLE FRIGERI MACHADO (OAB/PR 62837), GERENALDO EMERSON 
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GOMES, JOCELAINE MORAES DE SOUZA (OAB/PR 19575), LUCIANA 
VARASSIN (OAB/PR 19740), MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY (OAB/PR 
16760), MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS (OAB/PR 62838), MARIELLA VICCO 
PEREIRA (OAB/PR 63232), ROBSON DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA 
SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 249/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Mariana Hittinger, ocupante do cargo de 
profissional do magistério, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV da Emenda 
Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Portaria nº 304, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 33, de 03/05/2012 (peça processual 
nº 017), tendo sido protocolada em 01/10/2012 (peça processual nº 001), com 
atraso de 121 dias. 
A unidade técnica (Parecer nº 17389/12 – peça processual nº 022) verificou que os 
cálculos dos proventos apresentam verbas transitórias em sua composição, 
opinando pelo sobrestamento do feito até decisão definitiva do Prejulgado 
nº 45357/08. 

Por meio do Despacho nº 2143/12 – GAJTL (peça processual nº 023) foi 
determinado o sobrestamento dos autos até decisão definitiva do referido processo. 
Após nova decisão (Acórdão nº 3155/14 -Pleno), a DICAP (Parecer nº 17418/14 - 
peça processual nº 025) verificou que as verbas transitórias foram calculadas de 
acordo com o entendimento exarado no referido acórdão, opinando ao final pela 
legalidade e registro do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 19204/14 – peça processual nº 028), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP apontou que os documentos foram encaminhados com atraso de 02 
meses e 28 dias, sugerindo aplicação da multa prevista no art. 87, inciso II, 
alínea ‘a’, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de novembro de 2005; o 
representante do Ministério Público não se manifestou. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 

dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 236962/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, ILVIA JUSTEN TRISTAO, ILVIA 
JUSTEN TRISTAO 
ADVOGADO / PROCURADOR: FERNANDA FERRO WILLE (OAB/PR 62199), 
FRANCIELLE FRIGERI MACHADO (OAB/PR 62837), LUCIANA VARASSIN 
(OAB/PR 19740), LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS 
HARDY (OAB/PR 16760), MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS (OAB/PR 62838), 
MARIELLA VICCO PEREIRA (OAB/PR 63232), ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, 
SAULO SILVA LIMA FILHO, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 250/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Ilvia Justen Tristao, ocupante do cargo de 
médico, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional nº 041, 
de 19 de dezembro de 2003, conforme Portaria nº 310, publicada no Diário Oficial 
do Município nº 42, de 04/03/2013 (peça processual nº 015), tendo sido protocolada 
em 16/04/2013, conforme informação do sistema corporativo (Ágiles), com atraso 
de 13 dias. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 4550/14 – peça processual nº 022) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo correspondem aos 

interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 

processual nº 022). 

A unidade técnica verificou que os cálculos dos proventos apresentam verbas 
transitórias em sua composição, opinando pelo sobrestamento do feito até decisão 

definitiva do Prejulgado nº 45357/08. 

Por meio do Despacho nº 1284/14 (peça processual nº 023) foi determinado o 

sobrestamento dos autos até decisão definitiva do referido processo. 
Após nova decisão (Acórdão nº 3155/14 -Pleno), a DICAP (Parecer nº 15827/14 - 

peça processual nº 025) verificou que as verbas transitórias foram calculadas de 

acordo com o entendimento exarado no referido acórdão, opinando ao final pela 

legalidade e registro do ato. 

O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Eliseu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 1169/13 – peça processual nº 008), opinou pelo registro do ato, 
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ratificando posicionamento anterior 
A DICAP e o representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação, contudo foi verificado um atraso 
de 13 dias. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 

Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 

PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 

relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 274112/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
LAPA 
INTERESSADO: MAURÍCIO TON RAMOS, JOAO ANTONIO ALVES 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 251/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de João Antonio Alves, ocupante do cargo de 
professor, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, da Emenda Constitucional 
nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Decreto nº 19711, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 1095, de 28/03/2013 (fl. 050 - peça processual nº 002), tendo 
sido protocolada em 03/05/2013 (peça processual nº 001), com atraso de 6 dias. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 4480/14 – peça processual nº 020) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo correspondem aos 
interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 020). 
A unidade técnica verificou que os cálculos dos proventos apresentam verbas 
transitórias em sua composição, opinando pelo sobrestamento do feito até decisão 
definitiva do Prejulgado nº 45357/08. 
Por meio do Despacho nº 1283/14 (peça processual nº 021) foi determinado o 
sobrestamento dos autos até decisão definitiva do referido processo. 
Após nova decisão (Acórdão nº 3155/14 -Pleno), a DICAP (Parecer nº 15185/14 - 
peça processual nº 023) verificou que as verbas transitórias foram calculadas de 
acordo com o entendimento exarado no referido acórdão, opinando ao final pela 
legalidade e registro do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Eliseu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 18279/14 – peça processual nº 024), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e o representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação, contudo foi verificado um atraso 
de 06 dias. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
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verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 

dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 

Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 

PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 298860/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, JAYME DE AZEVEDO LIMA, 
LUIZ CARLOS CHAGAS, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E 
DA PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LUIZ CARLOS 
CHAGAS 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON 
BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 
60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU 
CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, LUCIDES 

AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA 
LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), 
NICE REGINA RIBAS DANGUI, OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), ROGER OLIVEIRA 
LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARA 
BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 252/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de Inativação. Reserva remunerada. Considerações do relator quanto à 
instrução processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de transferência para reserva remunerada com proventos 
proporcionais do Policial Militar Luiz Carlos Chagas, ocupante do posto de terceiro 
sargento, com fundamento no art. 157, § 4º, inciso III, da Lei Estadual nº 1.943, de 
23 de junho de 1954, conforme Resolução nº 7458, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 8819, de 16/10/2012 (peça processual nº 015), tendo sido protocolada 

em 09/05/2013 (peça processual nº 001), com atraso de 175 dias. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 10615/13 – peça processual nº 018) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 018), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 9639/13 – peça processual nº 019). 
A DICAP opinou pela realização de diligência ao PARANAPREVIDÊNCIA para que 
esclareça acerca do período exato considerado não usufruído e computado em 
dobro como tempo de serviço, e ainda, justifique a divergência no cálculo do valor 
dos proventos. 
A diligência foi determinada por meio do Despacho nº 4046/13 (peça processual 
nº 020). 
A unidade técnica (Parecer nº 20170/13 - peça processual nº 030) verificou que a 
diligência foi devidamente cumprida, opinando pela legalidade e registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 15470/13 – peça processual nº 032), opinou pela negativa de 
registro, uma vez que houve cômputo de tempo de contribuição fictício. 
Por meio do Despacho nº 8140/13 (peça processual nº 033) foi determinada a 
realização de diligência ao PARANAPREVIDÊNCIA para que justificasse o cômputo 
de tempo fictício. 
A DICAP (Parecer nº 18134/14 - peça processual nº 047) verificou que a diligência 
foi devidamente cumprida, opinando ao final pela legalidade e registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 19733/14 – peça processual nº 048), opinou pelo registro do ato. 
Acerca do prazo estabelecido pelo art. 5º da Instrução Normativa nº 069/12[1], a 
DICAP se limitou a informar que houve atraso no encaminhamento da 
documentação, deixando à apreciação do relator a aplicação de penalidade; a 
representante do Ministério Público não se manifestou. 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
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ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à multa por atraso no envio da documentação em análise, adoto como 
paradigma processual o teor do Acórdão nº 1.657/2008 – Pleno, que afastou 
imputação de devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter 
havido a conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o 
fato de que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 

Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reserva remunerada, o processo foi autuado como aposentadoria, 
e, depois, como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reserva remunerada é 
tratada em artigo e capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos 
servidores públicos na Constituição Federal) quanto materialmente (por exemplo, o 
retorno à atividade tem previsão diferente e mais célere e simples do que nos casos 
de aposentadoria) são distintos os institutos da reserva remunerada e da 
aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reservas remuneradas sob 
a denominação genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas 
conforme já defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a 
autuação de processos como reserva remunerada por norma regulamentar ou 
infralegal, haja vista que há expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, 
considerando-as como gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reserva remunerada, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em 
que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reserva remunerada em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a reserva remunerada em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 5° O encaminhamento ao Tribunal dos atos de concessão listados no art. 2º deverá ser 
efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação da sua concessão. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 

§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 62440/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, BERENICE DE SOUZA FERREIRA BARBOSA, 
BERENICE DE SOUZA FERREIRA BARBOSA 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 46528), 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), EDUARDO BARRETO DE 
SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 
27428), GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV (OAB/PR 38923), ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV (OAB/PR 30320), JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI (OAB/PR 33068), JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA (OAB/PR 23175), RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES (OAB/PR 13284), 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), 
VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME (OAB/PR 34687), WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 253/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Berenice de Souza Ferreira Barbosa, 
ocupante do cargo de agente universitário, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, 
da Emenda Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Resolução 
nº 11409, publicada no Diário Oficial do Estado nº 9126, de 16/01/2014 (peça 
processual nº 016), tendo sido protocolada em 29/01/2014 (peça processual 
nº 001), respeitando o prazo normativo. 

Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 16162/14 – peça processual nº 019) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo correspondiam aos 
interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 019). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Eliseu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 18251/14 – peça processual nº 020), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
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despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 62539/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, OSMAR DA COSTA OLIVEIRA 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 46528), 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), EDUARDO BARRETO DE 
SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 
27428), GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV (OAB/PR 38923), ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV (OAB/PR 30320), JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI (OAB/PR 33068), JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), PATRICIA KAVETSKI 

SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA (OAB/PR 23175), RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES (OAB/PR 13284), 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), 
VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME (OAB/PR 34687), WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 254/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Osmar da Costa Oliveira, ocupante do 
cargo de agente universitário, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, da Emenda 
Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Resolução nº 11304, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 9126, de 16/01/2014 (peça processual 
nº 016), tendo sido protocolada em 29/01/2014 (peça processual nº 001), 
respeitando o prazo normativo. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 16164/14 – peça processual nº 019) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo correspondiam aos 
interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 

processual nº 019). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Eliseu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 18252/14 – peça processual nº 020), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
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propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 98673/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, BENEDITO FERREIRA 
MARTINS 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, 
FERNANDA FERRO WILLE (OAB/PR 62199), FRANCIELLE FRIGERI MACHADO 
(OAB/PR 62837), LUCIANA VARASSIN (OAB/PR 19740), LUIZ ANTONIO 
MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY (OAB/PR 16760), MARIA 
JOSE QUEIROZ LEMOS (OAB/PR 62838), MARIELLA VICCO PEREIRA 
(OAB/PR 63232), ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 255/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Benedito Ferreira Martins, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo Operacional, com fundamento no art. 6º, incisos I 
ao IV, da Emenda Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme 
Portaria nº109, publicada no Diário Oficial do Eletrônico do Município nº 020, de 
29/01/2014 (peça processual nº 016), tendo sido protocolada em 11/02/2014 (fl. 002 
da peça processual nº 001), respeitando o prazo normativo. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 17038/14 – peça processual nº 024) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo correspondiam aos 
interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 024). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 

O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 

Berti (Parecer nº 18227/14 – peça processual nº 026), opinou pelo registro do ato. 

VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 

técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 

petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 

verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
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PROCESSO Nº: 119153/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, CLARINDA DE LIMA 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, 
FERNANDA FERRO WILLE (OAB/PR 62199), FRANCIELLE FRIGERI MACHADO 
(OAB/PR 62837), LUCIANA VARASSIN (OAB/PR 19740), LUIZ ANTONIO 
MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY (OAB/PR 16760), MARIA 
JOSE QUEIROZ LEMOS (OAB/PR 62838), MARIELLA VICCO PEREIRA 
(OAB/PR 63232), ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 256/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Clarinda de Lima, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo Operacional, com fundamento no art. 6º, incisos I ao IV, da 
Emenda Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Portaria 

nº106, publicada no Diário Oficial do Eletrônico do Município nº 020, de 29/01/2014 
(peça processual nº 016), tendo sido protocolada em 18/02/2014 (fl. 002 da peça 
processual nº 001), respeitando o prazo normativo. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 17025/14 – peça processual nº 024) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo correspondiam aos 
interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 024). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 18206/14 – peça processual nº 026), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 

Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 127024/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, ALBERTINA RODRIGUES 
FERNANDES 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, 
FERNANDA FERRO WILLE (OAB/PR 62199), FRANCIELLE FRIGERI MACHADO 
(OAB/PR 62837), LUCIANA VARASSIN (OAB/PR 19740), LUIZ ANTONIO 
MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY (OAB/PR 16760), MARIA 
JOSE QUEIROZ LEMOS (OAB/PR 62838), MARIELLA VICCO PEREIRA 
(OAB/PR 63232), ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 257/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Albertina Rodrigues Fernandes, ocupante 

do cargo de Cozinheiro, com fundamento no art. 6º, incisos I ao IV, da Emenda 

Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Portaria nº 111, 

publicada no Diário Oficial do Eletrônico do Município nº 020, de 29/01/2014 (peça 

processual nº 016), tendo sido protocolada em 20/02/2014 (fl. 002 da peça 

processual nº 001), respeitando o prazo normativo. 

Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 16591/14 – peça processual nº 024) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo correspondiam aos 

interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 

processual nº 024). 

Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 

apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 

Berti (Parecer nº 17768/14 – peça processual nº 026), opinou pelo registro do ato. 

VOTO[1] 

Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
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unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 

concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 

PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 

defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 176572/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
INTERESSADO: JOSE MARIA FERREIRA, MARIA APARECIDA DE MORAIS 
PEREIRA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 258/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Maria Aparecida de Morais Pereira, 
ocupante do cargo de zeladora, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea 
‘b’, da Constituição Federal, conforme Decreto nº 059/2014, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 024, de 14/02/2014 (peça processual nº 015), tendo sido 
protocolada em 06/03/2014 (peça processual nº 001), respeitando o prazo 
normativo. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 16310/14 – peça processual nº 022) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo correspondiam aos 
interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 022). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Eliseu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 18266/14 – peça processual nº 023), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 

os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 

gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 

análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 

Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
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dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 342456/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, MARIA INES CORDEIRO 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 46528), 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
DAIANE MARIA BISSANI (OAB/PR 32211), DANIELA DOS SANTOS TAVARES 
(OAB/PR 60214), EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 27428), GERSON BUDNEY, HELOISA 
MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV (OAB/PR 38923), ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), 
ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), JANAINA 
DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM 
ZANETI (OAB/PR 33068), JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX 
BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), RITA DE 
CASSIA RIBAS TAQUES (OAB/PR 13284), SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ 
TOHME (OAB/PR 34687), WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 259/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Maria Ines Cordeiro, ocupante do cargo de 
agente universitário, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV da Emenda 
Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Resolução 12011, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 9173, de 26/03/2014 (peça processual 
nº 016), tendo sido protocolada em 15/04/2014 (peça processual nº 001), 
respeitando o prazo normativo. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 16912/14 – peça processual nº 020) 

verificou que as informações contidas na autuação do processo correspondiam aos 
interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 020). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 19752/14 – peça processual nº 021), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
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do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 378736/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARCIA REGINA FRESSATTO 
RAMOS 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, FERNANDA FERRO 
WILLE (OAB/PR 62199), FRANCIELLE FRIGERI MACHADO (OAB/PR 62837), 
LUCIANA VARASSIN (OAB/PR 19740), LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY (OAB/PR 16760), MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS 
(OAB/PR 62838), ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 260/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Marcia Regina Fressatto Ramos, ocupante 
do cargo de Professor, com fundamento no art. 6º, incisos I ao IV, da Emenda 
Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, c/c o § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal, conforme Portaria nº309, publicada no Diário Oficial do 
Eletrônico do Município nº 062, de 01/04/2014 (peça processual nº 017), tendo sido 
protocolada em 29/04/2014 (fl. 002 da peça processual nº 001), respeitando o prazo 
normativo. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 17312/14 – peça processual nº 025) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo correspondiam aos 
interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 025). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 18780/14 – peça processual nº 027), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 

art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 

concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 

os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 

PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 381320/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: WILSON LUIZ PIRES MOKVA, MARILZA TEREZINHA GANHO 
SALDANHA 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, FERNANDA FERRO 
WILLE (OAB/PR 62199), FRANCIELLE FRIGERI MACHADO (OAB/PR 62837), 
LUCIANA VARASSIN (OAB/PR 19740), LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY (OAB/PR 16760), MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS 
(OAB/PR 62838), ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE 
MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 261/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
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processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Marilza Terezinha Ganho Saldanha, 
ocupante do cargo de Profissional do Magistério, com fundamento no art. 6º, 
incisos I ao IV, da Emenda Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, c/c o 
§ 5º do art. 40 da Constituição Federal, conforme Portaria nº332, publicada no 
Diário Oficial do Eletrônico do Município nº 062, de 01/04/2014 (peça processual 
nº 017), tendo sido protocolada em 29/04/2014 (fl. 002 da peça processual nº 001), 
respeitando o prazo normativo. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 17309/14 – peça processual nº 025) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo correspondiam aos 
interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 025). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 18929/14 – peça processual nº 027), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 552663/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: JOCELI DE FATIMA TOMIO ARANTES 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 262/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Joceli de Fatima Tomio Arantes, ocupante 
do cargo de profissional do magistério, com fundamento no art. 6º, incisos I ao IV, 
da Emenda Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Decreto 
nº 27267, publicado no Diário Oficial do Município nº 1881, de 21/05/2014 (peça 
processual nº 012), tendo sido protocolada em 25/06/2014 (peça processual 
nº 001), respeitando o prazo normativo. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 18258/14 – peça processual nº 015) 
apresenta relatório com os dados declarados no SIAP, a saber: dados dos gestores, 
dados do servidor, dados do benefício, dados do tempo de contribuição, dados do 
tempo de serviço público, dados da última remuneração do servidor, dados da 
contribuição previdenciária e dados do demonstrativo de cálculo dos proventos. 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, bem como o preenchimento dos requisitos constitucionais, 
manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 19615/14 – peça processual nº 015), opinou pelo registro do 
ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 

contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 

petição inicial e contestação. 

Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 

produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 

legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 

mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 

Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
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concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 

gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 221575/97 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: HILDA DA MAIA INGLES, ADRIANO DA MAIA INGLES, ISMAIR 
MAIA INGLES, ROSMAIR DA MAIA INGLES, JANETE DA MAIA INGLES, ADAIR 
DA MAIA INGLES, ROSICLEIA INGLES DA MAIA, INSTITUTO DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO (OAB/PR 23709), 
RICARDO STHUART SALDANHA DE ARAUJO (OAB/PR 51132) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 263/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. Legalidade. 

Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Hilda da Maia Ingles, Adair da Maia Ingles, Janete 
da Maia Ingles, Rosmair da Maia Ingles, Ismair Maia Ingles, Adriano da Maia Ingles 
e Rosicleia Ingles da Maia, em função do falecimento do servidor Antonio de Paula 
Ingles, com fundamento no art. 40, § 7º, da Constituição Federal, conforme Decreto 
nº 107, publicado no Diário Oficial do Município nº 376, de 06/09/1996 (fl. 020 da 
peça processual nº 002), retificado pelo Decreto nº 025, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 360, de 02/03/2012 (fl. 002 da peça processual nº 028). 
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos (Parecer nº 4205/97 - peça processual 
nº 004) verificou que o servidor falecido deixou filhos menores, porém o ato 
concessivo da pensão contemplou apenas a cota concedida à viúva, opinando ao 
final pela realização de diligência para retificação do ato. 
A diligência foi determinada por meio da Resolução nº 10031/97-Tribuanl Pleno 
(peça processual nº 008). 
A Diretoria Jurídica-DIJUR (Parecer nº 7562/11 - peça processual nº 014) verificou 
que a diligência foi devidamente cumprida, porém não retificou o ato para constar 
cota vitalícia e cota temporária com os respectivos valores e renumeração de todos 
os beneficiários, como também o necessário fundamento legal. 
A diligência foi determinada por meio do Despacho nº 1201/11 (peça processual 
nº 015). 
A unidade técnica (Parecer nº 19523/12 - peça processual nº 030) verificou que a 
diligência foi devidamente cumprida, tendo sido apresentado o fundamento legal do 
benefício (fl. 002 - peça processual nº 028), opinando ao final pela legalidade e 
registro do ato. 
A unidade técnica verificou que os cálculos dos proventos apresentam verbas 
transitórias em sua composição, opinando pelo sobrestamento do feito até decisão 
definitiva do Prejulgado nº 45357/08. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 19560/12 – peça processual nº 031), opinou pelo registro do ato. 
Por meio do Despacho nº 1526/13 (peça processual nº 032) foi determinado o 
sobrestamento dos autos até decisão definitiva do Prejulgado nº 45357/08, uma vez 
que os cálculos dos proventos apresentam verbas transitórias em sua composição. 
Após nova decisão (Acórdão nº 3155/14 -Pleno), a DICAP (Parecer nº 18364/14 - 
peça processual nº 034) verificou que as verbas transitórias foram calculadas de 
acordo com o entendimento exarado no referido acórdão, opinando ao final pela 
legalidade e registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 19759/14 – peça processual nº 014), opinou pela legalidade 
e registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
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os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a pensão em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 658761/08 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA ALEXANDRINA THIBES GORSKI, NORBERTO JOEL 
GORSKI, MUNIR KARAM, ERALDO SERGIO ARAUJO DE MEDEIROS, JAYME 
DE AZEVEDO LIMA, PARANAPREVIDÊNCIA, SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, TIMON FERRO, ANA 
PAULA KUCANIZ, MARLY APARECI, SANTIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, TIMON FERRO, ANA PAULA 
KUCANIZ, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, APARECIDA DO ROCIO 
MURASSE, ELISABETE GENY SCHIAVON, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JEFFERSON THOMPSON JUNIOR, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, GERSON BUDNEY, NICE REGINA RIBAS DANGUI, 
ESTHER CASADO GOMES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO 
SZVARCA, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, ANDREIA BRIZOLA DE 
OLIVEIRA FURINI, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, JANETE VIANNA FONTOURA, OZILDA DA SILVA COSTA, MARCIO 
PINTO, BEATRIZ HISSAE HIRATA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, MARCO 
ANTONIO DE FREITAS, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), CLEBERSON BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES (OAB/PR 60214), FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 27428), 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), IURI FERRARI COCICOV 
(OAB/PR 30320), MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 
33256), SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 264/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ementa: Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. 

Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Maria Alexandrina Thibes Gorski e Norberto Joel 
Gorski, em função do falecimento do servidor Luiz Alberto Gorski, com fundamento 
no art. 40, § 7º, da Constituição Federal, conforme Ato de Benefício 
Previdenciário nº 64331/08, publicado no Diário Oficial do Estado nº 7856, 
de 24/11/2008 (fl. 084 da peça processual nº 002), tendo sido protocolada em 
19/12/2008, conforme informação do sistema corporativo (Ágiles), respeitando o 
prazo normativo. 
A unidade técnica (Parecer nº 17032/14 – peça processual nº 039) manifesta-se 
pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 18124/14 – peça processual nº 041), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a pensão em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
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Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 564159/10 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUCINDA DOMINGUES RODRIGUES 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 265/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ementa: Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Lucinda Domingues Rodrigues, em função do 
falecimento do servidor Renan Rodrigues, com fundamento no art. 40, § 7º, da 
Constituição Federal, conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 66818/10, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 8278, de 05/08/2010 (fl. 018 da peça 
processual nº 002), com retificação publicada no Diário Oficial do Estado nº 8298, 
de 10/09/2010 (fl. 038 da peça processual nº 002), tendo sido protocolada em 
05/08/2010 (peça processual nº 001), com atraso de 33 dias. 
A unidade técnica (Parecer nº 17565/14 – peça processual nº 019) manifestou-se 
pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 18871/14 – peça processual nº 021), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e o representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação, contudo foi verificado um atraso 
de 33 dias. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 

art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 

concluir acerca da legalidade do ato. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 

despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a pensão em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 199560/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIS ALBERTO CABREDO CASTILLO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 266/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. Legalidade. 
Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pensão concedida a Luis Alberto Cabredo Castillo, em função do 
falecimento da servidora Nelci Ciehlsdorff, com fundamento no art. 40, § 7º, da 
Constituição Federal, conforme Ato de Benefício Previdenciário nº 67744/10 e Ato 
de Benefício Previdenciário nº 67745/10, ambos publicados no Diário Oficial do 
Estado nº 8349, de 24/11/2010 (fls. 138 e 139 da peça processual nº 002), tendo 
sido protocolada em 08/04/2011 (peça processual nº 001), com atraso de 105 dias. 
A unidade técnica (Parecer nº 292/13 – peça processual nº 011) manifesta-se pelo 
registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 286/13 – peça processual nº 013), opinou pelo registro do ato. 
Considerando que a segurada percebia verba de natureza transitória, foi 
determinado o sobrestamento dos autos até sobrevir nova decisão no processo de 
Prejulgado nº 45357/08, conforme Despacho nº 1764/13 (peça processual nº 014). 
Após nova decisão (Acórdão nº 3155/14 - Pleno), a DICAP (Parecer nº 17037/14 - 
peça processual nº 016) verificou que as verbas transitórias foram calculadas de 
acordo com o entendimento exarado no referido acórdão, opinando ao final pela 
legalidade e registro do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 18127/14 – peça processual nº 018), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e o representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação, contudo foi verificado um atraso 
de 105 dias. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
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contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da pensão, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a pensão em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 622990/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: NEHEMIAS CARNEIRO, ELVIA DE JESUS LIMA, EROS 
DANILO ARAUJO, MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 267/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a Elvia 
de Jesus Lima, com fundamento no art. 1º da Emenda Constitucional nº 070, de 29 
de março de 2012, conforme Decreto nº 19092/12, publicado no Boletim Oficial de 
Telêmaco Borba nº 419, de 06/08/2012 (peça processual nº 007), tendo sido 
protocolada em 14/09/2012 (peça processual nº 001), com atraso de 09 dias. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 19515/12 – peça processual nº 013) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 013), o que foi posteriormente corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 14095/12 - peça processual nº 014). 

Quanto à legalidade, a DICAP registra a ausência documentos essenciais à análise 
do ato, sugerindo a concessão de contraditório ao responsável. 
Foi determinada a realização de diligência para esclarecimentos por meio do 
Despacho nº 281/13 (peça processual nº 015). 
A DICAP (Parecer nº 17267/14 – peça processual nº 033), após a realização de 
duas diligências, manifesta-se pelo registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Eliza Ana Zenedin 
Kondo Langer (Parecer nº 18859/14 – peça processual nº 034), opinou pelo registro 
do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em 
que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
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legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a revisão de proventos em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 623199/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: NEUZA BARBOZA, MARIA LUIZA FORTES, MUNICÍPIO DE 
COLOMBO, JOSE ANTONIO CAMARGO 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALEKSANDRA DO CARMO ULLMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 268/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a Maria 
Luiza Fortes, com fundamento no art. 1º da Emenda Constitucional nº 070, de 29 de 
março de 2012, conforme Portaria nº 1408, publicada no Diário Oficial do Município 
nº 3114, de 23/08/2012 (peça processual nº 006), tendo sido protocolada 
em 14/09/2012 (peça processual nº 001), respeitando o prazo normativo. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 19190/12 – peça processual nº 014) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 014), o que foi posteriormente corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 13938/12 - peça processual nº 015). 
A DIJUR opinou pela realização de diligência a autarquia previdenciária municipal 

para que apresentasse a evolução salarial dos dois cargos ocupados pela 

servidora, a qual deveria abranger o valor de seu vencimento básico desde a data 
da aposentadoria até a data do ato revisional. 

A diligência foi determinada por meio do Despacho nº 74/13 (peça processual 

nº 016). 

A unidade técnica (Parecer nº 18329/14 - peça processual 032) verificou que a 
diligência foi devidamente cumprida, opinando ao final pela legalidade e registro do 

ato. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 

Costaldello (Parecer nº 19757/14 – peça processual nº 033), opinou pelo registro do 
ato. 

VOTO[1] 

Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 

técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em 
que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 

que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Julgar legal a revisão de proventos em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
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autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 661490/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: JOSÉ ATILIO NORBERTO, MERCEDES CECCATTO, EDSON 
DARLEI BASSO, MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 269/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução processual. 

Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a 
Mercedes Ceccatto, com fundamento no art. 1º da Emenda Constitucional nº 070, 
de 29 de março de 2012, conforme Decreto nº 237/2012, publicado no Órgão Oficial 
do Município nº 396, de 06/09/2012 (peça processual nº 008), tendo sido 
protocolada em 01/10/2012 (peça processual nº 001), respeitando o prazo 
normativo. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 19522/12 – peça processual nº 012) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 012), o que foi posteriormente corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 14102/12 - peça processual nº 013). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a ausência da decisão que registrou a 
inativação da segurada bem como a ausência de comprovação de que foi atendida 
a paridade, manifestando-se pela abertura de contraditório ao responsável. 
Foi determinada a realização de diligência para esclarecimentos e complementação 
da documentação por meio do Despacho nº 658/13 (peça processual nº 014). 
A DICAP (Parecer nº 17361/814 – peça processual nº 024), após o cumprimento da 
diligência determinada, manifestou-se pelo registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 18575/14 – peça processual nº 025), opinou pelo registro do 
ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 

fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em 
que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a revisão de proventos em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 715948/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO 
INTERESSADO: ADÃO ROBERTO DE ALMEIDA ARABE, ANTONIO 
GONÇALVES DA SILVA, EVARISTO GHIZONI VOLPATO, MUNICÍPIO DE 
PORTO RICO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 270/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a 

Antonio Gonçalves da Silva, com fundamento no art. 1º da Emenda Constitucional 

nº 070, de 29 de março de 2012, conforme Decreto nº 1871/12, publicado no Diário 

Noroeste Digital nº 16.322, de 03/10/2012 (peça processual nº 006), tendo sido 
protocolada em 20/10/2012 (peça processual nº 001), respeitando o prazo 

normativo. 

Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 18666/12 – peça processual nº 012) 

verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 

processual nº 012), o que foi posteriormente corrigido pela Diretoria de Protocolo 

(Informação nº 13479/12 - peça processual nº 013). 

Quanto à legalidade, a DICAP registra a ausência documentos essenciais à análise 
do ato, sugerindo a concessão de contraditório ao responsável. 

Foi determinada a realização de diligência para esclarecimentos por meio do 
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Despacho nº 375/13 (peça processual nº 014). 
A DICAP (Parecer nº 17430/14 – peça processual nº 049), após a realização de 
duas diligências, manifesta-se pelo registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia Regina Puchaski 
(Parecer nº 18766/14 – peça processual nº 050), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em 
que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a revisão de proventos em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 

do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 749931/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PUBLICOS DE PEROLA 
INTERESSADO: VICENTE ROSAR, VALDI LOURENÇO LEMOS, CLAITON 
CLEBER MENDES 
ADVOGADO / PROCURADOR: LUIZ CARLOS TRODORFE (OAB/PR 47961) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 271/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a Valdi 
Lourenço Lemos, com fundamento no art. 1º da Emenda Constitucional nº 070, 
de 29 de março de 2012, conforme Decreto nº 328/12, publicado no Umuarama 
Ilustrado, de 02/10/2012 (peça processual nº 006), tendo sido protocolada em 
06/11/2012 (peça processual nº 001), respeitando o prazo normativo. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 19181/12 – peça processual nº 013) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 013), o que foi posteriormente corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 13887/12 - peça processual nº 014). 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a legalidade da documentação apresentada, 
manifestando-se pelo registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 19554/12 – peça processual nº 016), opinou pela intimação do 
órgão previdenciário para a complementação da documentação apresentada. 
Foi determinada a realização de diligência para esclarecimentos por meio do 
Despacho nº 316/13 (peça processual nº 017). 
A DICAP (Parecer nº 17347/14 – peça processual nº 038), após a realização de 
duas diligências, manifesta-se pelo registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 18581/14 – peça processual nº 039), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 

art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 

concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 

Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 



 

Divulgação: Segunda-Feira 

09 de fevereiro de 2015 

Nº 1058 – 53 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 

respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em 
que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 

Julgar legal a revisão de proventos em análise, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 

PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 802280/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: LAERCIO FONDAZZI, MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA DA SILVA, 
MUNICÍPIO DE MARINGÁ, SILVIO MAGALHAES BARROS II, WALTER LUIZ 
GUERLLES 
ADVOGADO / PROCURADOR: ADEMIR APARECIDO ANTONELLI, JOSE DA 
SILVA NEVES, LUCIANA SGARBI (OAB/PR 33294), SINADIA BATISTA SILVA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 272/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 

Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a Maria 
da Luz de Oliveira da Silva, com fundamento no art. 1º da Emenda Constitucional 
nº 070, de 29 de março de 2012, conforme Decreto nº 1965/12, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 1777, de 02/10/2012 (peça processual nº 007), tendo sido 
protocolada em 29/11/2012 (da peça processual nº 001), com atraso de 28 dias. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 20554/12 – peça processual nº 014) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 014), o que foi posteriormente corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 14844/12 - peça processual nº 015). 
A DIJUR opinou pela realização de diligência a Maringá Previdência para que 
apresentasse a evolução salarial do cargo ocupado pela servidora, a qual deveria 
abranger o valor de seu vencimento básico desde a data da aposentadoria até a 
data do ato revisional. 
A diligência foi determinada por meio do Despacho nº 265/13 (peça processual 
nº 016). 
A unidade técnica (Parecer nº 17879/14 - peça processual nº 027) verificou que a 
diligência foi devidamente cumprida, opinando ao final pela legalidade e registro do 
ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 

Berti (Parecer nº 19221/14 – peça processual nº 029), opinou pelo registro do ato. 
Acerca do prazo constante do art. 5º da Instrução Normativa nº 069/12[1], a DICAP 
se limitou a informar que o encaminhamento da documentação não apresentou 
atraso; o representante do Ministério Público não se manifestou, contudo foi 
verificado um atraso de 28 dias. 
VOTO[2] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em 
que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
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uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Julgar legal a revisão de proventos em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 5° O encaminhamento ao Tribunal dos atos de concessão listados no art. 2º deverá ser 
efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação da sua concessão. 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 559397/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JORGE SEBASTIAO DE BEM, LENIR FERREIRA DE SOUZA 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
APARECIDA DO ROCIO MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CLEBERSON 
BENTO PINTO (OAB/PR 55031), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 
60214), DECIO ROBERTO SZVARCA, ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU 
CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK 
(OAB/PR 27428), FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON BUDNEY, 
HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 
28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), 
JANETE VIANNA FONTOURA, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, LUCIDES AGOSTINI PERELLES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS DANGUI, 
OZILDA DA SILVA COSTA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA 
MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 
23175), ROGER OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 33256), SANTIAGO MARTINS DE 
OLIVEIRA, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI 
(OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 
58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 273/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 

RELATÓRIO 

Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria por invalidez concedida a Lenir 

Ferreira de Souza, com fundamento no art. 1º da Emenda Constitucional nº 070, 

de 29 de março de 2012, conforme Resolução nº 6762, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 8794, de 10/09/2012 (fl.  002 da peça processual nº 006), tendo sido 

protocolada em 13/08/2013 (peça processual nº 001), com atraso de 307 dias. 

Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 15808/14 – peça processual nº 013) 

verificou que as informações contidas na autuação do processo correspondiam aos 
interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 

processual nº 012). 

Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato. 

O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 17660/14 – peça processual nº 015), nada tem a opor ao registro 
do ato. 
A DICAP aponta que os documentos foram encaminhados com atraso, mas deixa 
de sugerir a aplicação da multa prevista no art. 87, inciso II, alínea ‘a’, da Lei 
Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, em razão do protocolo 
nº 532154/13, que tem por objeto Termo de Ajustamento de Gestão realizado entre 
o PARANAPREVIDÊNCIA e este Tribunal de Contas; o representante do Ministério 
Público não se manifestou. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 

probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em 
que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a revisão de proventos em análise, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 



 

Divulgação: Segunda-Feira 

09 de fevereiro de 2015 

Nº 1058 – 53 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 38727/14 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELY HASS, FLAVIA CONRADI, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA 
ADVOGADO / PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 
22614), ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 46528), 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA 
BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), EDUARDO BARRETO DE 
SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK (OAB/PR 
27428), GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE 
CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV (OAB/PR 38923), ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV (OAB/PR 30320), JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI (OAB/PR 33068), JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS 
MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA (OAB/PR 23175), RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES (OAB/PR 13284), 
SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), 
VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME (OAB/PR 34687), WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 274/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Revisão de Proventos. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de proventos da aposentadoria concedida a Flavia Conradi, 
para inclusão de aulas extraordinárias referentes ao período 2001/2004, conforme 
Resolução nº 10934, publicada no Diário Oficial do Estado nº 9089, de 20/11/2013 
(peça processual nº 007), tendo sido protocolada em 20/01/2014 (peça processual 
nº 001), com atraso de 31 dias. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 18032/14 – peça processual nº 013) 

verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 

aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 013), o que foi posteriormente corrigido pela Diretoria de Protocolo 

(Informação nº 20050/14 - peça processual nº 014). 

Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 

apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 

Berti (Parecer nº 19483/14 – peça processual nº 015), opinou pelo registro do ato. 

A DICAP apontou que os documentos foram encaminhados com atraso de 30 dias, 

sugerindo aplicação da multa prevista no art. 87, inciso II, alínea ‘a’, da Lei 
Complementar Estadual nº 113, de 15 de novembro de 2005; o representante do 

Ministério Público não se manifestou. 

VOTO[1] 

Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 

de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 

de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à multa por atraso no envio da documentação em análise, adoto como 
paradigma processual o teor do Acórdão nº 1.657/2008 – Pleno, que afastou 
imputação de devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter 
havido a conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o 
fato de que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em 
que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 

assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 

propugnando por que seja a revisão de proventos em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 

Julgar legal a revisão de proventos em análise, concedendo-lhe o respectivo 

registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 

PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
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conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 135529/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
INTERESSADO: CLAUDIOMIRO QUADRI, IVAR BAREA, ADAO CAMARGO, 
ADELAR JOAO ROMAN, ADRIANA DE OLIVEIRA, ADRIANA GNOATTO 
TIECHER, ANA PAULA ANTUNES, BERNADETE GONCALVES CAVALHEIRO, 
CLOVIS PAGNO, CRISTIAN SMANIOTTO, DAIANA MARIA DE ALMEIDA, 
DANIELLA SCALON, DANILO JOSE , CLAUDIOMIRO QUADRI 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 275/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Admissão de pessoal. Concurso Público. Considerações do relator quanto à 
instrução processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de admissão de pessoal realizado pelo Município de Capitão 
Leônidas Marques para preenchimento de vagas nos cargos de Auxiliar de Serviços 
Gerais e Zelador, conforme edital de abertura de concurso público nº 002/2010 
(fls. 024 a 033 da peça processual nº 002). 
As admissões objeto do presente processo foram efetivadas entre 06/01/2011 e 
01/02/2011 (peças processuais nº 003 a 007), tendo o processo sido protocolado 
em 22/03/2011, conforme informação do sistema corporativo (Ágiles), 
desrespeitando o prazo normativo quanto a cinco das admissões. 
Em apenso, por terem por objeto o mesmo processo seletivo, o processo nº 29660-
3/11, que analisa admissões efetivadas entre 02/03/2011 e 17/03/2011, tendo sido 
protocolado em 18/05/2011 (peça processual nº 001), desrespeitando o prazo 
normativo; o processo nº 49206-2/11, que analisa admissão efetivada em 
05/07/2011, tendo sido protocolado em 11/08/2011, respeitando o prazo normativo; 
o processo nº 71525-8/11, que analisa admissões efetivadas entre 12/09/2011 e 
03/11/2011, tendo sido protocolado em 05/12/2011 (peça processual nº 001), 
respeitando o prazo normativo quanto a uma das admissões; o processo nº 43533-
3/12, que analisa admissões efetivadas entre 12/04/2012 e 04/06/2012, tendo sido 
protocolado em 29/06/2012 (peça processual nº001), desrespeitando o prazo 
normativo quanto a duas das admissões; o processo nº 78206-8/12, que analisa 
admissões efetivadas em 16/10/2012 e 01/11/2012, tendo sido protocolado em 
20/11/2012, conforme informação do sistema corporativo (Ágiles), respeitando o 
prazo normativo; o processo nº 67011-1/12, que analisa admissões efetivadas entre 
17/09/2012 e 01/10/2012, tendo sido protocolado em 03/10/2012, conforme 
informação do sistema corporativo (Ágiles), respeitando o prazo normativo; o 
processo nº 58632-3/12, que analisa admissões efetivadas entre 02/07/2012 e 
24/08/2012, tendo sido protocolado em 31/08/2012, (peça processual nº 001), 
respeitando o prazo normativo. 
Juntado aos autos em 10/05/2012 (petição intermediária nº 308935/12 – peças 
processuais nº 008 a 035) documentação referente a admissões efetivadas entre 
01/02/2012 e 16/02/2012, desrespeitando o prazo normativo. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Parecer nº 4795/14 – peça processual 
nº 039) verifica a ausência de informação acerca da origem das vagas ocupadas, 
bem como que a empresa responsável pela realização do certame foi contratada 
sem licitação, com fundamento no art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8666, de 
21/06/1993[1], sugerindo a aplicação da multa prevista no art. 87, inciso III, 
alínea ‘f’, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de novembro de 2005 ao 
gestor atual do município, o Sr. Ivar Barea, e ao gestor à época da contratação 
direta da empresa organizadora do certame, o Sr. Claudiomiro Quadri, com a prévia 
concessão de contraditório aos mesmos. 
Foi determinada a realização de diligência para esclarecimentos por meio do 
Despacho nº 1432/14 (peça processual nº 040). 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Parecer nº 16550/14 – peça processual 
nº 048), após o cumprimento da diligência determinada, indica que foi demonstrada 
a existência de cargos vagos a serem preenchidos, contudo nada foi informado 
acerca da inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa responsável 
pela elaboração do certame, irregularidade que entendeu não macular o concurso 
público em análise, manifestando-se pelo registro das admissões e pela expedição 
de recomendação ao Município para que nos próximos processos seletivos adote 
licitação do tipo técnica e preço ou dispensa de licitação. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Gabriel Guy Léger 
(Parecer nº 17625/14 – peça processual nº 049), opinou pelo registro das 
admissões em análise e pela expedição da recomendação proposta pela unidade 
técnica. 
VOTO[2] 

Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[3] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 

que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à proposta de expedição de recomendação feita pela unidade técnica e pelo 
representante do parquet especializado, entendo que determinações e 
recomendações em processos de atos de pessoal são incompatíveis com a espécie 
processual dos autos. 
Diferentemente do que ocorre com processos de contas e demais processos de 
fiscalização (inspeções e auditorias, por exemplo), a Constituição Federal (art. 71, 
inciso III[4]) reservou aos atos sujeitos o exame de legalidade, não lhes sendo 
atribuído o exame de legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas (art. 70, caput[5]), nem a avaliação dos resultados de gestão 
quanto à eficácia e eficiência (art. 74, inciso II[6]). 
Cabe ressaltar que o Regimento Interno se coaduna com o texto constitucional. Ao 
cuidar dos processos de contas, o art. 244[7], ao estabelecer os conceitos de 
determinação e recomendação partem do pressuposto da existência de 
inconformidades com a lei (ilegalidades), o que resultaria na negativa de registro do 
ato. Entretanto, os atos sujeitos a registro têm maior proximidade com os processos 
de fiscalizações que, segundo o art. 267, incisos II e III, do Regimento Interno[8], 
quando resultarem em decisão contendo recomendações e determinações implica o 
monitoramento dessas decisões. Ora, não é viável que o Tribunal de Contas 
proceda ao monitoramento de um único aspecto considerado discrepante, o que 
permite concluir que o espírito do dispositivo regimental é que as determinações e 
recomendações sejam resultantes de fiscalizações envolvendo diversos aspectos 
da gestão. 
Também não vejo como viável estabelecer recomendações e determinações para 
serem cumpridas em atos e gestões que não sejam objetos dos autos em que 
aquelas são formuladas. Tanto processos de contas como de fiscalizações e de 
atos sujeitos a registro tratam de casos concretos, refugindo à resposta em tese, 
própria de processos de consultas, exigindo, portanto, nexo de causalidade com a 
concretude exarada nos autos. 
Como o Regimento Interno tratou de determinações e recomendações de forma 
diferenciada para contas e fiscalizações, o seu silêncio quanto a atos sujeitos a 
registro é intencional, culminando na conclusão de que esses institutos são 
incompatíveis com tal espécie processual, guardando consonância com os 
desígnios da Constituição Federal, conforme já exposto anteriormente. 
Retornando ao exame da admissão de pessoal, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012, a análise a cargo do 
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relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a seguinte admissão considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro: 
- Wellinton Bruno Freitas, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 001/2011 (fl. 093 da peça processual nº 002); 
- Nilson da Motta Castilho, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 001/2011 (fl. 093 da peça processual nº 002); 
- Joel Pereira, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme 
edital nº 001/2011 (fl. 093 da peça processual nº 002); 
- Claudemir Moraes Bastos, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 001/2011 (fl. 093 da peça processual nº 002); 
- Bernadete Goncalves Cavalheiro, convocada para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, conforme edital nº 001/2011 (fl. 093 da peça processual nº 002); 

- Gemerson Rafael Beuren, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 002/2011 (fl. 096 da peça processual nº 002); 
- Claudio Adao de Carvalho, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, conforme edital nº 002/2011 (fl. 096 da peça processual nº 002); 
- Jose Odair de Oliveira Martins, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, conforme edital nº 002/2011 (fl. 096 da peça processual nº 002); 
- Gilberto Valentin Doarte, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 003/2011 (fl. 100 da peça processual nº 002); 
- Simone Matiazzo, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 003/2011 (fl. 100 da peça processual nº 002); 
- Clovis Pagno, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme 
edital nº 001/2012 (peça processual nº 010); 
- Marineide Bergamaschi Lodi, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 001/2012 (peça processual nº 010); 
- Monica Villa Szekut, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 001/2012 (peça processual nº 010); 
- Lurdania Maria Capeleti, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 003/2012 (peça processual nº 016); 
- Elizete Aparecida de Paulo, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 003/2012 (peça processual nº 016); 
- Jesus Francisco da Silva, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 004/2012 (peça processual nº 021); 
- Ana Paula Antunes, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 004/2012 (peça processual nº 021); 
- Clarice Castagnetti Lima, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 006/2012 (peça processual nº 031); 
- Cristian Smaniotto, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 005/2011 (fl.005 da peça processual nº 002 do protocolo 
nº 29660-3/11); 
- Danilo Jose Dullius, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 005/2011 (fl.005 da peça processual nº 002 do protocolo 
nº 29660-3/11); 
- Nilson Fuchs, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme 
edital nº 005/2011 (fl.005 da peça processual nº 002 do protocolo nº 29660-3/11); 
- Duilio Jorge Breitenbach, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 005/2011 (fl.005 da peça processual nº 002 do protocolo 
nº 29660-3/11); 
- Raimundo Estevan de Medeiros, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, conforme edital nº 005/2011 (fl.005 da peça processual nº 002 do protocolo 
nº 29660-3/11); 
- Lorena Abreu de Souza, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 005/2011 (fl.005 da peça processual nº 002 do protocolo nº 29660-3/11); 
- Adriana Gnoatto Tiecher, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 005/2011 (fl.005 da peça processual nº 002 do protocolo nº 29660-3/11); 
- Daiana Maria de Almeida, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 007/2011 (fl.017 da peça processual nº 002 do protocolo nº 29660-3/11); 
- Adriana de Oliveira, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 007/2011 (fl.017 da peça processual nº 002 do protocolo nº 29660-3/11); 
- Giovani Felippe, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme 
edital nº 007/2011 (fl.017 da peça processual nº 002 do protocolo nº 29660-3/11); 
- Adao Camargo, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme 
edital nº 013/2011 (fl.003 da peça processual nº 002 do protocolo nº 49206-2/11); 
- Daniella Scalon, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital nº 015/2011 
(fl.003 da peça processual nº 002 do protocolo nº 71525-8/11); 
- Rivaldino Domingos de Quadros, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, conforme edital nº 019/2011 (fl.012 da peça processual nº 002 do protocolo 
nº 71525-8/11); 
- Veroni Ines Scalon de Oliveira, convocada para o cargo de Zelador, conforme 
edital nº 019/2011 (fl.012 da peça processual nº 002 do protocolo nº 71525-8/11); 
- Adelar Joao Roman, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 021/2011 (fl.017 da peça processual nº 002 do protocolo 
nº 71525-8/11); 
- Ricardo Paulo Geier, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 007/2012 (fl. 001 da peça processual nº 008 do protocolo 
nº 43533-3/12); 

- Joao Aurelio Moraes Bastos, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, conforme edital nº 007/2012 (fl. 001 da peça processual nº 008 do protocolo 
nº 43533-3/12); 
- Keilla Aparecida de Oliveira, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 007/2012 (fl. 001 da peça processual nº 008 do protocolo nº 43533-3/12); 
- Solange de Fatima Mottin Fernandes, convocada para o cargo de Zelador, 
conforme edital nº 010/2012 (fl. 002 da peça processual nº 008 do protocolo 
nº 43533-3/12); 
- Valmir Cosmann Steffen, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 014/2012 (fl.001 da peça processual nº 006 do protocolo 
nº 43533-3/12); 
- Luciana Pinto Piloni, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 027/2012 (fl. 001 da peça processual nº 004 do protocolo nº 78206-8/12); 
- Maria Lurdes Bottega Szekut, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 028/2012 (fl. 002 da peça processual nº 004 do protocolo nº 78206-8/12); 
- Lisamara Farina Zeni, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 025/2012 (fl. 003 da peça processual nº 006 do protocolo nº 67011-1/12); 
- Marcia Cristina Machado, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 025/2012 (fl. 003 da peça processual nº 006 do protocolo nº 67011-1/12); 
- Elizabete Hauser, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 

nº 026/2012 (fl. 004 da peça processual nº 006 do protocolo nº 67011-1/12); 
- Solange Elias Valerio Dias, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 018/2012 (fl. 001 da peça processual nº 007 do protocolo nº 58632-3/12); 
- Jussara Marquetto Calgaro, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 022/2012 (fl. 004 da peça processual nº 007 do protocolo nº 58632-3/12); 
- Jocelaine Terezinha Castro Fuchs, convocada para o cargo de Zelador, conforme 
edital nº 019/2012 (fl. 002 da peça processual nº 007 do protocolo nº 58632-3/12). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a admissão, concedendo-lhe o respectivo registro: 
- Wellinton Bruno Freitas, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 001/2011 (fl. 093 da peça processual nº 002); 
- Nilson da Motta Castilho, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 001/2011 (fl. 093 da peça processual nº 002); 
- Joel Pereira, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme 
edital nº 001/2011 (fl. 093 da peça processual nº 002); 
- Claudemir Moraes Bastos, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 001/2011 (fl. 093 da peça processual nº 002); 
- Bernadete Goncalves Cavalheiro, convocada para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, conforme edital nº 001/2011 (fl. 093 da peça processual nº 002); 
- Gemerson Rafael Beuren, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 002/2011 (fl. 096 da peça processual nº 002); 
- Claudio Adao de Carvalho, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, conforme edital nº 002/2011 (fl. 096 da peça processual nº 002); 
- Jose Odair de Oliveira Martins, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, conforme edital nº 002/2011 (fl. 096 da peça processual nº 002); 
- Gilberto Valentin Doarte, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 003/2011 (fl. 100 da peça processual nº 002); 
- Simone Matiazzo, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 003/2011 (fl. 100 da peça processual nº 002); 
- Clovis Pagno, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme 
edital nº 001/2012 (peça processual nº 010); 
- Marineide Bergamaschi Lodi, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 001/2012 (peça processual nº 010); 
- Monica Villa Szekut, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 001/2012 (peça processual nº 010); 
- Lurdania Maria Capeleti, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 003/2012 (peça processual nº 016); 
- Elizete Aparecida de Paulo, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 003/2012 (peça processual nº 016); 
- Jesus Francisco da Silva, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 004/2012 (peça processual nº 021); 
- Ana Paula Antunes, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 004/2012 (peça processual nº 021); 
- Clarice Castagnetti Lima, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 006/2012 (peça processual nº 031); 
- Cristian Smaniotto, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 005/2011 (fl.005 da peça processual nº 002 do protocolo 
nº 29660-3/11); 
- Danilo Jose Dullius, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 005/2011 (fl.005 da peça processual nº 002 do protocolo 
nº 29660-3/11); 
- Nilson Fuchs, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme 
edital nº 005/2011 (fl.005 da peça processual nº 002 do protocolo nº 29660-3/11); 
- Duilio Jorge Breitenbach, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 005/2011 (fl.005 da peça processual nº 002 do protocolo 
nº 29660-3/11); 
- Raimundo Estevan de Medeiros, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, conforme edital nº 005/2011 (fl.005 da peça processual nº 002 do protocolo 
nº 29660-3/11); 
- Lorena Abreu de Souza, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 005/2011 (fl.005 da peça processual nº 002 do protocolo nº 29660-3/11); 
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- Adriana Gnoatto Tiecher, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 005/2011 (fl.005 da peça processual nº 002 do protocolo nº 29660-3/11); 
- Daiana Maria de Almeida, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 007/2011 (fl.017 da peça processual nº 002 do protocolo nº 29660-3/11); 
- Adriana de Oliveira, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 007/2011 (fl.017 da peça processual nº 002 do protocolo nº 29660-3/11); 
- Giovani Felippe, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme 
edital nº 007/2011 (fl.017 da peça processual nº 002 do protocolo nº 29660-3/11); 
- Adao Camargo, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme 
edital nº 013/2011 (fl.003 da peça processual nº 002 do protocolo nº 49206-2/11); 
- Daniella Scalon, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital nº 015/2011 
(fl.003 da peça processual nº 002 do protocolo nº 71525-8/11); 
- Rivaldino Domingos de Quadros, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, conforme edital nº 019/2011 (fl.012 da peça processual nº 002 do protocolo 
nº 71525-8/11); 
- Veroni Ines Scalon de Oliveira, convocada para o cargo de Zelador, conforme 
edital nº 019/2011 (fl.012 da peça processual nº 002 do protocolo nº 71525-8/11); 
- Adelar Joao Roman, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 021/2011 (fl.017 da peça processual nº 002 do protocolo 
nº 71525-8/11); 

- Ricardo Paulo Geier, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 007/2012 (fl. 001 da peça processual nº 008 do protocolo 
nº 43533-3/12); 
- Joao Aurelio Moraes Bastos, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, conforme edital nº 007/2012 (fl. 001 da peça processual nº 008 do protocolo 
nº 43533-3/12); 
- Keilla Aparecida de Oliveira, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 007/2012 (fl. 001 da peça processual nº 008 do protocolo nº 43533-3/12); 
- Solange de Fatima Mottin Fernandes, convocada para o cargo de Zelador, 
conforme edital nº 010/2012 (fl. 002 da peça processual nº 008 do protocolo 
nº 43533-3/12); 
- Valmir Cosmann Steffen, convocado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
conforme edital nº 014/2012 (fl.001 da peça processual nº 006 do protocolo 
nº 43533-3/12); 
- Luciana Pinto Piloni, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 027/2012 (fl. 001 da peça processual nº 004 do protocolo nº 78206-8/12); 
- Maria Lurdes Bottega Szekut, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 028/2012 (fl. 002 da peça processual nº 004 do protocolo nº 78206-8/12); 
- Lisamara Farina Zeni, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 025/2012 (fl. 003 da peça processual nº 006 do protocolo nº 67011-1/12); 
- Marcia Cristina Machado, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 025/2012 (fl. 003 da peça processual nº 006 do protocolo nº 67011-1/12); 
- Elizabete Hauser, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 026/2012 (fl. 004 da peça processual nº 006 do protocolo nº 67011-1/12); 
- Solange Elias Valerio Dias, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 018/2012 (fl. 001 da peça processual nº 007 do protocolo nº 58632-3/12); 
- Jussara Marquetto Calgaro, convocada para o cargo de Zelador, conforme edital 
nº 022/2012 (fl. 004 da peça processual nº 007 do protocolo nº 58632-3/12); 
- Jocelaine Terezinha Castro Fuchs, convocada para o cargo de Zelador, conforme 
edital nº 019/2012 (fl. 002 da peça processual nº 007 do protocolo nº 58632-3/12). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, 
devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de 
registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 
2. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
3. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de 15 (quinze) dias para o seu atendimento. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 
(...) 
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 
título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento legal do ato concessório; 
5. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 
das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 
6. Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema 
de controle interno com a finalidade de: 
(...) 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
7. Art. 244. Os pareceres prévios e julgamentos de contas anuais, sem prejuízo de outras 
disposições, definirão os níveis para as suas conclusões e responsabilidades divididos em: 
I – recomendações; 
II – determinação legal; 
III – ressalvas. 
§ 1º Recomendações são medidas sugeridas pelo Relator para a correção das falhas e 
deficiências verificadas no exame das contas. 
§ 2º Ressalvas constituem as observações do Relator de natureza restritiva em relação a certos 
fatos verificados no exame das contas, quer porque discorda do que foi registrado, quer porque 
tais fatos não estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis. 
§ 3º Determinações legais são medidas indicadas pelo Relator para fins de atendimento de 
dispositivo constitucional ou legal. 
8. Art. 267. Ao apreciar processo relativo às auditorias, inspeções e monitoramentos, o Relator: 
(Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
(...) 
II – determinará, mediante decisão colegiada, a adoção de providências corretivas por parte do 
responsável, ou de quem lhe haja sucedido, quando verificadas tão- somente falhas de natureza 
formal, ou outras impropriedades que não ensejem a aplicação de multa aos responsáveis, ou 
que não configurem indícios de débito, inclusive, mediante o monitoramento do cumprimento das 
determinações; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
III – recomendará, mediante decisão colegiada, após observado o devido processo legal, a 
adoção de providências quando verificadas oportunidades de melhoria de desempenho, 
encaminhando os autos à unidade técnica competente, para fins de monitoramento do 
cumprimento da decisão; (Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 

 
PROCESSO Nº: 699489/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CONTENDA 
INTERESSADO: HELIO LUIS BOÇOEN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 276/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Admissão de pessoal. Concurso Público. Considerações do relator quanto à 
instrução processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de admissão de pessoal realizado pelo Município de 
Contenda para preenchimento de vagas nos cargos de Auxiliar de Farmácia, 
Auxiliar de Odontologia, Técnico em Enfermagem, Técnico em Higiene Dental, 
Técnico em Radiologia, Dentista, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico 
Plantonista, Médico Clínico Geral, Nutricionista e Psicólogo, conforme edital de 
abertura de concurso público nº 001/2012 (peças processuais nº 013 a 015). 
As admissões objeto do presente processo foram efetivadas entre 13/08/2012 e 
03/09/2012 (peças processuais nº 003 a 007), tendo o processo sido protocolado 
em 11/10/2012, conforme informação do sistema corporativo (Ágiles), respeitando o 
prazo normativo. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Parecer nº 16838/14 – peça processual 
nº 040) registra a regularidade da documentação apresentada, concluindo pela 
regularidade formal do processo. 
No mérito, verifica que o Município utilizou de concurso público como meio de 
selecionar os candidatos mais aptos, atendendo ao disposto no art. 37, inciso II, da 
Constituição Federal; que no edital de abertura constam os cargos e vagas 
ofertadas, a respectiva remuneração, o conteúdo programático da prova e o prazo 
de validade do certame; que foi ofertado prazo razoável para as inscrições, tendo 
sido possibilitada a inscrição via rede mundial de computadores; que não foi feita 
nenhuma solicitação indevida no ato de inscrição; que o regulamento do certame 
previu critério objetivo de avaliação das provas, obedecendo aos princípios da 
impessoalidade e da isonomia; que o sistema SIM-AP foi corretamente preenchido, 
manifestando-se pelo registro da admissão em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 17998/14 – peça processual nº 041), opinou pelo registro 
das admissões em análise. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 

administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 

moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 

unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 

administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 

Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
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contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da admissão de pessoal, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, de 04/07/2012, a análise a cargo do 
relator ficou limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e 
as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a seguinte admissão considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro: 
- Renata Maria Szczypior Cordeiro, convocada para o cargo de Psicólogo, conforme 
edital de convocação, de 20/08/2012 (peça processual nº 026); 
- Marina Hoffmann dos Santos, convocada para o cargo de Nutricionista, conforme 
edital de convocação, de 20/08/2012 (peça processual nº 026). 
- Luciana Floriano de Oliveira, convocada para o cargo de Psicólogo, conforme 
edital de convocação, de 23/07/2012 (peça processual nº 027). 
- Rubiene Jani Schmitz, convocada para o cargo de Psicólogo, conforme edital de 
convocação, de 20/08/2012 (peça processual nº 026). 
- Giovanna Teresa Bruscato, convocada para o cargo de Nutricionista, conforme 
edital de convocação, de 23/07/2012 (peça processual nº 027). 
- João Carlos Moro, convocado para o cargo de Técnico em Enfermagem, conforme 
edital de convocação, de 23/07/2012 (peça processual nº 027). 
- Maximo Alfredo Asinelli Sobrinho, convocado para o cargo de Médico Plantonista, 
conforme edital de convocação, de 23/07/2012 (peça processual nº 027). 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a admissão, concedendo-lhe o respectivo registro: 
- Renata Maria Szczypior Cordeiro, convocada para o cargo de Psicólogo, conforme 
edital de convocação, de 20/08/2012 (peça processual nº 026); 
- Marina Hoffmann dos Santos, convocada para o cargo de Nutricionista, conforme 
edital de convocação, de 20/08/2012 (peça processual nº 026). 
- Luciana Floriano de Oliveira, convocada para o cargo de Psicólogo, conforme 
edital de convocação, de 23/07/2012 (peça processual nº 027). 
- Rubiene Jani Schmitz, convocada para o cargo de Psicólogo, conforme edital de 
convocação, de 20/08/2012 (peça processual nº 026). 
- Giovanna Teresa Bruscato, convocada para o cargo de Nutricionista, conforme 
edital de convocação, de 23/07/2012 (peça processual nº 027). 
- João Carlos Moro, convocado para o cargo de Técnico em Enfermagem, conforme 
edital de convocação, de 23/07/2012 (peça processual nº 027). 
- Maximo Alfredo Asinelli Sobrinho, convocado para o cargo de Médico Plantonista, 
conforme edital de convocação, de 23/07/2012 (peça processual nº 027). 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 822388/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: LAERCIO FONDAZZI, JOSÉ NOGUEIRA DE SOUZA, THEREZA 
MOREIRA DE SOUZA, FERNANDO RODRIGO DE SOUZA, MARINGÁ 
PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE 
MARINGÁ, SILVIO MAGALHAES BARROS II, THEREZA MOREIRA DE SOUZA, 
FERNANDO RODRIGO DE SOUZA 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ADEMIR APARECIDO ANTONELLI, JOSE DA SILVA NEVES, 
LUCIANA SGARBI (OAB/PR 33294), SINADIA BATISTA SILVA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 278/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Revisão de Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Incorporação da verba “abono salarial” sem prévia incidência de contribuição 
previdenciária. Ausência de prejuízo à autarquia previdenciária. Preenchimento dos 
requisitos constitucionais. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de pensão concedida a Thereza Moreira de Souza e Fernando 
Rodrigo de Souza, com fundamento no art. 1º, da Emenda Constitucional nº 070, de 
29 de março de 2012, conforme Decreto nº 2.054/2012, publicado no Órgão Oficial 
do Município nº 1.779, de 08/10/2012 (peça processual nº 007), revogado pelo 
Decreto nº 2.325/2013, publicado no Órgão Oficial do Município nº 1.952, de 
02/10/2013 (fl. 007 da peça processual nº 024), tendo sido protocolada em 
05/12/2012, conforme informação do sistema coorporativo (Ágiles), com atraso de 
28 dias. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 20453/12 – peça processual nº 014) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 014), o que foi posteriormente corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 305/13 - peça processual nº 015). 
Quanto à legalidade, a DIJUR considera não comprovado o atendimento à paridade 

e questiona a base de cálculo do benefício concedido, manifestando-se pela 

negativa de registro do ato, com a abertura de prévio contraditório. 

Por meio do Despacho nº 286/14 (peça processual nº 016) foi determinada 

diligência para verificação do atendimento à paridade, esclarecimentos acerca da 

data em que surtiram os efeitos financeiros da revisão e esclarecimentos acerca da 

concessão da verba “abono salarial”, não incluída no cálculo de concessão da 
pensão. 

A Maringá Previdência (peça processual nº 019) afirma ter sido atendida a paridade, 

bem como presta esclarecimentos acerca dos efeitos financeiros do ato; quanto à 

concessão da verba “abono salarial”, informa que esta foi implantada para todos os 

servidores municipais (ativos, inativos e pensionistas) pela Lei Complementar 
Municipal nº 649, de 27/04/2007 e que só será incorporada, passando a incidir 

contribuição previdenciária sobre a mesma, quando for implantado o Plano de 

Cargos e Salários, por fim, esclarece que a referida verba não foi incluída no cálculo 

da pensão, nem da presente revisão, porque sobre a mesma não incidiu 
contribuição previdenciária, mas que esta está sendo paga aos beneficiários do ato 

em análise. 

A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Parecer nº 15600/13 – peça 
processual nº 020) verifica que houve redução no valor da pensão recebida, 
solicitando nova diligência. 
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Foi determinada diligência para esclarecimentos acerca do pagamento da verba 
“abono salarial” e para apresentação da evolução salarial do cargo do servidor 
falecido (Despacho nº 5016/13 – peça processual nº 021). 
Quanto ao abono salarial, a Maringá Previdência (peça processual nº 024) defende 
que: a) o presente processo de revisão não é meio adequado para o 
questionamento da referida verba, pois se presta somente à análise do atendimento 
à Emenda Constitucional nº 070/2012; b) que infringiria o princípio da legalidade e 
do contraditório a exclusão do abono salarial sem concessão de contraditório ao 
beneficiário; c) que não há irregularidade na concessão do abono, pois foi 
regularmente concedido mediante lei de caráter geral, que não exigiu a incidência 
de contribuição previdenciária; d) que a exclusão do referido abono implicaria em 
desrespeito ao princípio da irredutibilidade do valor do benefício previdenciário; e) 
que todos os servidores municipais aposentados (cerca de dois mil) recebem o 
referido abono, além dos milhares de servidores ativos do município de Maringá, 
constituindo ofensa ao princípio da igualdade e da isonomia remuneratória a 
cessação desta verba apenas com relação a um beneficiário; f) que os servidores 
públicos municipais não podem ser prejudicados pela demora da Administração 
Pública Municipal em realizar novo plano de carreira e incorporar o abono salarial 
aos seus salários; g) que quando for implantado o novo plano de carreira, passará a 
incidir contribuição previdenciária sobre a referida verba, sendo que, até a edição 

da nova lei, os servidores têm direito adquirido ao recebimento do abono salarial, 
em atenção ao princípio da segurança jurídica; h) que o abono foi concedido em 
razão da defasagem no salário dos servidores municipais que aguardam o novo 
plano de carreira do poder executivo municipal, conforme Lei Complementar 
Municipal nº 649, de 27/04/2007, só podendo tal lei deixar de ser aplicada caso seja 
revogada ou declarada inconstitucional pelo Poder Judiciário; i) que cabe a Maringá 
Previdência atuar conforme a lei, não podendo interferir na política de remuneração 
dos servidores públicos municipais; j) que não é possível anular atos que geram 
efeitos favoráveis aos destinatários após decorridos 05 anos; k) que aplica-se, ao 
caso, o princípio da dignidade da pessoa humana, em contraposição ao princípio 
contributivo; h) que não houve prejuízo à Maringá Previdência, na medida em que a 
servidora foi admitida em antes de 31/12/2003, fazendo parte, portanto, do fundo 
financeiro da Maringá Previdência e não do seu fundo de natureza previdenciária, 
nos termos do art. 62 e do art. 63 da Lei Complementar Municipal nº 749, de 
17/12/2008[1]. 
A DICAP (Parecer nº 22439/13 – peça processual nº 025) entende que o 
pagamento da verba “abono salarial” ofende o princípio contributivo e o equilíbrio 
financeiro e atuarial da previdência, bem como verifica que a diligência não foi 
inteiramente cumprida, motivo pelo qual solicita nova diligência. 
Por meio do Despacho nº 7734/13 (peça processual nº 026) foi concedida a 
diligência solicitada pela unidade técnica. 
Realizada a diligência, a unidade técnica (Parecer nº 3780/14 – peça processual 
nº 030) verifica a regularidade da documentação apresentada e que foram 
atendidos os requisitos para a concessão da presente revisão; quanto à 
incorporação do abono salarial, reitera que o seu pagamento ofende o princípio 
contributivo e o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, contudo 
entende que o ato, da forma como apresentado (sem menção à verba “abono 
salarial”) está em condições de ser registrado, manifestando-se pelo registro do ato 
e pela instauração de tomada de constas extraordinária, nos termos do art. 236 do 
Regimento Interno, para apuração de eventual irregularidade no pagamento da 
verba “abono salarial” aos ativos, inativos e pensionistas por parte do município. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 5966/14 – peça processual nº 031), entendeu que a incorporação 
da verba “abono salarial”, sem a incidência de contribuição previdenciária, afronta o 
art. 40 da Constituição Federal, sendo inconstitucional a Lei Complementar 
Municipal nº 649/2007, motivo pelo qual opina pela negativa de registro da presente 
revisão e, em razão do histórico de processos questionando a incorporação da 
referida verba, pela instauração de tomada de contas extraordinária. 
A Maringá Previdência (petição intermediária nº 444461/14 – peças processuais 
nº 032 e 033) aduz que os valores pagos a título de abono salarial, desde a sua 
instituição em 2007, foram suportados pelo município de Maringá (por meio de 
aportes mensais), que, quando transformou a Caixa de Assistência, Aposentadoria 
e Pensão dos Servidores Municipais de Maringá na autarquia Maringá Previdência 
(por meio da Lei Complementar Municipal nº 749, de 17/12/2008), determinou que o 
Regime Próprio de Previdência seria financiado por meio do Fundo Previdenciário e 
do Fundo Financeiro, sendo o último de responsabilidade do Município e 
correspondente ao custeio dos benefícios dos atuais segurados inativos e 
pensionistas e dos segurados ativos admitidos até 30/12/2003 e o primeiro de 
responsabilidade da autarquia criada e correspondente ao custeio dos segurados 
admitidos a partir de 30/12/2003; acrescenta que que desde 01/04/2007 até 
30/11/2013, o Fundo Previdenciário foi responsável pelo pagamento de apenas 22 
(vinte e duas) aposentadorias e pensões das 1048 (mil e quarenta e oito) que 
ocorreram, não tendo portanto havido prejuízo ao mesmo, nem desequilíbrio 
atuarial a justificar a abertura de tomada de contas extraordinária. 
Pelo exposto, também defende a constitucionalidade da Lei Complementar 
Municipal nº 649/2007 (que instituiu o abono salarial), bem como aponta que a 
responsabilidade pela elaboração da lei é do Município, que será quem deverá 
responder em eventual tomada de contas extraordinária, sem prejuízo do registro 
da presente revisão, já que, conforme apontado pela unidade técnica, os requisitos 
para a sua concessão foram atendidos, sendo que quase que a totalidade dos 
processos similares enviados a esta Corte foram registrados. 
Ainda, informa que a Lei Municipal nº 9.620, de 13/11/2013, incorporou o abono à 
tabela salarial dos servidores efetivos municipais, determinando a revogação do 
mesmo e que a Lei Complementar Municipal nº 966, de 04/12/2013, implantou o 
novo plano de cargos, carreira e remuneração dos servidores públicos efetivos com 

a referida tabela salarial, de modo que não há mais o pagamento do abono a 
nenhum servidor municipal, ativo, inativo ou pensionista. 
Após, esclarece que o abono foi concedido incialmente a título de recomposição 
dos índices oficiais do Município integralizados até a sua concessão, reforçando 
que os reajustes do funcionalismo público municipal sempre foram menores do que 
os reajustes do salário mínimo, ainda, que o abono se mostrou necessário ante a 
ausência de reajuste no ano de 2006, tendo sido mantido, por sucessivas leis 
complementares, em razão de, no ano de 2008, o salário mínimo ter superado o 
valor do vencimento inicial da tabela municipal (conforme tabela à fl. 005 da peça 
processual nº 033), ao final, requer o registro da presente revisão. 
A Diretoria de controle de Atos de Pessoal (Parecer nº 17983/14 – peça processual 
nº 035) aduz que, com as suas justificativas, a autarquia previdenciária admitiu a 
natureza salarial do abono salarial, confirmando que deveria ter incidido 
contribuição previdenciária sobre o mesmo e que não ficou claro se a incorporação 
do abono observou a legislação previdenciária, ratificando a sua manifestação 
anterior pelo registro do ato e pela instauração de tomada de constas 
extraordinária. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 11029/14 – peça processual nº 031), opina excepcionalmente pelo 
registro do ato considerando que a lei que incorporou o abono à tabela de 

vencimentos do Município estabeleceu a sua aplicação retroativa, convalidando os 
pagamentos feitos anteriormente a sua vigência. 
Acerca do prazo constante do art. 5º da Instrução Normativa nº 069/12[2], a DICAP 
se limitou a informar que o encaminhamento da documentação apresentou atraso 
de 30 dias, sem sugerir a aplicação de multa; o representante do Ministério Público 
não se manifestou. 
VOTO[3] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[4] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de proventos, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em 
que se encontram). 
Questionada a constitucionalidade do pagamento da verba “abono salarial”, sem 
que sobre a mesma houvesse incidido contribuição previdenciária, o que contraria o 
caráter contributivo do regime previdenciário instituído pelo art. 40 da Constituição 
Federal, em especial o que dispõe o seu caput[5] e § 3º[6]. 
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Considerando que o abono salarial surgiu para evitar o pagamento de vencimentos 
abaixo do salario mínimo nacional, que não existe mais o pagamento do abono e 
que, enquanto o mesmo existiu, a Maringá Previdência nunca o pagou, não tendo 
havido desequilíbrio atuarial, nem prejuízo a ser apurado, entendo pelo não 
cabimento da instauração de tomada de contas extraordinária sugerida pela 
unidade técnica. 
No mérito, entendo que, tendo sido atendidos os requisitos da Emenda 
Constitucional nº 070/2012, possui a beneficiária direito a ter os seus proventos de 
pensão revisados, termos em que acolho os opinativos propugnando por que seja a 
revisão de pensão em análise considerada legal, concedendo-lhe o respectivo 
registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a revisão de pensão em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 

PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 62. O Regime Próprio de Previdência deverá ser financiado mediante modelo de divisão de 
massas, adoção imediata e crescimento gradual do regime de capitalização para parte da massa 
de segurados e extensão deste regime de financiamento para os futuros segurados. 
Parágrafo único. Para efeito deste artigo r nos termos estabelecidos em avaliação atuarial, o 
conjunto de beneficiários do Programa de Previdência será segregado em Fundos de Natureza 
Previdenciária distintos, assim considerados o Fundo Previdenciário e o Fundo Financeiro. 
Art. 63. O Fundo Financeiro terá por finalidade o custeio dos benefícios dos atuais segurados 
inativos e pensionistas e dos atuais segurados ativos admitidos até 30 de dezembro de 2033. 
2. Art. 5° O encaminhamento ao Tribunal dos atos de concessão listados no art. 2º deverá ser 
efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação da sua concessão. 
3. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
4. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010). 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
5. Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de 
caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores 
ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial e o disposto neste artigo. 
6. § 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 
consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 
regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. 

 
PROCESSO Nº: 823376/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: LAERCIO FONDAZZI, IZALTINO MIOTO, ZILDA FERNANDES 
MIOTO, SILVIO MAGALHAES BARROS II, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
ADVOGADO / PROCURADOR: ADEMIR APARECIDO ANTONELLI, JOSE DA 
SILVA NEVES, LUCIANA SGARBI (OAB/PR 33294), SINADIA BATISTA SILVA 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 279/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Revisão de Pensão. Considerações do relator quanto à instrução processual. 
Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de revisão de pensão concedida a Zilda Fernandes Mioto, com 
fundamento no art. 1º, da Emenda Constitucional nº 070, de 29 de março de 2012, 
conforme Decreto nº 2.088/2012, publicado no Órgão Oficial do Município nº 1.779, 
de 08/10/2012 (fl. 002 da peça processual nº 007), revogado pelo 
Decreto nº 2.345/2013, publicado no Órgão Oficial do Município nº 1.952, 
de 02/10/2013 (fl. 007 da peça processual nº 026), tendo sido protocolada 
em 06/12/2012 (peça processual nº 001), com atraso de 29 dias. 

Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 20306/12 – peça processual nº 014) 
verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondem 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 
processual nº 014), o que foi posteriormente corrigido pela Diretoria de Protocolo 
(Informação nº 308/13 - peça processual nº 015). 
Quanto à legalidade, a DIJUR registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 153/13 – peça processual nº 017), não se opôs ao registro do ato. 
Em que pese o posicionamento da unidade técnica e do representante do 
MPjTCEPR, foi determinada diligência para verificação do atendimento à paridade, 
esclarecimentos acerca da data em que surtiram os efeitos financeiros da revisão e 
esclarecimentos acerca da concessão da verba “abono salarial”, não incluída no 
cálculo da pensão, conforme Despacho nº 1164/13 (peça processual nº 018). 
A Maringá Previdência (peça processual nº 021) afirma ter sido atendida a paridade, 
bem como presta esclarecimentos acerca dos efeitos financeiros do ato; quanto à 
concessão da verba “abono salarial”, informa que esta foi implantada para todos os 
servidores municipais (ativos, inativos e pensionistas) pela Lei Complementar 
Municipal nº 649, de 27/04/2007 e que só será incorporada, passando a incidir 
contribuição previdenciária sobre a mesma, quando for implantado o Plano de 

Cargos e Salários, por fim, esclarece que a referida verba não foi incluída no cálculo 
da pensão, nem da presente revisão, porque sobre a mesma não incidiu 
contribuição previdenciária, mas que esta está sendo paga aos beneficiários do ato 
em análise. 
A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Parecer nº 15432/13 – peça 
processual nº 022) verifica que houve redução no valor da pensão recebida pela 
beneficiária, solicitando nova diligência. 
Foi determinada diligência para esclarecimentos acerca do pagamento da verba 
“abono salarial” e para apresentação da evolução salarial do cargo do servidor 
falecido (Despacho nº 5030/13 – peça processual nº 023). 
Quanto ao abono salarial, a Maringá Previdência (peça processual nº 026) defende 
que: a) o presente processo de revisão não é meio adequado para o 
questionamento da referida verba, pois se presta somente à análise do atendimento 
à Emenda Constitucional nº 070/2012; b) que infringiria o princípio da legalidade e 
do contraditório a exclusão do abono salarial sem concessão de contraditório ao 
beneficiário; c) que não há irregularidade na concessão do abono, pois foi 
regularmente concedido mediante lei de caráter geral, que não exigiu a incidência 
de contribuição previdenciária; d) que a exclusão do referido abono implicaria em 
desrespeito ao princípio da irredutibilidade do valor do benefício previdenciário; e) 
que todos os servidores municipais aposentados (cerca de dois mil) recebem o 
referido abono, além dos milhares de servidores ativos do município de Maringá, 
constituindo ofensa ao princípio da igualdade e da isonomia remuneratória a 
cessação desta verba apenas com relação a um beneficiário; f) que os servidores 
públicos municipais não podem ser prejudicados pela demora da Administração 
Pública Municipal em realizar novo plano de carreira e incorporar o abono salarial 
aos seus salários; g) que quando for implantado o novo plano de carreira, passará a 
incidir contribuição previdenciária sobre a referida verba, sendo que, até a edição 
da nova lei, os servidores têm direito adquirido ao recebimento do abono salarial, 
em atenção ao princípio da segurança jurídica; h) que o abono foi concedido em 
razão da defasagem no salário dos servidores municipais que aguardam o novo 
plano de carreira do poder executivo municipal, conforme Lei Complementar 
Municipal nº 649/2007, só podendo tal lei deixar de ser aplicada caso seja revogada 
ou declarada inconstitucional pelo Poder Judiciário; i) que cabe a Maringá 
Previdência atuar conforme a lei, não podendo interferir na política de remuneração 
dos servidores públicos municipais; j) que não é possível anular atos que gerem 
efeitos favoráveis aos destinatários após decorridos 05 anos; k) que aplica-se, ao 
caso, o princípio da dignidade da pessoa humana, em contraposição ao princípio 
contributivo; h) que não houve prejuízo à Maringá Previdência, na medida em que a 
servidora foi admitida em antes de 31/12/2003, fazendo parte, portanto, do fundo 
financeiro da Maringá Previdência e não do seu fundo de natureza previdenciária, 
nos termos do art. 62 e do art. 63 da Lei Complementar Municipal nº 749, de 
17/12/2008[1]. 
A DICAP (Parecer nº 22422/13 – peça processual nº 027) entende que o 
pagamento da verba “abono salarial” ofende o princípio contributivo e o equilíbrio 
financeiro e atuarial da previdência, bem como verifica que diligência não 
inteiramente cumprida, motivo pelo qual solicita nova diligência. 
Por meio do Despacho nº 7825/13 (peça processual nº 028) foi concedida a 
diligência solicitada pela unidade técnica. 
Realizada a diligência, a unidade técnica (Parecer nº 3769/14 – peça processual 
nº 033) verifica a regularidade da documentação apresentada e que foram 
atendidos os requisitos para a concessão da presente revisão; quanto à 
incorporação do abono salarial, reitera que o seu pagamento ofende o princípio 
contributivo e o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, contudo 
entende que o ato, da forma como apresentado (sem menção à verba “abono 
salarial”) está em condições de ser registrado, manifestando-se pelo registro do ato 
e pela instauração de tomada de constas extraordinária, nos termos do art. 236 do 
Regimento Interno, para apuração de eventual irregularidade no pagamento da 
verba “abono salarial” aos ativos, inativos e pensionistas por parte do município. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 5959/14 – peça processual nº 034), entendeu que a incorporação 
da verba “abono salarial”, sem a incidência de contribuição previdenciária, afronta o 
art. 40 da Constituição Federal, sendo inconstitucional a Lei Complementar 
Municipal nº 649/2007, motivo pelo qual opina pela negativa de registro da presente 
revisão e, em razão do histórico de processos questionando a incorporação da 
referida verba, pela instauração de tomada de contas extraordinária. 
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A Maringá Previdência (Petição intermediária nº 444321/14 - peça processual 
nº 036) aduz que foi publicada a Lei Complementar Municipal nº 9620/13 alterada 
pela Lei Complementar Municipal nº 9656/13, a qual incorporou o abono na tabela 
salarial e determinou sua posterior revogação, e a Lei Complementar Municipal 
nº 866/2013 do Plano de Cargos e Salários. Justificou o pagamento do abono 
salarial diante da necessidade de recomposição dos índices oficiais do Município; 
que o sindicato dos servidores públicos agiu junto ao Município para que sempre 
fossem concedidos os abonos, visando minimizar as perdas salariais; que não 
houve ofensa ao princípio contributivo e ao princípio do equilíbrio financeiro e 
atuarial do sistema previdenciário, pois o próprio Município arcou com o pagamento 
da verba para ativos e inativos, sendo que o Fundo Previdenciário não realizou 
qualquer pagamento do abono; que a verba foi paga aos inativos com e sem direito 
à paridade, inclusive para as aposentadorias proporcionais e que, por questão 
procedimental, a verba não constava dos atos de concessão de benefício. 
A DICAP (Parecer nº 17970/14 - peça processual nº 038), analisando as 
justificativas apresentadas, verificou que restou reconhecido o caráter salarial da 
verba, pago para recompor perdas salariais, e sobre o qual deveria ter incidido 
contribuição previdenciária e que permanece a irregularidade da incorporação da 
verba em diversas aposentadorias e pensões, sem que tenha incidido qualquer 
contribuição durante a atividade. Ao final ratifica o Parecer nº 3769/14 (peça 

processual nº 033). 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 19323/14 – peça processual nº 039), face as justificativas 
apresentadas, considerando a aprovação das referidas leis municipais, 
excepcionalmente, entende possível o registro do ato. 
Acerca do prazo constante do art. 5º da Instrução Normativa nº 069/12[2], a DICAP 
se limitou a informar que o encaminhamento da documentação apresentou atraso 
de 30 dias, sem sugerir a aplicação de multa; o representante do Ministério Público 
não se manifestou. 
VOTO[3] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[4] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da revisão de pensão, como não foram plenamente 
respeitados os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as 
determinações do protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou 
limitada ao que consta dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em 
que se encontram). 
Questionada a constitucionalidade do pagamento da verba “abono salarial”, sem 

que sobre a mesma houvesse incidido contribuição previdenciária, o que contraria o 
caráter contributivo do regime previdenciário instituído pelo art. 40 da Constituição 
Federal, em especial o que dispõe o seu caput[5] e § 3º[6]. 
A autarquia previdenciária municipal teve duas oportunidades de justificar a 
indevida incorporação, não sucedendo em trazer aos autos novas informações 
capazes de sanar a irregularidade; ao contrário, defendeu a manutenção do referido 
abono e informou que este vem sendo pago a milhares de servidores ativos, 
servidores inativos e pensionistas, o que indica prejuízo considerável à autarquia 
previdenciária municipal, além de prejuízo ao equilíbrio financeiro e atuarial que 
deve ser mantido no regime previdenciário. 
Em que pese o possível prejuízo ao município de Maringá, incabível por meio deste 
processo a abertura de tomada de contas extraordinária para apuração de dano 
causado por concessão de benefícios previdenciários que não fazem parte do 
objeto desses autos. 
Acolho, no entanto, os opinativos propugnando por que seja a revisão em análise 
considerada legal, vez que não trata do pagamento de abono salarial, concedendo-
lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar Legal a revisão em análise, vez que não trata do pagamento de abono 
salarial, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 62. O Regime Próprio de Previdência deverá ser financiado mediante modelo de divisão de 
massas, adoção imediata e crescimento gradual do regime de capitalização para parte da massa 
de segurados e extensão deste regime de financiamento para os futuros segurados. 
Parágrafo único. Para efeito deste artigo r nos termos estabelecidos em avaliação atuarial, o 
conjunto de beneficiários do Programa de Previdência será segregado em Fundos de Natureza 
Previdenciária distintos, assim considerados o Fundo Previdenciário e o Fundo Financeiro. 
Art. 63. O Fundo Financeiro terá por finalidade o custeio dos benefícios dos atuais segurados 
inativos e pensionistas e dos atuais segurados ativos admitidos até 30 de dezembro de 2033. 
2. Art. 5° O encaminhamento ao Tribunal dos atos de concessão listados no art. 2º deverá ser 
efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação da sua concessão. 
3. Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
4. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
5. Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de 
caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores 
ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial e o disposto neste artigo. 
6. § 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 
consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 
regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. 

 
PROCESSO Nº: 136742/09 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E HABITAÇÃO 
DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO: MARCELO ROVEDA, WALDOMIRO ANTONIO DE SOUZA, 
RUDIMAR EMPINOTTI, JAMAR ROSSONI CLIVATTI, PEDRO IVO ILKIV 
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 310/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de Contas da Companhia Municipal de Desenvolvimento e Habitação de 
União da Vitória exercício 2008 - Instrução da DCM e Parecer do MPC pela 
desaprovação. Pela Irregularidade das contas e aplicação de multa ao Prefeito 
Municipal. 
1. RELATÓRIO 
Tratam os autos de Prestação de contas da Companhia Municipal de 
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Desenvolvimento e Habitação de União da Vitória, relativa ao exercício de 2008, de 
responsabilidade dos Srs. Waldomiro Antônio de Souza (01/01/2008 até 
08/12/2008) e Rudimar Empinotti (09/12/2008 a 08/12/2009). 
A Diretoria de Contas Municipais, na Instrução 936/11, opinou pela irregularidade 
das contas, em virtude da ausência de diversos documentos, quais sejam: 
a) RELATÓRIO DA DIRETORIA. 
b) CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO PELA CONTABILIDADE. 
c) DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA. 
d) NOTAS EXPLICATIVAS. 
e) EXEMPLARES DA PUBLICAÇÃO DOS DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS. 
f) PARECER DO CONSELHO FISCAL. 
g) RELATÓRIO DE AUDITORIA. 
h) RELATÓRIOS EXIGIDOS NO ART. 47 DA LC Nº 101/2000. 
i) RELAÇÃO NOMINAL DOS DEVEDORES INSCRITOS NO ATIVO 
CIRCULANTE E REALIZÁVEL A LONGO PRAZO, IMPORTÂNCIA DOS DÉBITOS 
E RESPECTIVAS DATAS DE VENCIMENTO. 
j) RELAÇÃO ANALÍTICA DOS BENS COMPONENTES DO ATIVO 
PERMANENTE IMOBILIZADO. 
k) RELAÇÃO DOS BENS INCORPORADOS NO EXERCÍCIO. 

l) RELAÇÃO DOS BENS DESINCORPORADOS NO EXERCÍCIO 
m) RELAÇÃO DAS SENTENÇAS JUDICIAIS PENDENTES DE PAGAMENTO. 
n) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DOS RECOLHIMENTOS DE INSS E 
FGTS (CND), EMITIDO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 
COM VALIDADE ATUALIZADA À ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
o) RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE RECLAMAÇÕES JUDICIAIS EM 
ANDAMENTO. 
p) CÓPIAS DOS EDITAIS DE CONVOCAÇÃO E DAS ATAS DAS 
ASSEMBLÉIAS. 
q) RELAÇÃO DAS LICITAÇÕES REALIZADAS NO EXERCÍCIO. 
r) DEMONSTRATIVO DA MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL NO EXERCÍCIO. 
s) DECLARAÇÃO FIRMADA PELO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE 
PESSOAL, ATESTANDO O CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA DA 
APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS DE QUE TRATA O 
ART. 13 DA LEI FEDERAL Nº 8.429, DE 02 DE JUNHO DE 1992, CONFORME 
MODELO Nº 03. 
Além das formalidades não cumpridas, foram indicadas as irregularidades 
materiais: (a) O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício 
não indicam os valores relativos ao Exercício de 2007; e (b) Não constituição da 
Provisão para Devedores Duvidosos. 
O Ministério Público de Contas em seu Parecer 15293/13 corroborou com a 
Instrução 3693/13, da DCM, pela a irregularidade das contas e aplicação de multa. 
Contudo, o presente processo foi a julgamento na sessão do dia 22/01/14, quando 
este plenário decidiu por diligência para incluir o atual Prefeito Municipal, Sr. Pedro 
Ivo Ilkiv, no rol de interessados a fim de que se manifeste acerca das 
irregularidades apontadas. Apesar da intimação deste Tribunal, o gestor do 
município manteve-se silente. 
Por tal razão, tanto a Diretoria de Contas Municipais, quanto o Ministério Público de 
Contas, ratificaram seus posicionamentos pela irregularidade da prestação de 
contas da Companhia. 
É o relatório. 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
Em análise dos autos, verifica-se que o atual prefeito foi incluído no feito, por força 
do Acórdão 97/14 da 2ªC (peça 41), para que se manifestasse acerca das 
irregularidades apontadas pela Diretoria de Contas Municipais na Instrução nº 
3693/13, bem como sobre o resultado deficitário apresentado pela Companhia ao 
longo dos exercícios, concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze dias) para exercício do 
contraditório, contudo quedou-se inerte. 
No entanto, apesar da inércia do Sr. Pedro Ivo Ilkiv, a COMPANHIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO E HABITAÇÃO DE UNIÃO DA VITÓRIA, através de sua 
atual presidente Sra. Marilda Aparecida Pattene Macnicki, protocolou petição de 
defesa, porém com os argumentos e documentos já apresentados e analisados 
anteriormente ao Acórdão, sem apresentar novos fatos. 
Desta forma, acolho os opinativos da DCM - Instrução nº 2823/14 e do MPC – 
Parecer nº 18935/14, pela desaprovação das contas, com aplicação de multa aos 
responsáveis, nos termos do artigo 16, III da Lei Complementar Estadual nº 
113/2005, tendo em vista as irregularidades apontadas na instrução do feito. 
É a fundamentação. 
3. VOTO 
Acolho os opinativos da DCM e do Ministério Público de Contas (MPC) e VOTO 
pela IRREGULARIDADE das contas da COMPANHIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E HABITAÇÃO DE UNIÃO DA VITÓRIA, exercício 2008 de 
responsabilidade dos gestores Srs. Waldomiro Antônio de Souza (01/01/2008 até 
08/12/2008) e Rudimar Empinotti (09/12/2008 a 31/12/2008), além do Prefeito 
Municipal, Sr. Pedro Ivo Ilkiv, nos termos do Art. 16, III da LC 113/05, em vista das 
restrições indicadas pela análise e já descritas neste voto. 
Determino a aplicação da multa, nos termos do Art. 87, I “b”, da LC 113/2005, no 
valor de R$ 145,10, a cada um dos gestores – Srs. WALDOMIRO ANTONIO DE 
SOUZA, e RUDIMAR EMPINOTTI, em virtude do não encaminhamento de 
documentos exigidos pela Instrução Normativa 34/2009, conforme informa a 
Instrução nº 936/11 – DCM (peça 16). 
Determino a aplicação da multa, nos termos do Art. 87, I “b”, da LC 113/2005, no 
valor de R$ 145,10, ao Prefeito Municipal – Sr. Pedro Ivo Ilkiv, pelo não 
atendimento de deliberação constantes no Acórdão nº 97/14 (peça 41). 
Determino a remessa, após o trânsito em julgado, dos presentes autos à Diretoria 

de Execuções (DEX) para cumprimento da decisão e demais anotações 
necessárias e após a Diretoria de Protocolo (DP) para seu encerramento. 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
I – Julgar IRREGULARES as contas da COMPANHIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E HABITAÇÃO DE UNIÃO DA VITÓRIA, exercício 2008 de 
responsabilidade dos gestores Srs. Waldomiro Antônio de Souza (01/01/2008 até 
08/12/2008) e Rudimar Empinotti (09/12/2008 a 31/12/2008), além do Prefeito 
Municipal, Sr. Pedro Ivo Ilkiv, nos termos do Art. 16, III da LC 113/05, em vista das 
restrições indicadas pela análise e já descritas neste voto; 
II - Aplicar multa, nos termos do Art. 87, I “b”, da LC 113/2005, no valor de R$ 
145,10, a cada um dos gestores – Srs. WALDOMIRO ANTONIO DE SOUZA, e 
RUDIMAR EMPINOTTI, em virtude do não encaminhamento de documentos 
exigidos pela Instrução Normativa 34/2009, conforme informa a Instrução nº 936/11 
– DCM (peça 16); 
III - Aplicar multa, nos termos do Art. 87, I “b”, da LC 113/2005, no valor de R$ 

145,10, ao Prefeito Municipal – Sr. Pedro Ivo Ilkiv, pelo não atendimento de 
deliberação constantes no Acórdão nº 97/14 (peça 41); 
IV - Determinar a remessa, após o trânsito em julgado, dos presentes autos à 
Diretoria de Execuções (DEX) para cumprimento da decisão e demais anotações 
necessárias e após a Diretoria de Protocolo (DP) para seu encerramento. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e os Auditores 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas ELIZA ANA ZENEDIN 
KONDO LANGNER. 
Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2015 – Sessão nº 3. 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 643516/11 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE, À INFÂNCIA E À 
FAMÍLIA DE URAÍ 
INTERESSADO: MUTSUYO ITIMURA, MUNICÍPIO DE URAÍ, SUSUMO ITIMURA 
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 311/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Tomada de Contas Extraordinária proposta pela DAT, em face da Associação de 
Proteção a Maternidade, à Infância e à Família de Uraí, materializada pela falta da 
prestação de contas do repasse efetuado pelo Município de Uraí no exercício de 
2008. DAT e MPC - pela Procedência da Tomada de Contas – Pela Procedência. 
1. RELATÓRIO 
Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária instaurada pela Diretoria de Análise 
de Transferências deste Tribunal, em virtude da não apresentação da prestação de 
contas pela Associação de Proteção à Maternidade, à Infância e à Família de Uraí, 
referente a recursos recebidos do Município de Uraí, no exercício financeiro de 
2008, no montante de R$ 306.094,91 (trezentos e seis mil, noventa e quatro reais, 
noventa e um centavos). 
Instada a se manifestar, a Diretoria de Contas Municipais (DCM) esclareceu que 
apesar da ausência de informações de dados no Sim-AM, pertinente à destinação 
dos recursos do Município de Uraí, pode-se qualificar que o objeto do ajuste 
celebrado, a partir da execução orçamentária de 2008, se enquadra como 
subvenção social nas áreas de assistência social, saúde e educação, tendo como 
Presidente da APMIF, a Sra Mutsuyo Itimura e o Prefeito Municipal à época o Sr. 
Susumo Itimura. 
Após intimação dos interessados, em nova análise, a Diretoria de Análise de 
Transferência, na Instrução 4944/14, concluiu pela procedência desta Tomada de 
Contas Extraordinária e pela irregularidade das contas, além de recomendar 
aplicação de sanções aos gestores responsáveis. 
O Ministério Público de Contas (MPC), no Parecer nº 18167/14 (peça 29), tem seu 
posicionamento de conformidade com a DAT. 
É o relatório. 
2. VOTO 
Em análise dos autos, acompanho parcialmente a Instrução da DAT e o parecer do 
MPC, uma vez que os recursos, conforme ressaltou a Diretoria de Contas 
Municipais, se enquadram como subvenção social nas áreas de assistência social, 
saúde e educação. 
Isto posto, VOTO pela procedência da presente Tomada de Contas Extraordinária, 
para considerar irregulares as contas, em face de sua gestora, Sra. Mutsuyo 
Itimura, no cargo de Presidente da Associação de proteção a Maternidade, à 
Infância e a Família de Uraí, em virtude do não cumprimento de prescrições 
contidas no Provimento 29/94, relativos a recursos subvencionados à APMIF de 
Uraí. 
Ainda, aplico à gestora, Sra. Mutsuyo Itimura, Presidente da Entidade, multa no 
valor de R$ 1.450,98, com base no artigo 87, IV, g da LC nº 113/2005, em razão da 
omissão no dever de prestar contas. 
Após o trânsito em julgado, dos presentes autos, encaminhamento à Diretoria de 
Execuções (DEX) para as anotações necessárias e após a Diretoria de Protocolo 
(DP) para encerramento. 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
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Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 

unanimidade, em: 
I – Julgar procedente a presente Tomada de Contas Extraordinária, para considerar 

irregulares as contas, em face de sua gestora, Sra. Mutsuyo Itimura, no cargo de 

Presidente da Associação de Proteção a Maternidade, à Infância e a Família de 

Uraí, em virtude do não cumprimento de prescrições contidas no Provimento 29/94, 
relativos a recursos subvencionados à APMIF de Uraí; 

II - Aplicar à gestora, Sra. Mutsuyo Itimura, Presidente da Entidade, multa no valor 

de R$ 1.450,98, com base no artigo 87, IV, g da LC nº 113/2005, em razão da 

omissão no dever de prestar contas; 
III – Determinar, após o trânsito em julgado dos presentes autos, encaminhamento 

à Diretoria de Execuções (DEX) para as anotações necessárias e após a Diretoria 

de Protocolo (DP) para encerramento. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e os Auditores 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas ELIZA ANA ZENEDIN 

KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2015 – Sessão nº 3. 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 

 
PROCESSO Nº: 705423/14 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TERRA RICA 

INTERESSADO: MÁRIO LUIZ LANZIANI, DEVALMIR MOLINA GONCALVES 

RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 312/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Tomada de contas extraordinária. Acórdão no 3458/14 - Segunda Câmara. 

Concurso público. Cargo de procurador. Possível existência de dano ao erário. Não 

configuração. Pela não procedência. 
1. RELATÓRIO 

O processo trata de Tomada de Contas Extraordinária (Art. 236 do Regimento 

Interno), determinada pelo Acórdão no 3458/11-Segunda Câmara, cujo objeto foi 

verificar a existência de danos ao erário a partir da anulação judicial do concurso 
público regido pelo Edital no 21/2007, voltado ao cargo de Procurador do Município 

de Terra Rica. 

A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (DICAP) Parecer n.º 16744/14, peça n.º 

22 propôs a improcedência da Tomada de Contas Extraordinária. Averiguou que, 
apesar da anulação judicial do concurso público, não foi possível observar qualquer 

prejuízo quantificável à Administração municipal. 

O Ministério Público de Contas (MPC) Parecer n.º 16188/12; peça 180, se 

manifestou pela não procedência da Tomada de Contas Extraordinária pelos 
mesmos motivos enumerados pela unidade técnica. 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária instaurada pelo Acórdão 3458/2011, 
visando a verificação de eventual prejuízo ao erário causado pela anulação judicial 

do concurso público realizado para o cargo de Procurador, vinculado pelo Edital no 

21/2007. 

Observados os opinativos das unidades técnicas, não é possível verificar qualquer 
dano ao erário municipal. Conforme já relatado pelos próprios interessados, Terra 

Rica representa um município de pequeno porte, sem imprensa oficial e com 

poucos recursos para a remuneração do cargo. 

Deste modo, a baixa remuneração oferecida somente atraiu um candidato para o 
certame, assim como teve o respectivo edital publicado em diário local de baixa 

circulação. Mesmo com a anulação, contudo, não podemos verificar que a anulação 

do concurso tenha sido fruto de fraude ou intenção de viciar o procedimento em prol 

do candidato aprovado. 
Diante do acima exposto, acolho os pareceres da DICAP e do MPC para o fim de 

julgar improcedente a Tomada de Contas Extraordinária instaurada. 

É a fundamentação. 

3. VOTO 

A partir do exposto, VOTO pela não procedência da Tomada de Contas 
Extraordinária (Art. 236 do Regimento Interno) determinada pelo Acórdão no 

3458/11-Segunda Câmara, cujo objeto foi verificar a existência de danos ao erário a 

partir da anulação judicial do concurso público regido pelo Edital no 21/2007, 

voltado ao cargo de Procurador do Município de Terra Rica. 
Por fim, determino o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo (DP) para 

a adoção das providências cabíveis. 

É o voto 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 

unanimidade, em: 
I - Julgar não procedente a Tomada de Contas Extraordinária (Art. 236 do 

Regimento Interno) determinada pelo Acórdão no 3458/11-Segunda Câmara, cujo 

objeto foi verificar a existência de danos ao erário a partir da anulação judicial do 

concurso público regido pelo Edital no 21/2007, voltado ao cargo de Procurador do 
Município de Terra Rica; 

II - Determinar o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a 

adoção das providências cabíveis. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e os Auditores 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas ELIZA ANA ZENEDIN 

KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2015 – Sessão nº 3. 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 

 
PROCESSO Nº: 861062/14 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ENTIDADE: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A 

INTERESSADO: PAULO AFONSO SCHMIDT 

ADVOGADO / PROCURADOR: AMANDA CRISTHINA ALMEIDA SAVA (OAB/PR 
33001), ANDREZA CRISTINA CHROPACZ (OAB/PR 31406), CLAUDIA PRADO 

MARCON (OAB/PR 56319), CLEVERSON SALOMAO DOS SANTOS (OAB/PR 

30377), EVELLYN DAL POZZO YUGUE (OAB/PR 27.125), HELOISA RIBEIRO 

LOPES (OAB/PR 55842), IVAN SZABELIM DE SOUZA (OAB/PR 37012), IVO 
PETRY MACIEL NETO (OAB/PR 39694), PAULO CESAR DA SILVA (OAB/PR 

53653), PEDRO HENRIQUE SCHERNER ROMANEL (OAB/PR 42903), RODRIGO 

BINOTTO GREVETTI (OAB/PR 38488), SOLON BRASIL JUNIOR (OAB/PR 

36738), ZULEIS KNOTH (OAB/PR 29256) 
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

ACÓRDÃO Nº 323/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Embargos de declaração. Pelo conhecimento e não provimento. 

1. RELATÓRIO 
Trata-se de embargos de declaração opostos pela sociedade de economia mista 

municipal URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA, S.A. contra o acórdão 5043/14 

da Segunda Câmara deste Tribunal (S2ªC) peça 285, o qual negou provimento ao 

recurso de agravo nº 58856-0/14, mantendo a decisão contida no despacho nº 

2640/14 dos autos nº 22801-5/08 (peça 259), o qual, por sua vez, determinou o 
desapensamento e devolução à origem das peças processuais de nºs 251 a 258, 

pois esgotado o prazo para defesas e concluso o processo para a pauta de 

julgamento, nos termos do artigo 365 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal 

de Contas. 
A embargante, em suma, requer seja anexada ao presente processo a 

comprovação de que os procuradores tiveram acesso aos autos em 14 de 

dezembro 2012, embora tenham solicitado acesso em 18 de agosto de 2011. De 

acordo com a embargante, apesar de ter requerido acesso ao processo nº de 
prestação de contas nº 228015/08, a URBS não teria sido intimada acerca da 

disponibilização dos documentos. Sucessivamente, requer a embargante seja 

aceita a petição protocolada no dia 16 de junho de 2014 sobre a manifestação 

acerca da instrução nº 1173/14. 

É o relatório. 

2. VOTO 

Inicialmente cumpre consignar que de acordo com o artigo 76 da Lei Orgânica 

desta Corte de Contas as hipóteses de cabimento de embargos declaratórios são 
bastante restritas, não se demonstrando os embargos declaratórios o meio 

processual adequado para o que de fato requer a embargante: a rediscussão dos 

fatos já julgados por esta Casa no recurso de agravo 58856-0/14. 

A embargante alega ter havido omissão por parte desta Casa, pois não haveria nos 
autos qualquer informação de que a parte havia sido intimada em 14/12/2012. O 

acordão ora embargado, contudo, é expresso ao afirmar que: 

“Entretanto, a Diretoria de Protocolo (DP), por meio da Informação 13728/14 (peça 

10), atesta que “de acordo com informações obtidas junto à DTI (solicitação de 
serviço n° 5128/14), os procuradores da URBS tiveram acesso ao mencionado 

processo em data anterior a 14/12/2012.” 

Portanto, comprova-se que os procuradores da Agravante possuíam acesso ao 

processo, recebendo, inclusive, intimações, razão pela qual o recurso não merece 
provimento.” 

Neste diapasão, é incontestável que há, nos autos, informação da unidade técnica 

desta Corte atestando que, em 14/12/2012, os procuradores da embargante já 

possuíam acesso aos autos, recebendo, inclusive, intimações. 
Assim sendo, não se verifica qualquer omissão no acórdão sub examine, o qual 

elenca de forma taxativa os fundamentos em que se embasa para negar 

seguimento ao recurso de agravo interposto pela parte ora embargante. 

Diante do exposto, VOTO pelo conhecimento e pelo NÃO PROVIMENTO dos 
presentes embargos declaratórios mantendo-se, em sua integralidade, o acórdão 

5043/14 da Segunda Câmara deste Tribunal, o qual negou provimento ao recurso 

de agravo nº 58856-0/14, mantendo a decisão contida no despacho nº 2640/14 

dos autos nº 22801-5/08 (peça 259), o qual, por sua vez, determinou o 
desapensamento e devolução à origem das peças processuais de nºs 251 a 258, 

pois esgotado o prazo para defesas e concluso o processo para a pauta de 

julgamento, nos termos do artigo 365 do Regimento Interno deste egrégio 

Tribunal de Contas. 
Nestes termos, determino a remessa destes autos à Diretoria de Protocolo (DP) 

desta insigne Casa para os devidos trâmites, com a inversão dos processos e o 

consequente seguimento do processo principal de prestação de contas 22801-5/08. 

É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
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I – Conhecer o Recurso de Embargos de Declaração e, no mérito, julgar pelo 
NÃO PROVIMENTO, mantendo-se, em sua integralidade, o acórdão 5043/14 da 
Segunda Câmara deste Tribunal, o qual negou provimento ao recurso de agravo 
nº 58856-0/14, mantendo a decisão contida no despacho nº 2640/14 dos autos nº 
22801-5/08 (peça 259), o qual, por sua vez, determinou o desapensamento e 
devolução à origem das peças processuais de nºs 251 a 258, pois esgotado o 
prazo para defesas e concluso o processo para a pauta de julgamento, nos 
termos do artigo 365 do Regimento Interno deste egrégio Tribunal de Contas; 
II - Determinar a remessa destes autos à Diretoria de Protocolo (DP) desta insigne 
Casa para os devidos trâmites, com a inversão dos processos e o consequente 
seguimento do processo principal de prestação de contas 22801-5/08. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e os Auditores 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas ELIZA ANA ZENEDIN 
KONDO LANGNER. 
Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2015 – Sessão nº 3. 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 66270/15 

ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ 
INTERESSADO: ARLEI HERNANDES DE BIAZZI 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
ACÓRDÃO Nº 329/15 - SEGUNDA CÂMARA 

EMENTA. Certidão Liberatória. Município de São Tomé. 2. Descumprimento da 
Agenda de Obrigações. Ausência de previsão legal vinculando a observância do 
descumprimento da Agenda de Obrigações à possibilidade de concessão de 
certidão liberatória. Jurisprudência recente desta Corte. 3. Deferimento. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pedido de Certidão Liberatória formulado pelo Município de São Tomé, 
por intermédio de seu atual prefeito, Arlei Hernandes de Biazzi. 
2. A Diretoria de Contas Municipais presta a Informação nº 137/15, de peça nº 5, 
constatando que o Executivo não atendeu ao disposto na Instrução Normativa nº 
96/2014 deste Tribunal, que trata da Agenda de Obrigações, consoante a alteração 
dos prazos para análise do SIM-AM aprovada por esta Corte na sessão do Pleno de 
09/10/2014, proposta pelo Ofício nº 66/14-Diretoria de Contas Municipais. Na fls. 03 
da peça nº 5, a unidade técnica indica estarem em atraso os módulos do mês 8 
(agosto) de 2014 até 10/02/2015. 
3. Já a Diretoria de Análise de Transferências manifesta-se mediante Informação nº 
31/15, de peça nº 6, no sentido de que, no âmbito de suas atribuições, o Município 
de São Tomé está apto a receber a certidão liberatória pleiteada. 
4. A Diretoria de Execuções, por meio da Informação nº 1042/15, de peça nº 7, 

igualmente constata que o Município está apto a obter a Certidão. 
5. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal apresenta o Parecer n.º 1435/15, de 
peça nº 8, indicando a ausência de impedimentos à concessão da certidão 
liberatória, em atenção às matérias tratadas naquela Diretoria. 
6. Por fim, o Ministério Público de Contas manifesta-se mediante o Parecer nº 
1355/15, de peça nº 9, da lavra da Procuradora Valéria Borba, pelo indeferimento 
da certidão liberatória requerida, em razão do descumprimento da Agenda de 
Obrigações, conforme apontado pela Diretoria de Contas Municipais. 
VOTO 
Discordo das manifestações, entendendo que é possível o deferimento do pedido 
de certidão liberatória formulado. 
2. Considero que, embora relevante, não há previsão legal vinculando a 
observância do descumprimento da Agenda de Obrigações à possibilidade de 
concessão de certidão liberatória. De fato, conforme artigo 85 da Lei Complementar 
n.º 113/2005, não poderá ser concedida certidão liberatória apenas no caso de 
descumprimento de decisão deste Tribunal, situação que não se confunde com o 
desatendimento de norma infra-legal. 
3. Ademais, em recentes decisões (vide Sessão n.º 03/2015, de 29 de janeiro), 
assentou-se como possível a concessão de certidão quando o descumprimento da 
Agenda de Obrigações for concernente a período iniciado no exercício financeiro de 
2014, consideradas as dificuldades de alimentação do sistema SIM desta Corte, 
relatadas desde o exercício financeiro de 2013, tendo como justificativa alteração 
do plano de contas das entidades públicas. 
4. Do exposto, proponho que esta Corte de Contas defira o pedido de certidão 
liberatória formulado pelo Município de São Tomé, nos termos regimentais. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 
por unanimidade, em: 
- deferir o pedido de certidão liberatória formulado pelo Município de São Tomé, nos 
termos regimentais. 
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e os Auditores 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas ELIZA ANA ZENEDIN 
KONDO LANGNER. 
Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2015 – Sessão nº 3. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº.: 83026/15 - TC 

ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
ENTIDADE: VICENTE MASHAHIRO OKAMOTO 

INTERESSADO: VICENTE MASHAHIRO OKAMOTO, CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIOERÊ 

ADVOGADOS/ PROCURADORES: PAULO TADACHI KOIKE (OAB/PR 46672) 
DESPACHO Nº.: 255/15 

1. Trata-se de pedido de acesso à informação encaminhado por Vicente Mashahiro 

Okamoto, que requer cópia dos autos nº 479339/98 (Denúncia) e a juntada de 

procuração outorgada a Paulo Tadachi Koike (OAB/PR nº 46.672). 
2. Defiro o pedido de cópias, devendo o Gabinete da Corregedoria-Geral proceder à 

disponibilização das mesmas. 

3. Após o atendimento do item 2 acima, encerre-se o presente expediente e 

remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para inclusão do procurador 
(procuração juntada às peças 4) e a anexação dos presentes aos autos 

479339/98. 

Gabinete da Corregedoria-Geral, 05 de fevereiro de 2015. 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
Corregedor-Geral, em exercício 

 
PROCESSO Nº.: 249309/06 - TC 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CONTENDA 

INTERESSADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, 

MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, CÂMARA MUNICIPAL DE CONTENDA 

ADVOGADOS/ PROCURADORES: ANDRE PAOLO CELLA (OAB/PR 47043), 
ANDRÉIA APARECIDA ZOWTYI TANAKA (OAB/PR 33470), CARLOS ANDRE 

AMORIM LEMOS (OAB/PR 41514), FABIO AUGUSTO ODPPIS (OAB/PR 31354), 

FELIPE FURTADO FERREIRA (OAB/PR 43049), FRANCISCO DA CUNHA E 

SILVA NETO (OAB/PR 32726), GIOVANNY VITORIO BARATTO COCICOV 
(OAB/PR 42344), GLAUCIO BADUY GALIZE (OAB/PR 32004), JORDAO VIOLIN 

(OAB/PR 57615), OSVALDO JOSE WOYTOVETCH BRASIL (OAB/PR 39280), 

RUTH LOMONACO GUIDOTI KASECKER (OAB/PR 14129), SWELLEN YANO 

DA SILVA (OAB/PR 40824), SAMIA CRISTINA YEBAHI (OAB/PR 51854), 
DANIEL JIMENEZ ORMIANIN (OAB/PR 46655) 

DESPACHO Nº.: 250/15 

I. Encerram os autos representação, proposta originalmente pelo Ministério Público 

de Contas em face de vários Municípios do Estado do Paraná, tendo em vista a 
verificação de inúmeras irregularidades atinentes ao provimento de cargos em 

comissão, a qual se encontra em fase de execução do Acórdão n. 1718/08, 

especificamente quanto ao cumprimento da decisão relativa aos Municípios de 

Contenda e Araucária; 
II. O feito regressou após a lavratura de opinativos por parte da Diretoria de 

Controle de Atos de Pessoal (Parecer n. 18968/14, peça 203) e do Ministério 

Público (Parecer n. 20375/14, peça 204) que propugnaram pela aplicação de multas 

em razão da impossibilidade de atestar o cumprimento do Acórdão n. 1718/08 do 
Tribunal Pleno; 

III. O Município de Araucária compareceu nos autos juntando petições (peças 206 e 

210) e documentos (peças 207-208 e 211), por meio dos quais alega que está 

dando cumprimento à referida decisão, pugnando pela manutenção da sua certidão 

liberatória; 
IV. Diante de tais documentos, os quais desde já admito, encaminhem-se os autos 

à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e, após, ao Ministério Público para que 

afiram o cumprimento da decisão antes referenciada; 

V. Após, regressem os autos.  
Gabinete da Corregedoria-Geral, 4 de fevereiro de 2015. 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

CORREGEDOR-GERAL EM EXERCÍCIO 

 

Editais 
 

Sem publicações 

 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
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Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 
PROCESSO Nº - 527803/12 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO - GILSON ANTONIO BORGES DE CARVALHO, 
PARANAPREVIDÊNCIA 
RELATOR - CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 69/15 
EMENTA: Aposentadoria. Registro. 
O Relator deste Processo, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 
e 428, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. determinar o registro da Portaria 871/12, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, publicada no DETCE/PR de 20/11/2012, referente à aposentadoria 
voluntária de GILSON ANTONIO BORGES DE CARVALHO, no cargo de Analista 
de Controle, com tempo de contribuição de 41 anos, 06 meses e 10 dias, no valor 
mensal de R$ 24.271,06 (vinte e quatro mil, duzentos e setenta e um reais e seis 
centavos), com fundamento no art. 300, do Regimento Interno, tendo em vista os 
Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 742/15 (Peça 23) e 
Ministério Público de Contas 936/15 (Peça 24), favoráveis ao registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 2 de fevereiro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 259582/12 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO - JOSLEY MARI THOMAZONI PESSOA SILVA, 
PARANAPREVIDÊNCIA 
RELATOR - CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 70/15 
EMENTA: Aposentadoria. Registro. 
O Relator deste Processo, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 
e 428, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. determinar o registro da Portaria 600/12, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, publicada no DETCE/PR 16/08/2012, referente à aposentadoria voluntária 
de JOSLEY MARI THOMAZONI PESSOA SILVA, no cargo de Analista de Controle, 
com tempo de contribuição de 32 anos e 12 dias, no valor mensal de R$ 23.777,65 
(vinte e três mil e setecentos e setenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), 
com fundamento no art. 300, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 787/15 (Peça 34) e Ministério Público de 
Contas 950/15 (Peça 35), favoráveis ao registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 2 de fevereiro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 762958/13 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO - SUELY HASS, MARLY CASSANI 
RELATOR - CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 71/15 
EMENTA: Aposentadoria. Registro. 
O Relator deste Processo, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 
e 428, do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. determinar o registro da Resolução 10656/13, da Secretaria de Estado da 
Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
04/10/2013, referente à aposentadoria voluntária de MARLY CASSANI, no cargo de 
Professor, com tempo de contribuição de 33 anos, 04 meses e 26 dias, no valor 
mensal de R$ 4.556,25 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e 
cinco centavos), com fundamento no art. 300, do Regimento Interno, tendo em vista 
os Pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 1159/15 (Peça 21) e 
Ministério Público de Contas 1375/15 (Peça 22), favoráveis ao registro do Ato; 
2. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo na Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 4 de fevereiro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 719238/13 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA 
INTERESSADO - MANOEL RUBENS DE OLIVEIRA MODESTO, IRACI DA SILVA 
DESPACHO - 119/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, na pessoa de seus 
respectivos procuradores caso exista o devido registro, mediante disponibilização 
deste despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
manifestação em relação ao contido no Parecer 1192/15 (Peça 26), da Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal, conforme arts. 383, 386 e 389, do Regimento Interno. 
Não existindo cadastro de algum Interessado, proceda-se à intimação por via 
postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, observando-se o 
disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 2 de fevereiro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 575045/10 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 

INTERESSADO - MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA, OTÉLIO RENATO BARONI, EDSON DA 
SILVA NAIZER, SONIA REGINA SOUZA ASSIS 
DESPACHO - 122/15 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) 
providência(s): 
- INTIMAÇÃO do INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE 
JAGUARIAIVA, na pessoa de seus respectivos procuradores caso exista o devido 
registro, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação em relação ao contido no 
Parecer 1056/15 (Peça 66), da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, conforme 
arts. 383, 386 e 389, do Regimento Interno. Não existindo cadastro de algum 
Interessado, proceda-se à intimação por via postal, mediante ofício registrado com 
aviso de recebimento, observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento 
Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 2 de fevereiro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 75708/15 
ASSUNTO - PEDIDO DE RESCISÃO 
ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO AZUL 
INTERESSADO - IRINEU VAZ PEREIRA 
DESPACHO - 123/15 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 
Preliminarmente ao exame de admissibilidade, encaminhe-se à Diretoria de 
Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) providência(s): 
- INTIMAÇÃO do Sr. IRINEU VAZ PEREIRA, na pessoa de seus respectivos 
procuradores caso exista o devido registro, mediante disponibilização deste 
despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a 
instrução do Pedido de Rescisão formulado, notadamente com o protocolo dos 
documentos elencados no artigo 494 do RI/TCE-PR, conforme arts. 383, 386 e 389, 
do Regimento Interno. Não existindo cadastro de algum Interessado, proceda-se à 
intimação por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, 
observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
Alerta-se que o não atendimento à solicitação do TCE/PR poderá resultar na 
aplicação de sanções e adoção de medidas previstas na LC/PR 113/05, no 
Regimento Interno desta Corte, bem como nos seus demais atos normativos. 
GCFAMG em 02 de fevereiro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 789422/13 
ASSUNTO - ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE - PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO - DOROTEA TRISKA LOT SE 
DESPACHO - 125/15 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação (Peça 27) em 30 dias. 
Conforme expressa previsão do art. 389 do RITCE/PR, a prorrogação se dá sem 
solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia no dia seguinte ao término do 
anterior e não da publicação do presente despacho. 
Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os eventualmente citados 
ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos 
análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao 
Relator para análise. 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 2 de fevereiro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 
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PROCESSO Nº - 771985/14 
ASSUNTO - RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
ENTIDADE - MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO 
INTERESSADO - ANTONIO CARLOS DOMINIAK 
DESPACHO - 127/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Preliminarmente, com fulcro no preconizado no artigo 262, § 2º, do RI/TCE-PR, 
determino a imediata conversão do expediente em Tomada de Contas 
Extraordinária, mostrando-se imprescindível, por conseguinte, a adoção das 
medidas pertinentes pela Diretoria de Protocolo. 
Em seguida, retorne o feito à Diretoria de Contas Municipais, a fim de que a equipe 
discriminada na Portaria n.º 487/14 (peça n.º 04), discrimine os demais 
responsáveis pelos eventuais danos causados ao erário, tendo-se em vista que 
todos os atos praticados não possuem nexo causal direto e irrestrito com as 
atividades do Chefe do Poder Executivo. 
GCFAMG em 03 de fevereiro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 273888/14 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE - CÂMARA MUNICIPAL DE MIRASELVA 
INTERESSADO - ROGERIO APARECIDO DA SILVA 
DESPACHO - 134/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Defiro o pedido de dilação do prazo para manifestação (Peça 32) em 10 (dez) dias. 
Conforme expressa previsão do art. 389 do RITCE/PR, a prorrogação se dá sem 
solução de continuidade, isto é, o novo prazo se inicia no dia seguinte ao término do 
anterior e não da publicação do presente despacho. 
Saliente-se, por fim, que a prorrogação aproveita a todos os eventualmente citados 
ou intimados para apresentarem manifestação, de modo que outros pedidos 
análogos efetuados durante o prazo sequer necessitam ser encaminhados ao 
Relator para análise. 
Devolva-se à Diretoria de Protocolo. 
GCFAMG em 04 de fevereiro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 91711/15 
ASSUNTO - PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
ENTIDADE - HUMBERTO JOSE HENRIQUE 
INTERESSADO - HUMBERTO JOSE HENRIQUE 
DESPACHO - 136/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Defiro o requerimento efetuado pelo Sr. Humberto José Henrique, permitindo o 
acesso aos autos digitais do Processo 104574-4/14 nos modos vista e cópias. 
Encaminho o expediente à Diretoria de Protocolo, Unidade junto à qual referido feito 
ora se encontra, para adoção das medidas de estilo, inclusive, anexação do 
presente aos autos do Processo cujas cópias foram solicitadas, de acordo com a 
previsão do art. 10, § 6°, da Resolução 31/12 
Caso não tenha a parte realizado seu credenciamento, a cópia do processo – até a 
fase de expedição do presente –, estará disponível no site do Tribunal, pelo prazo 
de 90 dias, no seguinte caminho: 
1. www.tce.pr.gov.br; 
2. e-Contas PR; 
3. cópia de autos digitais; 
4. Digitar o número do processo; 
5. Digitar o número do CPF. 
GCFAMG em 5 de fevereiro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 

 
PROCESSO Nº - 86025/15 
ASSUNTO - PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
ENTIDADE - CAVO SERVIÇOS E SANEAMENTO S/A 
INTERESSADO - MUNICÍPIO DE MARINGÁ, CAVO SERVIÇOS E SANEAMENTO S/A 
DESPACHO - 137/15 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Defiro o requerimento efetuado pela Sra. Nahima Peron Coelho Razuk como cidadã 
(e não como representante da Empresa Cavo, uma vez restam ausentes 
documentos para tal fim), permitindo o acesso aos autos digitais do Processo 
104574-4/14 nos modos vista e cópias. 
Encaminho o expediente à Diretoria de Protocolo, Unidade junto à qual referido feito 
ora se encontra, para adoção das medidas de estilo, inclusive, anexação do 
presente aos autos do Processo cujas cópias foram solicitadas, de acordo com a 
previsão do art. 10, § 6°, da Resolução 31/12 
Caso não tenha a parte realizado seu credenciamento, a cópia do processo – até a 
fase de expedição do presente –, estará disponível no site do Tribunal, pelo prazo 
de 90 dias, no seguinte caminho: 
1. www.tce.pr.gov.br; 
2. e-Contas PR; 
3. cópia de autos digitais; 
4. Digitar o número do processo; 
5. Digitar o número do CPF. 
GCFAMG em 5 de fevereiro de 2015. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 

 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 798550/12 

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

INTERESSADO: ALDO NELSON BONA 
PROCURADOR: MARCIA LIANE MARCONATO 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 252/15 

1. Tendo em conta a extrapolação do prazo máximo de 1 (um) ano de que trata o 

caput do art. 427 do Regimento Interno, com base no parágrafo 2º, do mesmo 
dispositivo, determino a prorrogação do SOBRESTAMENTO destes autos, até a 

decisão final no processo de admissão de pessoal nº 237500/11, relativo a 

admissões do mesmo concurso, que se encontra pendente de julgamento. 

2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Contas Estaduais, onde 

deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 4 de fevereiro de 2015. 
Lohaide Cristine Souza 

Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 467693/12 

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

INTERESSADO: ALDO NELSON BONA 
PROCURADOR: MARCIA LIANE MARCONATO 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 253/15 

1. Tendo em conta a extrapolação do prazo máximo de 1 (um) ano de que trata o 
caput do art. 427 do Regimento Interno, com base no parágrafo 2º, do mesmo 

dispositivo, determino a prorrogação do SOBRESTAMENTO destes autos, até a 

decisão final no processo de admissão de pessoal nº 428623/11, relativo a 

admissões do mesmo concurso, que se encontra pendente de julgamento. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 

artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Contas Estaduais, onde 

deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 

3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 4 de fevereiro de 2015. 

Lohaide Cristine Souza 

Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 467596/12 

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 

INTERESSADO: ALDO NELSON BONA 

PROCURADOR: MARCIA LIANE MARCONATO 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 254/15 

1. Tendo em conta a extrapolação do prazo máximo de 1 (um) ano de que trata o 
caput do art. 427 do Regimento Interno, com base no parágrafo 2º, do mesmo 

dispositivo, determino a prorrogação do SOBRESTAMENTO destes autos, até a 

decisão final no processo de admissão de pessoal nº 237500/11, relativo a 

admissões do mesmo concurso, que se encontra pendente de julgamento. 
2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 

artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Contas Estaduais, onde 

deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 

3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 4 de fevereiro de 2015. 

Lohaide Cristine Souza 

Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 
deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 
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PROCESSO Nº: 582816/12 

ORIGEM: INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E 

SOCIAL 
INTERESSADO: GILMAR MENDES LOURENÇO 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 255/15 

1. Tendo em conta a extrapolação do prazo máximo de 1 (um) ano de que 
trata o caput do art. 427 do Regimento Interno, com base no parágrafo 2º, do 

mesmo dispositivo, determino a prorrogação do SOBRESTAMENTO destes 

autos, até a decisão final no processo de admissão de pessoal nº 398683/12, 

relativo a admissões do mesmo concurso, que se encontra pendente de 
julgamento. 

2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 

artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Contas Estaduais, onde 

deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 
3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 4 de fevereiro de 2015. 

Lohaide Cristine Souza 

Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 987180/14 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 

INTERESSADO: MAURO LUCIANO BAESSO 

PROCURADOR: YOSHIE KINOSHITA 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 261/15 

1. Com base no art. 427 do Regimento Interno, determino o 

SOBRESTAMENTO destes autos, até a decisão final nos processos de 

admissão de pessoal n811649/13-TC, nº 203995/14-TC, nº 346591/14-TC, nº 
484315/14-TC, nº 578980/14-TC, nº 683679/14-TC e nº 903938/14-TC, 

relativos a admissões do mesmo concurso, que se encontram pendentes de 

julgamento. 

2. Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do 

artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Contas Estaduais, onde 
deverão permanecer durante o período de sobrestamento. 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 4 de fevereiro de 2015. 

Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 341227/13 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 

INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA, ANTONIO ADELAR CARAMORI, PAULO SALAMUNI 
PROCURADOR: MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, TEREZINHA IRENE 

MOSSMANN, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA E OUTROS 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 262/15 

I – Em atenção ao art. 357, §1º, do Regimento Interno, recebo a documentação 

apresentada pela Câmara Municipal Curitiba, acostada na peça nº 90. 

II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para 

instrução. 
III - Publique-se. 

Tribunal de Contas, 4 de fevereiro de 2015. 

Lohaide Cristine Souza 

Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico 

deste Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N°: 631558/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS 

INTERESSADA: IRACI DELGADO SIQUEIRA 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N°: 217/15 

Autorizo a juntada dos documentos à peça 33. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal para análise e, 

posteriormente, ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 

Curitiba, 5 de fevereiro de 2015. 
ANDRÉ MENEZES 

TC 51344-0[1] 

______________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço nº 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição nº 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

PROCESSO N°: 533413/14 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE 
RESPONSÁVEL: DONIZETE LEMOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 220/15 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 5 de fevereiro de 2015. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
______________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço nº 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição nº 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
PROCESSO N°: 17023/15 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO A INFORMAÇÃO 
INTERESSADO: JOSÉ MACHADO SANTANA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 221/15 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento e anexação 
dos presentes autos aos do processo originário 173237/08, conforme previsão do 
artigo 11, § 4°, da Resolução n.° 45/2014 deste Tribunal. 
Curitiba, 5 de fevereiro de 2015. 
ANDRÉ MENEZES 
TC 51344-0[1] 
______________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço nº 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição nº 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 627445/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARILENA 
INTERESSADO: JOSÉ APARECIDO DA SILVA, CLAIR BRUNE DA SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 14/15 
Aprecia-se, para fins de registro, o Decreto n.º 46/14, publicado no Órgão Oficial n.º 
16.744 de 11/03/2014, que concedeu aposentadoria com proventos integrais, no 
cargo de Auxiliar Administrativo, à servidora Clair Brune da Silva, com fundamento 
no artigo 30, § 1º da Lei Municipal n.º 350/02 e artigo 3º, I, II e III da Emenda 
Constitucional n.º 47/05. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma forma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 4 de fevereiro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 330888/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PAULO JOAQUIM DOS SANTOS PACHECO, SUELY HASS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 
ROBERTO SZVARCA E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 126/15 
Trata-se de aposentadoria concedida ao servidor Paulo Joaquim dos Santos 
Pacheco, Agente de Execução, com fundamento no art. 3º da Emenda 

Constitucional nº 47/2005. 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio do Parecer n.º 902/15 
(peça 26), aponta que “o servidor aposentado teve a situação funcional alterada 
pelo Decreto Estadual nº 6321/12” e que “foi instaurado “incidente de 
constitucionalidade”, protocolado sob o nº 606120/13, para aferir a compatibilidade 
entre o decreto estadual e a Constituição Federal”, razão pela qual propõe o 
sobrestamento do feito até julgamento final do processo n.º 606120/13. 
3. Considerando a proposta formulada, e tendo em conta que a decisão tomada no 
âmbito do processo n.º 606120/13 (Acórdão n.º 3325/14 – Tribunal Pleno) encontra-se 
pendente de apreciação de embargos de declaração, com fundamento no disposto no 
art. 427 do Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo 
prazo máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva nos autos n.º 606120/13. 
4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 
Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 
Curitiba, 28 de janeiro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 



 

Divulgação: Segunda-Feira 

09 de fevereiro de 2015 

Nº 1058 – 53 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PROCESSO Nº: 20024/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: HAMILTON MIGUEL GRABOWSKI, SUELY HASS 

PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, ALESSANDRA GASPAR 

BERGER, FABIANO JORGE STAINZACK E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 129/15 

Trata-se de processo de aposentadoria concedida ao senhor Hamilton Miguel 

Grabowski, ocupante do cargo de Agente Profissional. 

2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio do Parecer n.º 
1167/15, ressalta que “Tendo em vista que a servidor era ocupante do cargo de 

“agente profissional”, consoante se depreende do documento de Peças 29/31, 

sugere-se, com fulcro no art. 427 do Regimento Interno, o sobrestamento dos 

presentes autos até que seja definitivamente julgado o Prot. nº 606120/13, no qual 
se discute a constitucionalidade das progressões promovidas a tal categoria 

funcional pelo famigerado Decreto Estadual nº 7774/10.”, razão pela qual propõe o 

sobrestamento do feito até julgamento final do processo n.º 606120/13. 

3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 
Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 

máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva nos autos nº 606120/13. 

4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 

Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 

Curitiba, 29 de janeiro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 
PROCESSO Nº: 342703/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JAYME DE AZEVEDO 

LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, SIRLEY TEREZINHA FARIAS LISBOA, 

SUELY HASS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, TIMON FERRO, DECIO 

ROBERTO SZVARCA E OUTROS 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 132/15 

Trata-se de aposentadoria concedida à servidora Sirley Terezinha Farias Lisboa, 

Agente de Apoio, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005. 

2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio do Parecer n.º 

1173/15 (peça 31), aponta que “o servidor interessado obteve progressão funcional 
em razão do Decreto 6320/12, cuja constitucionalidade está sendo discutida por 

esta Corte no âmbito do Protocolo nº 606120/13”, razão pela qual propõe o 

sobrestamento do feito até julgamento final do processo n.º 606120/13. 

3. Considerando a proposta formulada, e tendo em conta que a decisão tomada no 
âmbito do processo n.º 606120/13 (Acórdão n.º 3325/14 – Tribunal Pleno) encontra-

se pendente de apreciação de embargos de declaração, com fundamento no 

disposto no art. 427 do Regimento Interno, determino o sobrestamento dos 

presentes autos, pelo prazo máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva nos 
autos n.º 606120/13. 

4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 

Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na Diretoria de 

Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 
Curitiba, 29 de janeiro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

 
PROCESSO Nº: 1081295/14 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 

INTERESSADO: PAULO SERGIO WOLFF 

PROCURADOR LOURDES HELENA FERNANDES 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 146/15 

Trata-se de admissão de pessoal complementar realizada pela Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná, para provimento do cargo de Professor, 
relativamente ao concurso público regulamentado pelo Edital n.º 180/2013. 

2. A Diretoria de Contas Estaduais, por intermédio da Informação n.º 179/15, propõe 

o sobrestamento do feito até que sejam apreciadas as admissões dos colocados 

precedentes, tratadas nos processos n.ºs 255324/14, 540860/14, 697785/14 e 
906643/14. 

3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 

Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 

máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva nos autos nºs 255324/14, 
540860/14, 697785/14 e 906643/14. 

4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 

Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos permanecer na 

Diretoria de Contas Estaduais durante o período de sobrestamento. 
Curitiba, 2 de fevereiro de 2015. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 

PROCESSO Nº: 550086/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
REGINA LUCIA SILVEIRA ARZUA, SUELY HASS 
PROCURADOR SCHEILA MARA BELEM RIBAS, DECIO ROBERTO SZVARCA, 
ALESSANDRA GASPAR BERGER E OUTROS 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 161/15 
Trata-se de processo de aposentadoria concedida à senhora Regina Lucia Silveira 
Arzua, ocupante do cargo de Agente Profissional. 
2. A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por intermédio do Parecer n.º 
7037/14, ressalta que “o gestor informa que a interessada teve a sua situação 
funcional alterada pelo decreto n° 7774/10”, razão pela qual propõe o 
sobrestamento do feito até julgamento final do processo n.º 416455/11. 
3. Considerando a proposta formulada, com fundamento no disposto no art. 427 do 
Regimento Interno, determino o sobrestamento dos presentes autos, pelo prazo 
máximo de 1 (um) ano, até a decisão definitiva da Tomada de Contas Extraordinária 
n.º 602144/13, instaurada com o intuito de apurar responsabilidade dos gestores 
públicos por supostos danos ao erário oriundos da edição do Decreto nº 7774/2010, 

e até a decisão definitiva da controvérsia suscitada nos autos n.º 606120/13, acerca 
da inconstitucionalidade do Decreto Estadual n.º 7774/10. 
4. Após a comunicação em sessão da Câmara prevista no art. 427 do Regimento 
Interno, publique-se e intime-se, devendo o processo permanecer na Diretoria de 
Controle de Atos de Pessoal durante o período de sobrestamento. 
Curitiba, 3 de fevereiro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PROCESSO Nº 704199/12 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PONTA GROSSA 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA 
GROSSA 
DESPACHO 458/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais (Despacho nº 132/15 - 
peça processual nº 018) e da representante do Ministério Público (Despacho 
nº 30/15 - peça processual nº 019), determino o encerramento do processo, haja 
vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 04 de fevereiro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 595542/10 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, EDGAR BUENO, IZAURA LOPES FRIGUETO, 
ÂNGELO CÉLIO VITÓRIA MALTA 
DESPACHO 459/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
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nº 403/15 - peça processual nº 031) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 1138/15 - peça processual nº 033), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 04 de fevereiro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 299718/11 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL, EDGAR BUENO, ALISSON RAMOS DA LUZ, 

ÂNGELO CÉLIO VITÓRIA MALTA, NILZA DE ARAÚJO CAMOLEZ 
DESPACHO 460/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 411/15 - peça processual nº 022) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 1140/15 - peça processual nº 024), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, 04 de fevereiro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 184296/13 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: ROBERTO CARLOS DA SILVA 
DESPACHO 461/15 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 511/15 - peça processual nº 041) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 1218/15 - peça processual nº 043), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 

nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 

Publique-se. 

Curitiba, 04 de fevereiro de 2015. 

Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 

__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 
regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 
VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 639907/12 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, EDGAR BUENO, ÂNGELO CÉLIO 

VITÓRIA MALTA, ANTONIA BUFEMANN 

DESPACHO 462/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 

nº 561/15 - peça processual nº 031) e da representante do Ministério Público 

(Parecer nº 1213/15 - peça processual nº 033), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 

nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 

Publique-se. 

Curitiba, 04 de fevereiro de 2015. 

Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 

 
PROCESSO Nº 85490/11 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

INTERESSADO: PAUL JULIUS STANGANELLI 

DESPACHO 463/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 

nº 407/15 - peça processual nº 021) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 1139/15 - peça processual nº 023), determino o encerramento do 

processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 

nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 

presente despacho. 

Publique-se. 

Curitiba, 04 de fevereiro de 2015. 
Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 

__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
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dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 247972/13 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL, EDGAR BUENO, ALISSON RAMOS DA LUZ, LUIZA 

APARECIDA COMAMALA, SALETE MARIA SOARES MARTINS 
DESPACHO 464/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 

manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 
nº 513/15 - peça processual nº 039) e da representante do Ministério Público 

(Parecer nº 1217/15 - peça processual nº 041), determino o encerramento do 

processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 

presente despacho. 

Publique-se. 
Curitiba, 04 de fevereiro de 2015. 

Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 

__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 695990/11 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL, EDGAR BUENO, ANA CORDEIRO STOCKER, 
ALISSON RAMOS DA LUZ, ÂNGELO CÉLIO VITÓRIA MALTA 

DESPACHO 465/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 

nº 548/15 - peça processual nº 016) e da representante do Ministério Público 

(Parecer nº 1215/15 - peça processual nº 018), determino o encerramento do 

processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 

nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 

presente despacho. 
Publique-se. 

Curitiba, 04 de fevereiro de 2015. 

Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 
__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 

Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 
admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 253522/13 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: DARCI ANTONIO GARCIA DA FONSECA 

DESPACHO 466/15 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as 
manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Despacho 

nº 561/15 - peça processual nº 044) e da representante do Ministério Público 
(Parecer nº 1216/15 - peça processual nº 046), determino o encerramento do 
processo, haja vista o contido no art. 398 do Regimento Interno[3]. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, 
nos termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Além da providência acima, a unidade técnica deverá certificar a publicação do 
presente despacho. 

Publique-se. 
Curitiba, 04 de fevereiro de 2015. 

Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 

__________________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 

pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 
2. Publicada no periódico ‘Atos Oficiais Eletrônicos’ nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as 

regras de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de 

admissibilidade, nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 

VII – arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 

 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

Sem publicações 
 

EDITAIS 
 
PROCESSO Nº: 190615/09 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL 

BRASILEIRA - ADESOBRAS 

INTERESSADO: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL 
BRASILEIRA - ADESOBRAS 

EDITAL Nº 11/15 

Em cumprimento ao Despacho nº 363/15, do Relator do processo, Conselheiro 

NESTOR BAPTISTA, pelo presente Edital fica CITADA a AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL BRASILEIRA - ADESOBRAS, 
CNPJ nº 05.542.138/0001-36, na pessoa de seu representante legal, para, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do término do prazo deste 
Edital[1], apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima 

citado, em atenção ao disposto no art. 357, c/c o art. 381, IV, § 1º, “e”, e § 2º, art. 
383, § 1º, e art. 386, V, do Regimento Interno do Tribunal. 

Diretoria de Protocolo, em 4 de fevereiro de 2015 
ELISA PEREZ MOLLINARI 

Diretora Adjunta 
__________________________ 
1. O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 1º do art. 383 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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DESPACHOS 
 
PROCESSO N º: 330660/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANACITY 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PARANACITY, MUNICÍPIO DE PARANACITY, EDNEA BUCHI BATISTA, 

HELENA CUCERAVAI TAMIMORI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 260/15 

Por delegação do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme 
Instrução de Serviço nº 71/2014, e mediante disponibilização deste despacho por 

meio eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a 
adoção das seguintes providências: 

1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 

quanto ao contido na Instrução nº 333/15-DAT (peça nº 05), conforme Arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 

1) Município de Paranacity - CNPJ nº - 76.970.334/0001-50, na pessoa de seu 

representante legal; 

2) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paranacity – CNPJ nº 
76.730.118/0001-37, na pessoa de seu representante legal; 

3) Airton Geraldo Grande – CPF nº 238.103.609-10; 
4) Ednea Buchi Batista – CPF nº 010.461.449-87; 

5) Helena Cuceravai Tamimori – CPF nº 496.339.531-20. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 

Publique-se. 
Curitiba, em 3 de fevereiro de 2015. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 

Diretora 
 
PROCESSO N º: 124030/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
FRANCISCO BELTRÃO, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO 

JOSÉ ARNS, ANTONIO LUCIO DUARTE, EDUARDO AUGUSTO SCIREA, 
JORGE EDUARDO WEKERLIN, YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 261/15 
Por delegação do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, conforme Instrução 
de Serviço nº 67/2014, e mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para a adoção 
das seguintes providências: 
1. proceda-se à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem ao Tribunal as razões de contraditório 
quanto ao contido na Instrução nº 7830/14-DAT (peça nº 06), conforme Arts. 380-A, 
386 e 389, do Regimento Interno: 
1) Secretaria de Estado da Educação – CNPJ nº 76.416.965/0001-21, na pessoa 
de seu representante legal; 
2) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Francisco Beltrão – CNPJ 
nº 77.296.150/0001-19, na pessoa de seu representante legal; 
3) Antonio Lucio Duarte – CPF nº 056.068.889-04; 
4) Flávio José Arns – CPF nº 185.164.409-15. 
2. alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, em 4 de fevereiro de 2015. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 
 
PROCESSO N º: 903683/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JOSE DE MORAES 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 713/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 1558/15-DICAP (peça nº 15), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
E citando: 
- WILSON LUIZ PIRES MOKVA – gestor atual. 
Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer, no 
quadro de identificação dos responsáveis, quanto à inclusão de interessado(s). 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 489739/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ILDA MARTINS PORTES, SANDRA MARA DZIECIOL, HELOIZE 
DZIECIOL BERTHIER PORTES 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 714/15 
Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para as providências quanto ao contraditório, em 
atendimento ao Parecer nº 1374/15-DICAP (peça nº 20), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer, no 
quadro de identificação dos responsáveis, quanto à inclusão de interessado(s). 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 491237/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LILIANE ALVES NEPOMOCENO, LEONARDO JOSE MAINGUE 

EVANGELISTA, PAOLA TAYNARA RUZIN EVANGELISTA 
ASSUNTO: PENSÃO 

DESPACHO: 715/15 

Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame 

demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 

Parecer nº 1506/15-DICAP (peça nº 19), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 705497/12 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: DINAMAR CARDOSO MOREIRA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 716/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
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Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 

Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 1571/15-DICAP (peça nº 18), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 

conforme cadastro. 

Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer, no 
quadro de identificação dos responsáveis, quanto à inclusão de interessado(s). 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 5 de fevereiro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 

Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 

dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 

necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 

que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 

Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 662224/12 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, EDGAR BUENO, ANGELO CÉLIO 

VITÓRIA MALTA, ADELIA CASTILHO MARTINS MOREIRA 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

DESPACHO: 717/15 

Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 

Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 

Parecer nº 1531/15-DICAP (peça nº 26), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL – gestor atual: 
conforme cadastro. 

- Edgar Bueno – gestor do ato. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 5 de fevereiro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 

Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 

dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 

necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 

que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 

Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO N º: 814605/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA 

INTERESSADO: IRACEMA MENDES DE CARVALHO 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 718/15 

Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame 

demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 

Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 

Parecer nº 1565/15-DICAP (peça nº 15), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 

E citando: 

- WILSON LUIZ PIRES MOKVA – gestor atual. 
Há a necessidade de alteração da autuação, conforme mencionado no Parecer, no 

quadro de identificação dos responsáveis, quanto à inclusão de interessado(s). 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 5 de fevereiro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 

Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 

dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 

necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 

que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 

Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 

 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 

Sem publicações 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 845296/14 

ENTIDADE: PAULO HUMBERTO PORTO BORGES 
INTERESSADO: PAULO HUMBERTO PORTO BORGES 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 437/15 

I. À Diretoria Geral, para emissão da certidão requerida. 
II. Após, autorizo, desde logo, o encerramento do processo (16, LVIII, do 

Regimento Interno). À DP, para as devidas providências. 

III. Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 4 de fevereiro de 2015. 
-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 
PROCESSO Nº: 1154152/14 

ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: DENISE PINHEIRO FRANCISCO CASTELO BRANCO 

ASSUNTO: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 452/15 

I. Trata-se de requerimento de APOSENTADORIA com base no artigo 6º da EC 

n.º 41/2003, formulado pela servidora DENISE PINHEIRO FRANCISCO CASTELO 

BRANCO, ocupante do cargo de Analista de Controle AC-H/09. 
II. A Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP, na Instrução n.º 2/15 (peça n.º 4), 

assevera que a servidora tem direito a aposentadoria com proventos integrais e 

manutenção da paridade e isonomia de vencimentos com os servidores ativos, 

ressaltando a necessidade de encaminhamento do feito ao 

PARANÁPREVIDÊNCIA, para conhecimento, análise e emissão de ato formal de 
reconhecimento do direito, antes da elaboração do ato de concessão do 

benefício. 

A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal – DICAP acompanhou a manifestação 

da DGP, conforme Parecer n.º 597/15 (peça n.º 5). 
III. Assim, encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo - DP para a expedição do 

Ofício n.º 165/15, em atenção ao Convênio firmado entre o órgão previdenciário e o 

Tribunal de Contas. 

IV. Após, encaminhe-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP para 
aguardar a manifestação do PARANÁPREVIDÊNCIA. 

Gabinete da Presidência, 5 de fevereiro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 
PROCESSO Nº: 1146311/14 

ENTIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

ASSUNTO: MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

DESPACHO: 453/15 

Ao Relator, Conselheiro Fernando Guimarães, para regular prosseguimento. 
Publique-se. 

Gabinete da Presidência, 5 de fevereiro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
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PROCESSO Nº: 571780/12 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TECHRESULT SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO LTDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 449/15 

I. Por meio do Despacho nº 254/15 (peça 20), determinei a remessa dos autos à 

Diretoria Jurídica (DIJUR) para manifestação e adoção das medidas cabíveis, haja 

vista a necessidade de executar as sanções pecuniárias aplicadas à empresa 

TECHRESULT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. pelo 

inadimplemento do objeto do Contrato nº 17/2010: (i) multa moratória de 2% (dois 

por cento) do valor do contrato; e (ii) multa compensatória de 20% (vinte por cento) 

do valor do contrato, as quais totalizam R$ 100.294,21 (cem mil, duzentos e 

noventa e quatro reais e vinte e um centavos), conforme Despacho nº 3547/14 

(peça 15). 

Em resposta, a unidade técnica apontou a necessidade de oportunizar à empresa o 
cumprimento espontâneo das multas na via administrativa. Assim, sugeriu a 
remessa dos autos à Diretoria de Licitações e Contratos para que “cientifique a 
empresa interessada com o fim de efetuar administrativamente o recolhimento das 
multas” (Parecer nº 37/15, peça 23). 
II. Nesse contexto, acolhendo o opinativo da DIJUR, determino o 
encaminhamento dos presentes autos à Diretoria de Licitações e Contratos para 
que notifique a empresa TECHRESULT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA. para o cumprimento espontâneo das multas aplicadas, 
devidamente atualizadas, com anotação de prazo para tanto, tendo em vista o 
inadimplemento do objeto do Contrato nº 17/2010 firmado com este Tribunal de 
Contas. 
Gabinete da Presidência, 4 de fevereiro de 2015. 
-assinatura digital- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 

Portarias 
 
PORTARIA N° 136/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005, tendo em vista o 

contido nos autos nº 25242-5/13, 

RESOLVE  

I. conceder ao servidor OSMAR MENDES, matrícula 51.466-7, Analista de Controle, 

do quadro de pessoal deste Tribunal, as progressões pelos critérios de antiguidade 

e merecimento, conforme o disposto na Lei nº 15.854/08 e na Resolução nº 

22/2010-TC, conforme a tabela abaixo: 

NÍVEL/REF. 
ANTERIOR 

PROGRESSÃO 
NÍVEL/REF. 

A PARTIR 
DE 

TIPO 

F/01 F/02 23/10/2012 Antiguidade 

F/02 F/08 23/10/2013 Merecimento 

F/08 F/09 23/04/2014 Antiguidade 

F/09 F/10 23/10/2014 Merecimento 

II. tornar sem efeito, na parte referente ao servidor, as Portarias de nº 966/13, nº 

190/14 e nº 551/14,  disponibilizadas, respectivamente, nos DETCs de nº 744, de 

10 de outubro de 2013, nº 847, de 25 de março de 2014, e nº 979, de 6 de outubro 

de 2014. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 19 de janeiro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 

PORTARIA N° 192/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso I, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 21-

A, do Regimento Interno, bem como tendo em vista o contido no Anexo I da Lei 

Estadual nº 18.104/2014, publicada no DOE nº 9219, de 3 de junho de 2014, 

resolve 

CONCEDER 

a JULIO RICHTER NETO, policial militar, portador da cédula militar nº 115.710, a 

percepção da gratificação de Função Privativa – Policial do Gabinete da Assessoria 

Militar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, pelo exercício das atribuições 

de CHEFE DA ASSESSORIA MILITAR, Simbologia FPPA1, a partir de 2 de 

fevereiro de 2015. Fica revogada, em consequência, a Portaria nº 352/14, que 

concedeu a referida gratificação ao Tenente Coronel Wellington Hathy, portador do 

C.P.F nº 709.138.119-04. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 29 de janeiro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

PORTARIA N° 194/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/05, em 

conformidade com as Portarias nº 257/13 e nº 290/14, resolve  

CONCEDER 

a MANOEL ANTONIO PADILHA, matrícula nº 51.836-0, servidor do Quadro de 

Pessoal deste Tribunal, a percepção da gratificação de função prevista no artigo 2º, 

inciso IV, da Lei nº 17.423/12, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.863, de 20 

de dezembro de 2012, pelo exercício das atribuições de Gerente de Sistemas junto 

à Diretoria de Fiscalização de Obras Públicas, a partir de 16 de janeiro de 2015. 

Fica revogada, por consequência, a Portaria nº 921/2011, que concedeu a referida 

gratificação à servidora MYLENE KARIN BRAATZ TOPPEL REINALDIM, matrícula 

nº 51.465-9. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 29 de janeiro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 
PORTARIA N° 195/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/05, em 

conformidade com as Portarias nº 257/13 e nº 290/14, resolve  

CONCEDER 

a LINCOLN SANTOS DE ANDRADE, matrícula nº 51.756-9, servidor do Quadro de 

Pessoal deste Tribunal, a percepção da gratificação de função prevista no artigo 2º, 

inciso IV, da Lei nº 17.423/12, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.863, de 20 

de dezembro de 2012, pelo exercício das atribuições de Gerente de Fiscalização 

junto à Diretoria de Fiscalização de Obras Públicas, a partir de 16 de janeiro de 

2015. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 29 de janeiro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 

PORTARIA N° 196/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/05, em 

conformidade com as Portarias nº 257/13 e nº 290/14, resolve  

CONCEDER 

a EVALDO LUIS MORENO, matrícula nº 50.942-6, servidor do Quadro de Pessoal 

deste Tribunal, a percepção da gratificação de função prevista no artigo 2º, inciso 

IV, da Lei nº 17.423/12, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.863, de 20 de 

dezembro de 2012, pelo exercício das atribuições de Gerente de Auditoria 

Operacional junto à Diretoria de Auditorias, a partir de 16 de janeiro de 2015. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 29 de janeiro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 

PORTARIA N° 197/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/05, em 

conformidade com as Portarias nº 257/13 e nº 290/14, resolve  

CONCEDER 

a LIVIO FABIANO SOTERO COSTA, matrícula nº 51.430-6, servidor do Quadro de 

Pessoal deste Tribunal, a percepção da gratificação de função prevista no artigo 2º, 

inciso IV, da Lei nº 17.423/12, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.863, de 20 

de dezembro de 2012, pelo exercício das atribuições de Gerente Técnico junto à 

Diretoria de Contas Estaduais, a partir de 16 de janeiro de 2015. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 29 de janeiro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 
PORTARIA N° 198/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/05, em 

conformidade com as Portarias nº 257/13 e nº 290/14, resolve  

CONCEDER 

a VILSON VIEIRA DE LARA, matrícula nº 51.163-3, servidor do Quadro de Pessoal 

deste Tribunal, a percepção da gratificação de função prevista no artigo 2º, inciso 

IV, da Lei nº 17.423/12, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.863, de 20 de 
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dezembro de 2012, pelo exercício das atribuições de Gerente de Controle de 

Contratos junto à Diretoria de Licitações e Contratos, a partir de 16 de janeiro de 

2015. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 29 de janeiro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 

PORTARIA N° 207/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c o artigo 

16, inciso XL, do Regimento Interno, com fundamento no disposto no artigo 41, § 1º, 

da Lei nº 6174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista o contido no Processo 

nº 34439-0/11, resolve, 

TORNAR PÚBLICA 

a desistência do candidato JOSÉ EDUARDO DE CARVALHO PINTO FILHO, CPF 

n° 062.232.458-66, da lista de aprovados no Concurso Público, de acordo com seu 

requerimento de peça nº 814, do referido processo, em que abdicou definitivamente 

de seu direito de ser convocado para o cargo de Analista de Controle, na área de                     

Engenharia Civil.  

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 2 de fevereiro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 

PORTARIA N° 210/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XL do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício Interno nº 02/15, 
de 2 de  fevereiro de  2015, do Gabinete do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães, resolve 
NOMEAR 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com o 
inciso III do artigo 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, DIEGO 
ANTONIO ROCHA LOPES, Matrícula nº 51.680-5, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Administrativo de Conselheiro, Símbolo DAS-3, com as 
vantagens previstas no anexo I da Lei nº 18.104, de 03 de junho de 2014. Fica 
revogada, em consequência, a Portaria nº 75/13, que nomeou o referido servidor 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Jurídico, Símbolo DAS-3. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 4 de fevereiro de 2015. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 211/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XL do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício Interno nº 01/15, 
de 2 de  fevereiro de  2015, do Gabinete do Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães, resolve 
NOMEAR 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com o 
inciso III do artigo 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, SAMARA 
XAVIER ALENCAR DE LIMA, Matrícula nº 51.682-1, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Jurídico, Símbolo DAS-3, com as vantagens previstas no 
anexo I da Lei nº 18.104, de 03 de junho de 2014. Fica revogada, em consequência, 
a Portaria nº 80/13, que nomeou a referida servidora para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Administrativo de Conselheiro, Símbolo DAS-3. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 4 de fevereiro de 2015. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 
PORTARIA N° 212/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c o artigo 

16, inciso XL, do Regimento Interno, com fundamento no disposto no artigo 41, § 1º, 

da Lei nº 6174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista o contido no Processo 

nº 34439-0/11, resolve, 

TORNAR PÚBLICA 

a desistência do candidato HÉBER DOS SANTOS, CPF n° 825.498.180-91, da lista 

de aprovados no Concurso Público, de acordo com seu requerimento de peça nº 

815, do referido processo, em que abdicou definitivamente de seu direito de ser 

convocado para o cargo de Analista de Controle, na área de Administração. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 4 de fevereiro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 
PORTARIA N° 213/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c o artigo 

16, inciso XL, do Regimento Interno, com fundamento no disposto no artigo 41, § 1º, 

da Lei nº 6174, de 16 de novembro de 1970, tendo em vista o contido no Processo 

nº 34439-0/11, resolve, 

TORNAR PÚBLICA 

a desistência do candidato SÉRGIO ROBERTO VERCH HARGER, CPF n° 

047.744.319-23, da lista de aprovados no Concurso Público, de acordo com seu 

requerimento de peça nº 816, do referido processo, em que abdicou definitivamente 

de seu direito de ser convocado para o cargo de Analista de Controle, na área de 

Administração. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 4 de fevereiro de 2015. 

-assinatura digital- 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 
PORTARIA N° 217/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, V, da Lei Complementar nº 113/2005, em face do 

disposto no artigo 206, § 8º, do Regimento Interno, resolve 

RETIFICAR 

a Portaria nº 205/2015, desta Presidência, disponibilizada no periódico Diário 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado nº 1056, de 5 de fevereiro de 2015, 

para que passe a constar como: “Fica revogada, por consequência, a Portaria nº 

98/15, que nomeou a referida servidora para o cargo em comissão de ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO DE CONSELHEIRO, Símbolo DAS-3”, e não como constou no 

aludido ato, permanecendo inalterados os demais termos. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 5 de fevereiro de 2015. 

- assinatura digital - 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 
PORTARIA N° 219/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 122, inciso I, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 

inciso XXXVII, do Regimento Interno, resolve 

DESIGNAR 

os servidores abaixo relacionados, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para, sob 

minha presidência, constituírem o CONSELHO EDITORIAL DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ para o biênio 2015 e 2016, sendo atribuída à 

servidora CAROLINE GASPARIN LICHTENSZTEJN, Matrícula nº 50.808-0, 

ocupante do cargo de Técnico de Controle e lotada na Coordenadoria de 

Jurisprudência e Biblioteca, os trabalhos de secretaria. 

Servidores/ Membros Matrícula Cargo Designação 

IVAN LELIS BONILHA 51.534-5 
Conselheiro 
Presidente 

Presidente 

BARBARA GONÇALVES 
MARCELINO PEREIRA 

50.921-3 Analista de Controle Membro 

DUILIO LUIZ BENTO 51.919-7 
Assessor Técnico 

Presidência 
Membro 

RODRIGO DUARTE 
DAMASCENO FERREIRA 

51.461-6 Analista de Controle Membro 

OMAR NASSER FILHO 51.443-8 Analista de Controle Membro 

CAROLINE GASPARIN 
LICHTENSZTEJN 

50.808-0 Técnico de Controle Secretária 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 5 de fevereiro de 2015. 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 
PORTARIA N° 220/15 

O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005, pelo Regimento 

Interno e, tendo em vista que, na Sessão Ordinária n. 4/2015, de 05/02/2015, o 

Tribunal Pleno desta Corte aprovou a retificação sugerida no procedimento n. 

88184/15, 

RESOLVE 

retificar o item VII da Portaria n. 193/2015, publicada em 02 de fevereiro de 2015, 

que trata da distribuição dos seguimentos da Administração Pública Estadual a 

serem fiscalizados pelas Inspetorias de Controle Externo, quadriênio 2015/2018, 
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cujo item retificado (VII) passa a conter a seguinte redação, na forma do anexo 

desta Portaria: 

VII) - no Grupo B, de responsabilidade do Conselheiro Ivens Zchoerper Linhares, a 

retirada da Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA e suas vinculadas, bem 

como da Procuradoria-Geral do Estado – PGE e seu fundo, que passarão a fazer 

parte do Grupo E, do Conselheiro Durval Amaral, e a inclusão do Ministério Público 

e seu Fundo, e do Tribunal de Justiça e Fundos vinculados, transferidos do mesmo 

Grupo. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 5 de fevereiro de 2015. 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

 

DISTRIBUIÇÃO ÀS ICE'S DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E ENTIDADES PÚBLICAS DO ESTADO – 2015/2018 

PORTARIA Nº 220/15 (DETC nº 1058, de 09/02/15) 

CONS. NESTOR BAPTISTA 
CONS. ARTAGÃO DE 

MATTOS LEÃO 

CONS. FERNANDO A. M. 

GUIMARÃES 
CONS. DURVAL AMARAL  CONS. FÁBIO CAMARGO CONS. IVENS Z. LINHARES 

Insp. Agileu Carlos Bittencourt Insp. Emerson Ademar Gimenes Insp. Rita de Cássia B. C. Mombelli Insp. Mauro Munhoz Insp. Paulo José Rocha Insp. Marcio José Assumpção 

1ª I.C.E. 2ª I.C.E. 3ª I.C.E. 5ª I.C.E. 6ª I.C.E 7ª I.C.E. 

GRUPO D GRUPO F GRUPO C GRUPO E GRUPO A GRUPO B 

SEFA CASA CIVIL SESP + Fundo Rotativo SEIL SETI SEAB 

- AGE/SEFA - BRDE - FUNESP + Fundo Rotativo - AG. REG.SERV.PUBLICO - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - ADAPAR 

- AGÊNCIA DE FOMENTO PR 
- CIA. DE DESENV. DO 

EXTREMO SUL 
- FUNRESTRAN - APPA - FUNDO PARANÁ - CEASA 

- CRE - COHAPAR  - FASPM - DER 
- PR. TECNOLOGIA (EM 

EXTINÇÃO) 
- CODAPAR 

- FDE - CELEPAR - FESD - FERROESTE 
- INSTITUTO SIMEPAR (EM 

EXTINÇÃO) 
- CPRA 

- FEM - DETRAN - FUPEN - PARANÁ EDIFICAÇÕES 
- SERV. METEOROLÓGICO 

SIMEPAR 
- EMATER 

- FGP/PR - FEHRIS     - TECPAR - FEAP 

- FUNDO DE AVAL   
 

  - UEL - FGS 

- FUNREFISCO CASA MILITAR SEJU + Fundo Rotativo CGE - UEM - IAPAR 

- PR DESENVOLVIMENTO S/A   - FECON   - UENP  
- INSTITUTO DE FLORESTAS 

DO PR 

- IPEM 
ESCRIT.DE REPRESENT.DO 

GOVERNO 
  DEFENSORIA PÚBLICA - UENP- FAEFIJA   

      - FADEP - UENP- FAFICP SESA 

BADEP COPEL ALEP   - UENP- FAFIJA - FUNSAÚDE 

  - COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. - FEMALP SEMA - UENP- FFALM - FUNEAS 

SECS - COPEL GER. e TRANSM. S.A.   - FEMA - UENP- FUNDINOPI   

- E-PARANÁ COMUNICAÇÃO - COPEL TELECOMUNIC. SA SEPL - FRHI - UEPG SEDS 

- RTVE - COPEL RENOVÁVEIS S.A. - AGE/SEPL - IAP - UNESPAR   - FEAS 

  - COPEL PARTICIPAÇÕES S.A. - IPARDES 
- INSTITUTO DE ÁGUAS DO 

PARANÁ 
- UNESPAR- EMBAP  - FIA 

SEET - ELEJOR - PARANÁ PROJETOS - ITC - UNESPAR- FAFIPA 
- FUNDO EST. DIREITOS DO 

IDOSO 

- CCC 
- CONSÓRCIO ENERGÉTICO 

CRUZ. SUL 
- APD - MINEROPAR - UNESPAR- FAFIPAR   

- IPCE 
- COSTA OESTE TRANSM. 

ENERGIA S.A.  
- FUPAM (EM EXTINÇÃO) - UNESPAR- FAP MP + Fundo Rotativo 

- PARANÁ TURISMO 
- MARUMBI TRANSM. DE 

ENERGIA S.A. 
SEAP 

 
- UNESPAR- FECEA - FUEMP/PR 

  
- STA.HELENA 

ENERG.RENOV.S.A. 
- DEAP PGE - UNESPAR- FECILCAM   

SANEPAR 
- STA.MARIA 

ENEG.RENOV.S.A. 
- PARANAPREVIDENCIA - FEPGE/PR - UNESPAR- FEFCLUV TJ + Fundo Rotativo 

  
- VENTOS DE SANTO URIEL 

S.A. 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA   - UNICENTRO - FUNREJUS 

SEDU 
- NOVA ASA BRANCA I 

ENERG.RENOV.S.A. 
- FUNDO FINANCEIRO   - UNIOESTE - FUNDO DA JUSTIÇA 

- COMEC 
- NOVA ASA BRANCA II 

ENERG.RENOV.S.A. 
- FUNDO MILITAR     - FUNDO JUDICIÁRIO 

- FDU 
- NOVA ASA BRANCA III 

ENERG.RENOV.S.A. 
- JUCEPAR   SEEC - FUNSEG 

- FPA/RMC 
- NOVA EURUS IV 

ENERG.RENOV.S.A. 
    - BPP   

- PARANÁCIDADE 
- CUTIA EMPREEND. EÓLICOS 

SPE S.A. 
    - CCTG SEED + Fundo Rotativo 

  - SAO BENTO ENERGIA S.A.     - FEC - CEPR 

  
- GE SAO BENTO DO NORTE 

S.A. 
    

- IMPRENSA OFICIAL-PR 

(DIOE) 
- FUNDEB 

  - GE BOA VISTA S.A.     - PALCOPARANÁ - PARANAEDUCAÇÃO 

  - GE FAROL S.A.       - FUNDEPAR 

  - GE OLHO D AGUA S.A.         

  UEGA         

  COMPAGÁS         
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PORTARIA N° 221/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, V, da Lei Complementar nº 113/2005, em face do 
disposto no artigo 206, § 8º, do Regimento Interno, resolve 
RETIFICAR 
a Portaria nº 206/2015, desta Presidência, disponibilizada no periódico Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado nº 1056, de 5 de fevereiro de 2015, 
para que passe a constar como: “NOMEAR de acordo com o inciso II do artigo 27 
da Constituição Estadual, combinado com o inciso III do artigo 24 da Lei nº 6.174, 
de 16 de novembro de 1970, NATASHE DO REGO ROSSATO, portadora do C.P.F 
062.267.389-01 e R.G 6.679.336-2, para exercer o cargo em comissão de Diretor 
de Gabinete do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, Símbolo DAS-2”, e não como 
constou no aludido ato, permanecendo inalterados os demais termos. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 5 de fevereiro de 2015. 
- assinatura digital - 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
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